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INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

123/2025

Protocolo: 4544/2025

Objeto: Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de

Registros de Preço n® 06/2025 - Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, através do

Convênio n® 368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado

entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado

da Agricultura e Abastecimento para implantação do Programa

Estradas Rurais Integradas aos princípios e sistema

conservacionista - Estradas de Integraçâoprevisto no Decreto

6615/2012.
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Processo: 4544/2025

Requerente: Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo

Contato: Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo - Tel: 4136321136 - planejamento@pien.pr.gov.br
Assunto: Protocolo Geral

Descrição: Adesão a Carona a Ata de Registro de Preços - Consórcio Tbagi

Data: 20/10/2025 15:56 Situação: Aguardando

Documento: 02

Equipíano
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©coirenciri 1 Data .Í0'10,?02ã 15.sG.02 Previsão 25.10 2025

De: CARiNA DANIELA ALVES DA SiLVA

Fase/Etapa: Gerãi/Abertura

Descrição: Abertura do processo

Para:THAiS BECKER DE SOUZA

Confirmação: não
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Requerimento.pdf

Termo de Referência.pdf

Estudo Técnico Preiiminar.pdf

Convênio ns 368_2025.pdf

Pubiicação 9_CQnvênio 368_2025.pdf

Oficio 121-2025 - Consórcio Tibagi-

Ata de Registro de Preço n°06_2025.pdf

Piano de Trabaiho 14_Convênio368_2025. Plano de Trabaiho

Catalogo Johb Deere.pdf
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Requerimento 023_2025

Termo de Referência
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Convênio 368_2025
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Autorização CONSORCIO

Ata de Registro de Preços
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Catalogo do Equipamento

Proposta RODOPARANÁ IMPLEMENTOS. Orçamentos ê média da pesquisa de

Proposta CAT 318GC - PARANÁ
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Orçamentos e média da pesquisa de

Proposta JCB - ENGEPEÇAS(não ultilizado). Orçamentos e média da pesquisa de

Planilha de Média de Preços.pdf

■s
•q
(0

Ui
Ui

Orçamentos e média da pesquisa de

Orçamentos e média da pesquisa de

(0

g
Proposta Comercial 160PLC - VENEZA

S
3
Ui

c

8

Ui

CL
O
CO

1

s
L
n

E

8

'Q;

3

-Q.

c

Q.

Q.
ts

c

o

o.

Q

■M

«0

>

X

rv

w

5

c
0

3

<

500.061 rptProcessoFicha
Marcos Aurélio Melenek, 21/1,0/2025 09:46:12



03f'

PREFEITURA MUNiGiPAL DEPIÊN

secretaria de ADWIINISTRÃÇÃÒ É
FINANÇAS

gECREFARIA DE AGRIglíJLTÜRÃ. B MEI0 AMBIENTEOtgãp requjsitanlte:
Q23/2025NP reqUefirnéntò;

Pite: 17/CÍ9Z2025 '

Descrição ãoQbjéto a ;ser çomprado/contratado::

Aquisição: de équipanientos

ilj^^uj^lg^Qijgaynsuoo/tf/ossaooJdOBOBüUiEJi/gsesuq-moo-ouBIc^n^g^du^Biji^piiyiBIg^QgaEpüElyg^pg^^X^SXX^-S^ lept pioiiuainyDd oss0jdiii| - gg ;/apEf

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA NDVA. ZERQ

flpRÃ. RES;Q2Õ,2P5'IG, TIPD e:. |iDfòr®açQes

Complementares, JOHN. DEERE 20G G.
Máquiná NdVa, Zero Horé
Fabricação 2025 ou superior. Na verificação
dã GQãfdrftiidade, das carãGtèffeti.cas; rnínímas
exigidas serãa aceitos; ■Marca/Modejo- de
máquina igual dã referência/ desde' que
atendidas as regras dq terqiq d,e referência
ou, ainda, aráquinà;siniilar õu aquivãiente óu
:d.e iguaj qu liieihqr qú.alidadev Marea, JOHN
DEERE/2Q0G. '

R$ 7%3Q0,iQ0; R$ 717.300^0Q,11

Ano: de
\

R$: 717.300,00:VALOR TOTAL

Justificativa:

Gõnsiderãndo a' extensa :màlhá viária: rUrá) do: MtinícípTo/ á aquisição dos équipãmentóS possúl o QbjètiVO' de
proporcionar melhores condições do escoamento da produção agrícola: e pecuária, acesso à educação, saúde e

crdádãniâ dós produtofés fürãiS/ téndõ érfi Vista, qúe há! necèssidâde de rnàihoriá ina trafegaMídade dãS estradas

^ ruíraísv tíesta forma, busca fp.ftalecer e equipar;o müni.cÍRi.P.ddrn máquinas e caminhões, que em_ conjunto cOm as

demais' pertencentes ao municípidj serão utilizadas; parã õs. tráüãihos dé ãdèqQaçãò,.. readeqüãção, nfiahutençãõ
q,u .rneíhõriã' das estradais rurafs/ dentro ,dos, prinçípiqs e' práticas GOnservacíonista^s; Cumpre .ressaTtar que; serão;

'ííértêficiadas. a população da,zona'rüral’deste;Múnicípio, totalizando .17 (dêzessetêj cómúnidãdes e cercã dé 13'80

(rpil ,e trezentos) agrjGUltpres que residem pM possuemo propriedades rurais nestasçpmunjdades,. . „

■Õ equipamento será adqUírido através dó ÇonVêrtip n°368/2.025 - SEAB, Protoeolq 23.79Q.545-8, Gélébradp entre

q: Estado :dO: Paraná por intermédio da Secretaria: de Estado da Agricultura e: do Abastecimento, para implantação

do' Rrqgrámã Estradas Rüfáis Intègradas; aõsj pfioéípiqs, e sistémã cohsérynciqmsta = Estradas ;de integração

previsto nq Decreto: 6615/2012,
s
CD
ID

m

Loqâl .desentrega/prestação ou execução do serviço/pbra:
Secretaria de AgricultUrae Meio Ambiente - Rua Reinaldo Oliveira Mendes, in°212, GentrO/Riên/PR.

lí)
CV!

Horário para entrega do objeto:
Dás QS-ÚÕ àís ilh30:brs:e dâs 13>í)0; àsíêfi3Õ hr$

Rrázò: para.:eWtrégá/prèStãÇãõ. dU èxéeüçãq dP serviçq/qbrat
60 dla5:a:part!r^:ernissãq:da Nptã de Empenliq.

E
0)

<
>

Responsável por recebimento.e fiscalização da execução: do. objeto:

Recebimento:- Secretária'[yíünid dê;AdrriÍnistrãçâb:r. Splange de Fatímá Senn,.írnafcÍGü|a #^5826;

Recebimento e Fiscalização: Secretaria Municipal de\AgriGultura: - Qdajr Osmar .Zappe - irnatrícula^ 416.619.4:..
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Prefaluracte

PRÊFÊItyRA MÜNIGIPÃL DÉ PIÊN
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

PINANÇÃS

Dotação Orçamentária:

C)7'.ÓQ2,'2Ó.6Õ6.ÕÚÕ8.2Ò17v4.4;9Q.52.0Ó.QÒ
Fonte 846

Há licitação em eursò para ó oBiptiô pfêtendiclíí? ;0:Sim M Não

3d oss0jdLU| - gge/3pBP!lua/opBU!SSB-ox0UE-Bi|nsuoo/#/oss0OòJdOB OEi!iuBj;/gge9:jq-ujoo'OUE|d|nb9-dosjdU0!d//:dHii :>|U!| O|0d oeòbphea - nesaBJ.XrZXZSXXWe :0pEp!d]iU0)nv

. XiT,

AfónsQiTáschéck
Seçrotari^ ,de Agriçalturá de Melo AiràbíentO

Decrétó n° ,140/2025
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NMríctilEÍ^66Í94
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í

PREFÈÍTURA WlUMIGIPÂL DÊ PÍÊN
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

ANEXOT

unidade de

MEDIDA

QUANTIDADE
ÈSPECÍFIGAÇÃÓITEM

duM :>|U!| O|0d oeíe jüea - nesaSlXPZXiSXX '98 :9pBP!Ouu9;nv5d 0SS9JdU]| - 9ge/9PBP!lU9 OpBUjSSB-O]

-HORA, PgS020,205iKG> TIPÔ.C, | informações

Gomflemeritares, JOHN DEERE 200 G. Máquina
Nftva^ Zèrò, Hórá AAo: dq. Fãbríeaçãq 2025 'oií
superior. Na verifiGação da conformidade das
cara.cterístiGãs. míniraãs èxigidas; serão .ãeeitòs:

Marca/Mpdeío. de máquina iguairda referência, desde

que ãtendLdàa as regras do. tenrho, de referência õu,
'fainda, máquina airnjlar gu equivalente ou de iguaTou
meihor qualidade. Marca JOHN DEERE / 20gj3.

01i un

^-Tòs) ■M
, Afonso TasçheeR

Secretaria de Aoricuifura de Meio: Ambiente
Decfetò' n® 140/2025

Li®r O^áfCr Za|Spé"
Matrícuia. 4766194

O

CO

U)

ic

s
CO

E
<D

<
>

W

<
Q

CO
lü

>

<

<

D

<

CC
<
ü

O
Q

O

0
(O

c



«6

SeGÍ^taría ckÂgi^bültura e MaiGámbíente-X'

.1PB.ÇF.EIJ.VRÁ.

tÉRl4iO bIÊ FtÈFEFtÊNÉIA
SUMARIO

1. oi^ãò
3d pSS3jdLU| - ^0Ú^pSaH^Sã@SjdOBOBi!UJBJi/gge9:jq-ujoo'ouE|d!nbs'dosjdu9!d//;dH M :))U|| O|0d OBáBpüEA - nesaSiXrZXiSXXtge :0pBpp!iU0inv

3. Estimativa do^Vaior dá Cahtratai^o
4. Eocma e Critérios de Seleção do Fornecedoif
Si. dusMcativa

6i Fonte Orçamentária

8. Êocál é P^razo de; Entrega e Formã delForneermento
;9.: Rácèiiímehtó é Critériò d'è Acáitáçâa dô Objétò
ip. EspecifiGações dps Serviços
11;. Equlpanfentos e materiaisa. serern disponibilizados
;l2. Ekígencias espeGiRcas
13. Mòdèio de ge^p do Contrato
14. Obrigaçõesida «ontratada
is. DasGondições de pagamento
.16. Obrigações da Contratante
17^ Legislado Aplicada
18. Vigénciá do Contrato
18. Fonítes de Pesquisã
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Secretâfiâ de Âgrieultüra e Meib Ambiêntè
PREFeiTURÁ

1. OBJETO

1.1 AciuTstçâb: ,de equipamentos vía: carona a Ata de Registro de Preço? n° Ò6J:?Ç)25 - ÇO.fJSCjRGip
INTERMPNIGiPAL DE DESENVOLViMIENM KEGIONAL CAMINHOS, DO TiBAGl, atraVíls' do Çonvènio

Dd oss0jdm| - S9E/apEP!lU0/opE«?968}^^nsLgBAB?^?et^!B|JÇ^í5W8?-«{l^f)«^í^.(3cagtaEtoHfd-1^^p(íiega^ :9pBp!O«u0)nv
Secretarig dS: Estado: da Ãgricultyra. ,e dp: ÃbasteGimerito, para implantado dp: Prpgraraa Estradas
Rurais- integradas aps- princípips e sistema’ íonservãdPnista - Estradas de Integração previsfó nO
Deéreto.€i6Í5/2ÒÍ2i

2. lESPECIFICAÇÕES

2.1. As espêcificaçõõs. do. Objeto èstãPestãbelêcídasãbãixP;'

ITEM ÜNIDÃDg QTbÈ YÃL.Qft
UNÍTÂRIÓOE

.MlbÍDÁ

-ESCAVADEIRA HIDRÁULICA,
NOVA. ZERO HORA.

PESO2Q.205 KJS, TÍPÔ- t,
JnfòrraáçÕes Gomplementaresi
iÕBN DEERE 20Ó G, Klaqúina,
iNova, Zero .Hora - Ano de

fabricaçãp! 21)25 ou, superíon
Na verificação da

conforrnMãde;
características mínimas

exigidas serão aceitoS:

Marca/Modelp de m.áqujria'

igúãi dá rèfèrêhciâ, desde qué
at§:nd.iaã.$;.as regras do termo

de- referência ou, ainda,
imãgüina slmiíáf
equivalente ou de. igual .ou
;m'eíftor quajidade.; Marca JOHN
DEERE/ 2típG.

ÜK1 Óí. R$ 717.30,0,00 R$ 717.300,00

dás:
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Sêerêtaria clê Agricultura e Meto Ambieníte‘1^3
- pREFeiTUR^A-

D. bem objeto desta contratação se caracteriza como comum,, conforme justificativa constante

do Estudo Técnico Preliminar.

O. objeto desta contratação não se enquadra como,sendo de.bem de luxo, conforme att, 20 da

Tein?’14.133/21.

2.2.

O objeto da contratação esta previsto: no Plano de Gontratações Anual, conforme .consta das
3d ossajduii - gge/apBpiiua/opBuissB-oxauB-Biinsuoo/jf/ossadoJdOBOBtiUiBJi/sgegúq-iüoo-oüEidinba-dosjduaidffdHq :>|U!i o|ad oeSbpüba - nezaBiXrzXZSXXWe :apBpp!iuainv

Informações básicas desse termo.de referência.

2.4i

3. , i^STIMATIVA DO VAbOR DA GONTR^tÃÇAG

■Oi custo estimado ottal da córítratâção ;é de R$ 717.3)31},00; (Setecentos o. dezessete, mü e

trezentos reaisj, conforme custos unitários .apostos na tabela acima.

3.1.

3.2. A estimativa de custo íevou emi cõnsideraçao ò risco énvolvielb nã contratação e sQã alocação entre

contratante, e contratado, conforme especificado na matriz de irsOQ .constante do Ço.ntrato.

Ejm çasp de Lidtação para Registro de Preços, os preços registrados poderão cer alterados ou

atuálizados em decorrência dei ei/entüal redução dos; preços praticados no mercado ou de fato que eleve;

0 custo :dos bens,; das obras ou dos serviços registrados; .tias seguiritês sitUaçÕesi

3.3;

3.3.1. Em caso de força maior; cásó fortuito ou fàto dò princípíõ, ôu .em decórfêncla dé fatos

imprevisíveis ou previsíveis de çpnsequênciasinealGulávefe, que'ioyiabilizema execução da ata tal como

pactuada.

3.3.2, Ern caso de criação, alteração OU extinção de quaisquer tribUtos! õü encargos etgais :pu

superveniência de disposições legais, com comprovada repercUssão sòbrè ós preços registrados.

C\J
O

CO

3.3.3.. Serão reajustados os preçòSsrégiStradós, respeitada â contagem da anüalídade e o índieê previsto

■para a contratação;'ou

3.3.4i. poderão, sèt repactUadOS, a pédidO do. ihtèréssadò; conforme critérios definidos pata a

contratação.
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|4: fORm E GRITÉRIQS DE SELEÇÃO DQ FQRNEÇÊ^R <

<
4.1. O. íprngcedor seiecipnafio .atrayés de; Ata de; Registe de Preços n° 06/2025: - CÜNSÕRGÍO

íNtERMumC'ÍPÁLDÈ;DESEN\/OLVlMENTO REGIONAL eAMÍNHOSDOtlBAGil.
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Séüfeíáfia dê Agriculturá $ Méio Ambiente
PfiEPEITURA'

|5,. . IJ.USTIFICATIVA

5,1 Gonsiderando a/extensa mallia viáfia fUfal do MuniGÍpiOi a aquisição dos equipatrièntos possuí

/o dé pròporcioiláf Irieíhot-es cóndições dò escoartieritódãi produpao agrícdía ê pecuária, acesso

a edbeaçãpí saúde e ddadaoia dos produtores curais, tendo em vista que hai necessidade, de: melhoria

íaltrafi

úõb

,s5^e :apBp|ouu9)nv3cl oss0jduj| - gge/apEpuus/opBüf F/oi íbJ IU1 -ne

máquinas e caminhões, que em conjunto com as demais pertencentes ao muniçfpip, serão; utiízadas

paraoslrâbalhos de adequação,.readeqüaçãd, man:utenção ou mélhoriádas::estfádds fücâis,;dMMdds

princípios e ipráticásj ednsérváciohistas, Cümprè réssàítar que serão beneficiadas á pópuiaçãò da zona

rural deste Município, totalizando 17 (dezessete) Gomunidãdes e cerca de 1380 (miP e trezentos)

agricultores que residem oü possuem propriedades rurais neStas comunidades.

Q equipamento será adquirido, através do Çonvènio. n‘i'368/202:5; - ;SEAB, Protocolo- 2:3.79,Q.545r8,

celebrado entre- o Estado do Paraná por intermédio' da Sécretaria de Estado da AgricuIfUra è do

Abàstecimeritõ, pârà implantação’ do Programa Estradas Rurais integradas aos princípios e sistema

conservaeipnista - Estradas .de Integrado previsto no- Decreto 6615/2012,.

Çoosiderandp airida o princípio da eíonomicidade :que rege a; Administraçãb .Públiça, conforme

previsto nõ art, 70' da Còristitüição Federal, & aindã; em conformidade -com Os ptíncíplOs dâ .eRciênciâ, é

da varitajosidadé'previstos nã Lei n° 14.133/2p21.(nova Lei de Licitações), a adesão à .Ata de Registro

de Preços ir° (56/2025, .firmada pélb:,Gons0rG!oiiritermunieipal de Desenvolvimento leglonal iGamlnhos

do tibagi aprésentã-se como a àíternatiVà' imals'vantajosa pãra .esta Administração.

Após. análise comparativa: entre os preços registrados, na referida ata e os' praticados np' mercado

(Planilha An©<ò), constatoU.;se :qUê os-valDres alí Constantes se encontrãm abaixo.da média de. mercãdõ,

garantindo significativa .economia aps. çpfres’ públicos. Além disso,, a adesão permite a .raçiònáliza^o do.
proeesso>de.:eontrataçãô, reduzindo prazosrejcustos ioperaciqnals relacionados à Instauração: de um novo;
procedlmènto iiCitâtÓrio;

Outro; ponto relevante é a garantlá de que a ata já passou por um processo Gompetitivo formai,

ássegurãndo a isonomia e a sêleçãò da proposta mais vàntãjosa, nos termos dâ legislação Vigente, A

empresa fornecedora foi devidamente habilitada’ e a. -contratado se dará nas mesmas condições

óriginalraente pãetUâdâs, respéilahdo os límitès è-condIçÕK legais pára "âdesão.

Diante do. exppsto, justifica-se a, adesãp .a- referida. Ata de' Registro de Preços:,çoffl ■fundamento da

éCõnomíGldâdè,, eficiência e Cèleridade' na êontrataçãO/: atohdéndo dé f0cmá;;mâis ágil e VántajOsã áò.
interesse PÚOliço,

5.2,
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Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,■»

^ ■■PREFEITURA-

a.

As' despesas dêGofreníes: da prêsenliê eontratãçãô Goírèrao ;à ednfâ de reeursos .específicos

■cònsigriados no orçamento do Município,de Riên.

A çontrateçfo seTá.Btendida: pela seguinte dotado:

6.1.

6.2.

!l 0180 OEÒBPHÊA : neãaeiXÍVXiSXXKe :0pBpp!iU0;nv3d oss0jdLU| - gge/0pEpnu0/opEp!^.pggyp|gj|nsuoo/#/oss0oojaoBOB;!UiBJi/9SeSdq'LUoo pi

Secretaria de Agrlcultuta e Mèio Ambiente 07.00220.606.0008.2017.4.4.90.-52.0Q.OO=

Coríta:846-

A dotação relativa âos exercícios financeiros subsequentesiserá indiGada aRÓs aproyação da tei

OrÇamêntárla respectiva e liberação dos créditos eofresp.úndenttó, mediante epòstilamento'.

6.3:

7. lEXIGÉNQAS DE HABILITAÇÃO, , W.-f

‘à i
Í2

7.1. ,A habilitação doS: interessados em párticipar da presente licitação Ocorrerá nos exatos lertoos dõ

•seu edital.

p. ^[LOCAL E PRAZO DE ENTREGAI FORMA BE FOijtNEgMENTO

8.1. LQÊALí Secretaria MuniGipal ÀgricLiltüra e Meio Ambiente

S.2. PRA20: 60 djas çontados a pailir da assinatura dp çontiato;

0 fòróecimeoto-do. objéto será de forma úniGa.8.3.

Õ ‘IRECEBIMENTO.E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO ' a Íi

OJ
o

Os bens serãô: recebidos prOvisoriàmentê, de fdrma sumária, lio âtõ da entrega, juntamênté

com a nota fiscal o.u instrumento de eobrança equivalente, pelo responsável pelo aGompanhamento e

iflSGalizaçãOvdo Gòntratõ,, pára efeito de postèriOf-Verificaçãõ de sua Gonfôrmidadè eom.as: espeCificãç3,es

Gonstantes no Termo de Referência e na proposta e numero do Çonyenio.

Õ recebimento, definlth/ó ocorrerá no, prazo dé 05 :(Gincó) dias áfeis, á contar dó réGebiménto

da nota .fiscal ou instrumento: dè cobrança equivalente pela Administração, após e verificação da.

qualidade e quanfidade do material é COnsequênfe aceitação mêdfãritetermO détalhado:

Na hipótese da verifiGação a que se refereq subitem anterior não ser proGedida dentro do prazo

fixado> repütar^seTâ como. realizada, consumandOTseo recebimento definitivo no dia subsequente ao do

esgotamento do prazo.
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1a láe Ãprfcultura a Maíõ Ambietite.x,>>

PnEFBtTÜRA.

Ô prazo pára recèbjfnèrito definitivo poderá ser excepoionàlrrientè prorrogado, de forma

justífiGadà, por igual período, guando hflüver neeessidade de dilIgênGías para a aferição dd alendirnento;
das ekigênciâs eontfâtuâisi

Nõ caso de controvérsia sobre’ a e><eçu0o dP gbje|o, quant'o a diniensaG, qualidade e

guanfidade, deyerá ser observado o teor do ait 143 da Lei qp 14433/ de 2021, cpntüniGàrKÍo-se à

9.5.

3d osssjdmi - 'I! :9pEpio])U0inv

efeito de üquidaçãp: e, pagamento>

.0 reGebimento pròvisõfib ôu definitivo não excluirá a résponsabilidade cívíi pela solidez e pela

segurariça dos bens netri aí responsabilidade eíiGO-prQfissional pela perfeita; execuçãb-do confrato,;

9i6.

10. EXIGÊNCIAS ESPECIFICAS

10,1. Para a aqulsiçãç), a Çontratada, deverá disponibilizar o equipamento dé-aeordO. cotn! as exigências,

estabelêcidâs nèste termO de referênciâí

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA.

10.1.1, Definição!

Informações Górnplèmentáres

ESCAVADEIRA fflQRÁULIÇA, Última série/ nova, zero hora, registro no RENÃGRO, adinissívei fabricação

segundo semèstre de 2024 ou Súperiòr/ potência efetivã líquida (máxinià, em iHP) míniríia de 110 HP,

motor diesel qqe atenda aq^ controie: de ‘pplUentes (gONAMA, PROGONVE/ MAR. I, TIER: II),

TRANSMISSÁQ Hidtostáticâ, força dè tração ha bafra 15.800 kgf/m, númefódé velodidade 2(dúas)a

frente e 2 otuas) e ré; sistema hidráulico bomba do tipo pistão- fíuxo variável, capacidade da caçamba

mínimo0/80 m3/-força de desagregação na caçamba de no mínimo ll.OOO kgf, otrça de desagrejpação

nO braço de nó nrínimO: 9.100 kgf, velOcidadè de giro: mínimo de 8,5 rpm,;èstéirã com sapátãs largara

mírilroa!’6oo mm^ número de roletes syperlqres míhlmoi de 2 (dois) e oríetes inferiores mfriirno de’ 7

(sete) :de câda ládO/. Peso: opêraciOnal de 17:000: kg até 21500 kg', lãrgUra ímínimâ das sapatas da

esteira 600mm, sistema: elétrico de 24 V, direção hidrostátfea, eabihe feçhada com; ar condicionado e

'Gerfifieaçãb RdPS/RlF^/ GARANTIA mínima dè; 12 (doto) meses, a otdas as REVISÕES de mantitençãO.

préventiva, logística, e insumos às expensas da CGNTRADA. durante o período de garantia ou 2,000,:

ENTREGA: tanque chei9/:capaGÍdade:mínimade:25D1itr0s,sendõaCONlRAT:AQArespoosáveíportodâs

âs deSpésàs, por danos e ou àvariâsdò bem áté a efétiva entregâma sede de cadà Município participante

do(s), progra,ma(s| ar ser recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.

TREINAMENTO:; sim,: èntrègà técnica e treinamento à ser teaÍizadapeÍofornècédor,com fòrneciménto

de certificado/ AOESIWQ; ESPECÍFICO DE.CADA: PROGRAMA,
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Secretária de Agricultura e Meio Ambiente■ PI

1.1' viODELO DE,GESTAO DO contrato

11,1. O ,contrato deverá ser executado fiêlmente pelas [jartesj dé acordo com as cláusulas avènçadas

è as ríórmas da Lei 0° 14V133, dé 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexeçuçao

total ou parcial.

entrega será prprrogade.autorna.ticamente pelo tempo correspondente,, anptadas tais circunstâncias

mediante simples: apostila,

11.3. As comunicações entre.o: órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

ísernpre que :o,ato exigir tal formalidadá,; admitindo-se o uso dè mensagem eletrônica para-essètfim.

lí.4. O órgão. Ou erltidãdè póderã convocar représentãnté da empresa para adoção de providências

que deyam, ser cumpridas, de imediato.

11.5:. Após ajassinaturâ dO còntrâtó Ou instrumento equivalente, 0 órgão du entídádepõderá contatar

õ representante da-empresa contratada para se orgariizar quanto a :entrega dp equipamento,

11.6. A executo do contrato deverá ser acompanhada: e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos:

írespectivos sübstitUtOs.

ll.eVl, A fiscaiiza^pLde que trata este item hão exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

iinclusivé perante têrceiros, por qUalqüèr irregularidade, âihda què. resUitánte de: impérfeiçõés técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado qu de qualidade inferior, e> na ocprrênda dèsta,

hão Implica em CorrespOHsabIlidadè deAdminlstra^O ou de Seus-agèntes e prepostõs, de conformidade:

:éom 0 ârt. i2Q,da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021,

íl.,7.0 fiscal dq contrato: anotará em :registto própfio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato ou idá entrega do produto, determinando o.que for necessário à regularização das faltas ou

■defeitos observados e ençamlnhando os apontamentos à autoridade competente para: as providêndas,

cabíveis.

11.7.1,. Ideritifiada qualquer inexatidão au. irregularidade, o fiscalda çontratp:èmjtlrá notifiçações para

a Gòrreção da: execução do c0htratp> deterrninandòpràzO para a cofreçãb.

11.7.2., O. fiscal do contrato inCormará qo' gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adOção :de médidas que ultrâpassêm suá competência, para qUé ádOte ás; médídàs

necessárias e saneadoras, se for p casp.

Í.I.7.3.- No .Gasoide ocorrênCias que-possam invlâbílizar aeXeeuçãõ dO Cõntratõhas dátas âprãZadaSí 0

fiscal do; contrato comunicará o fato imediatamente ;ap gestor dp contrato,

11.7,4. 0 fiscal doicoAtrato comunleará ao gestor do contrato, ém tempo hábil, o término do contrato

sob sQa responsabilidade, com vistâs à rèhovàção tempestiva ou à prorrogação contratual.
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Secretaria Èie Agricultura e Mejo Anfibieinte
PtlEFElTOnA: •

;n,8. Q. fiscal dp. contrato verificará a: manutenção: das condições de habilitação, da contratada,

acompanhará: 0 èmpênho, o pãgaménto, âs gararitiás, às glosas è á fõritiaiízaçâd dé apdstilárhèntò ê

terhlOsàditivOs^ solicitendo quaisquer documentos :comp,rpbatorips, pertinentes, casp neGessárjo.:

llvSvl, Caso pGorra descurnprimento das obrigações contrátuais,, b' flscâl .do contrato, .atuará

terripestivàroenté nà .solução d.õ prôblemã,. rèpóftàndo áô: gestor do contrato para que tpme as

p|d//:dim :>|U!i o|8d obíbpüba - nsaasiXrZXZSXXtSE ;apBpp!tuainv

li.9i d gestor do contratõ coordenará à atüalizãçãdído processo dé acompânhâmento è fiscalização

do contrato coritendortodbs. os registros fOrmaís da execução RO histofico de gerenciamento dO Gontrato,

a templo da ordem de serviço, do registro de; ocorrências;, das alterações, é das pròrrògãções

contratuais^ eiabOrandO félátórió com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato

3d oss0jduj| - gge/apBpiiue/opEi

I3...t0,; d gestor dO: contrato deverá efttíiár a dOeumeh£açãG: fertirientè :ãõ s.ètór tíé: còntràtos pára a

formalização dos proçedimentos de: liquidação e paganie.nto, no valor .dime.náonado peia fiscalização e
gestão nos termos; do conítrato.

12. -DBRIGACdFS DA CONTRATADA

12.1. A Gontiàtada. Òbríga^^sê: ãf

12.1.1. Efetuar a. entrega do bem, nas: condições, no prazo e po .Ideal indicado pela iSéGretariaydrgão
soliGitànte, em estrita obseiwieía :das éspèicifiítoções do Êdítal e da prõpdsta,; àGompâhhàdo Oâ

fespectivá nota fiscal, constando detalhadamente o preço, as indicações da marca,, fabrirante, modelo,

tipo, procedlncja e grazo de .garantia,''
l2.1.2i Responsabillzàr-se péloS vícios ê danos decorrentes do produto, dé àeòrdo com. os artigos 12,

13> 18 e^K, dp Gddigp de defesa,dpQinsiimij^^^ n°'8.078, tie:ll de setembro de';i99q);

12;.1.3. :Atender .ptontamentè a quaisquer éxígências da AdministraçãoivínérentesíaQ õbjeto tío presente
Termo de Referência;

12;1;.4. Gomunlcar àr Administração, coro antecedência mínima de, 48 .(quarenta ,e. Olfe) horas, que

antecede àdáta da entrega, os motivos que. Impossibilitem O. cumprimento; do praZo pxevisto, gom a,

devida comprovação;

12.1.Si Mántèr, durãntè toda a execução do contrato,, em compaübilidadeícom as Obrigares assumidas,
todas as, condições de habilitação e. qualificação exigidas na licifeção;

I2,li6. l^ão trarisfêrif a terceífOs, por quâlquèr fOrmà, ném mesmo parciàlmente, as obrigações

assumidas, nem subconíratar qualquer das .ip.resta.ções a. que está obrigada, exceto; nas :Gondições:

âufeffzadastnô Térmò de, Refefênclaii êdítãl óü fia itiihütã dècóritrato;
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SeGretariá dè Agrieulturã e Meio Ambiente
PREPEITURÀ-

12.1,7. Responsábilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas> previdenciários, fiscais,

'Gomeréiais/ iaxas,, fretes, seguros, desloGatnento de pessoal, prestação: de garantia e quaisquer outras,

que incidam ou vèrihàm a, incidir na execução dó contrato.

12.1,8, Apresentar todps os docurnentos necessários durante a execução do contrato/Ata, tnantendp

em dia sUasóbrigações fiscais.

ée :0pEp!O]iU8)nv3d^ossajdiu| - sse/3pEP!lu0/op8|!2?í;( ll|

maoter as sqas obrigaçõesstrabajlilstásíem dia; apresentando mensalmente a: prefeitura müpíGipal,

12,1.9. Rèspéitar rigorosâraente 0 prazo;de éfitrégã dèfinidó pelâ,Adníinistrãçâo,Rúblicâ.Municipal

12,l,:lf). Em caso de atraso na entrega, a GONTRATAC5A,deverá çomoniGár a contratante;

12.1flL cumprir com todas .as exigências do termo de referência.

12,1.12, Çòm 0 objetivo de assegurar a devida identifieaçãb dos bens. adqujridps po âmbito do

^CONVÊNIO, a contratada deverá; entregar osltens com a âplicação deadesivolnstitucional contendo

aiogOmàrcã oficial do programã,,confòrme arte e onentações fornécidãs péiã Administrado.

13.' pAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOl

13.1', O pagamento será realizado atravêâ de depósito bançáVio até 30;(trinfe) dias subsequentes ao

protocolo da notâi fiscal emitida de acordo comia empenho.e^ atestado pelo fiscal do Contrato :e pelo

Secretário Municipal da pasta da Secretaria, de .Agricultura. eiMeio Ambiente, conforme^ disposto no Art.

137 e MO da Lei 14,133/2021.

13,2.5.- Prova dèiRegülàtidâdè reiátiva ã Tribütos: Federais e à Dívida Ativã;dâ União referente: a tòdos

os tributos federais :e à Dívida: Ativa da União - DAU,

13 â.6i Gertifieâdode, Regularidade do FGTS;

13.2.7. eeitidão iNegativa de Débitos, Trabalhistas;

13,2.8. Prova de Règularídade relativa a Tributos Estaduais;

13.2.9. Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

14. OBRICACOES DA CONTRATANTE in

i14.1, A contrafante obriga-se a:

14.1.1. Receber pTóvisorfâméntè 0 materiâl Ou físcãíizar os serviços, disponibilizando lòcaí/ datà è;

horário;

14.1.2. Verificar mihuciosámehte, hó prazo fixado^ á éòhfórmidâdé dos behsírécèbidOsiprovisoriãmente

com as especificações, çonstantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;
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Secretaria de ÀgrÍGultura e Meie Ambientesal'
PREFEITURA'

14.1;3i Aeorapàhhaf é- fiscalizar o cumprimento das obrigares da Çontratada, atrayès. de seryidor
espeGialmanto designado;

14,í.4. Disponibilizar õ CronogíâWia pára réáiiZáçab tíòs seiViços;

14,1.5, Córnuriicar, verbalmente,, irnedlatamente- aj pontratada e proposto as irregularidades no

desenydlyimento dos 'serVíçOs;
Dd oss0jdiu| - SSE/3PBP!lus/opBU!SSE-oxBUB-Bnnsuoo/#/oss0aoJdOEOBniuBJi/g9e9:jq’uioo-ouB|dinb0-dcsjdu0!d//:dHi) :>|ui| o|0d oeòepüea - n6Sa8iXrZXZSXXt90 :0pEp!oiiU0inv

15. j^RGISLAÇÃO APLICÃDÃ " '
ISil. O Presente termo de referência .se. submete integralmente a Lei W 14133/202Í'.'

X

16^ pÍGÊNCIA DO CONTRATO

15.,10 prazo de vigência, do contrato Pbjeto dbí presente Termo de Referência será..del2''(d,ozé) jiiesesj

Com data de início e término conforme èstabelèCido ho termo còntratuál. Com possibilidades de

prorrogação^, analisando a necessidade domunicipio e nos termos da Lei Federai n? 14.133/2021,

1/. pONTES DE PESQÜÍ^
LOCÃiS ONDÊ'FORAM REÃÜZADAS AS COTAÇÓÊSl "
ESÇAWApHRA:

Paráría; Éqüipãméntosi S.ÁCNFÓ '/Í6v527;95l/0QQÍ-85;

Veneza Equipamentos Sul Comercio Uda - ÇNR) Í9y644,66$/0qi)Í!-64 ;;

Engepeças Equipamentos Ltda - GNPl 05,ò;63;653/OOÍÕ-24.

EiabOrãdo emi:i7 de oütübro de 2025,

2=^

Afonso TasGheelr

secretaria de ÀgriGultura delyieidÁmbíéntê;

g■iZt
(D

\n

Deçretptn° 140/2025-

o
CVJ

£
o

<
>

CO

<
Q

Ud^Õsnf^Zappe
Mâtflçgia 4760194

CO
lU

<

3
LU

<
Q

<

® govempdcpleh jg
vvwvy:p‘éri.prígóy;br X

<
ü

O
Q

c



16

ÉSTÜPQTÉGNICÕ PRÈLIWÍINAR

OBJETO; Aquisição -dé qqyipamenlp através dq carona Ãfa de Registro de Preços n” 06/2025 -

èpNSÒRQlQ ilÇJTÉRMyNIÚlPAL DE DESENVOLyiMEKQ^REGiQSAL.éAMlNHOS DO TIBÃGI,, através

CÍG eonvêniòi n°368/2Ó25i- .$EAB, ;ProtoeolQ 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná

pofMntérmédiõ da Sefcretaria dè Estado da Àgricüitüra e dò'AbâsteciraentO/ para Implantação: do

Programa Estradas Rurais integradas aos prinGÍpips e sisterna conservacionista - Estradas de

'Integração previsto no Decreto 6615/20Í2.
3d,oss0jduj| - gse/8pBp!iU8/opEU!SSB-ox0UB-Eiinsuoo/#/oss03OJdOBOBi!iiiEJi/gge9:jq-iuos-ouEid!nb3-dosjdu0!d//:dH4 :>|U!| 0|8d oeíbpüea - nesaSlXrZXiSXXWe :3pEp!0|iU3inv

IMTRODUÇÃO

: ■ 0 presente itoGurnento. ça,raeteriza a; primeira etapa da fase de; planejamento e apresenta Os

■devidQ;s estudos para a contratação de, sol üção que atenderá à necessidade abaixo especificada^

O objetivo, principal é estudar.détalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supriría, em observância ès normas vigentes- e aos, princípios que ;regem a

Administração. Publica.

1 - DESCRIÇÃO PA NECESSIDADE

Considerando a extensa: malha viária rural do Município,, a aquisição dos equipamèritós possui O.

objetivo de proporcionar melhores condições do escoamento da; produção agríedla: e pecuária,,

acesso-à educação, saúdè e cidadania dos produtorés: ruTaís, tehdò era Vísta qüè Há; necessidade

de meJhoria na trafegabilidade idas estradas rurais. Desta forma, busca fortalecer e equipar o

múniapío cora mâquinãs e caminhões^ que em cortjuntO’ com as demais pertencentes ao município,

serão utilizadas; para os trabalhos de adequação, readeqya.ção, manuten^d ou merhoriâ das

estradas rurais, dentro dos prínGÍpios e práticas conservadonist as. Cumpre ressaltar que serão

beneficiadas a população da zona rurãí deste iMünicípio, totalizando 17 (dezessete) comunidades,

e cerca de lSSQ (mil e trezentos): agrlcul.tpres que residem.-oy, possuem propriedades rurais nestas

comunidades.

i-

Õs equipamentos'íserãp adquiridos através do’convênio n°368/2025. - .SEÃB, Protocplo'

23.790.‘545-8, celebrado entre; o Estado; do Paraná por intermédio da áecretaría de Éstadò da'

Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais integradas aos

frincípíos èsistèmá cònSèrvacidhiSta;- EstrâdaédelntégraÇãó: prêvísto nO Dedreto 66:15/2012.

8
CO
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2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.Í. A.Còntrátaçãòsêrá-côrifdrraeesfâbélecidõ ábâiiíõ.
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ESeEQFICAÇAO,.ITEM lüNIDÃDE QTDE: VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOIAL:

DE

MEDIÕÁ

ESGAVADEIRA HIDRÁULICA

NÕVÂi ZÈRO. HORA.
PESO2O,205; KG. TIPO C.

3d oss0jdiu| - 9ge/3pBp!iU8/op|u!SSB-oxduftiftimíe^tos®9faptemet?teeS?:j
IGÍHN DEERE 200 Gv^Maí^iJiiria
toa. Zero Hora - .Ano de;
FábriGaçao 2025‘ pu euperipr-

r" ' Ná Vénfícãção dà cõnfôrnnidádé
das eararterrstlGas. rnínimas

exigidas serão aceitos;:

Mârca/Mõdêfo de maquina
igual da referência, desde que
atendidas as regras do termo;
de feferênciã oU, ainda,
máquina similar ou equiválènte
ou de igual pu melhor
quãHdàde. Marca-JOHN DEERE
/:2QQG.

1 i4n: 01 R$ZI7.300,DÓ R$ 717v300/(®

q-UJOo-ouBidmb; |•d^SJdu0!d//;l Ipp :>|U!| O|0d oeJbpue \ - nesaSlXrZXiSXX 'Se ;BpBp!O!iU0)nv

í. '■

TOTAL R$7y7.300,00

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Pará comprovação da vantajpsidade da adesão da Ata, de Registro de Preços; foi 'realizado um

levantamento de valòres oora 3 (três) empresas, de forma que se obfevB uma médla-conformé

segue. Õs prçãfnentõs citados estão anéxoS â este presente estudo.

0 valor total da presente contratação.é, de R| 7Í7,3dÒ;Õ0 (Setecentos é dezessetè mil e trêzèntos,

reais).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O equipamento será contratado de fôrma .Única,
E
0)

<
>

5 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Ódréço pâfaaquiSiçãòfoi cònsidérádo a partir do valor do item^ na Ata de Regístrq dePfeços nP

06/2025 - 'GONSÔRCIO ,’INTERMÚNIÇIPAL DE DESENVOLVIMÉNTQ REGÍONAE CAMÍNIÕS DÕ

TIBáGÍÍ para Gorhpfovaçâó dà Vantàjósidadé foi realizado orçamentos fornecidos de 3 (três)
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empresas, ;con/or,rpe eptações eroj anexo eom a .d]scrim(naç|o do yalpr unitóriP! Conforme item 3

deste doGüitientp'.

,6 - JUSTIFICATIVA PARA CQNtRATÂÇÃO

epnsiderendp a extensa malha viária ,rutal do MunÍGÍRip,, a aquisição dos equipamentos: possui o

.abjetíVõ de pròpòrcidnar melhores cúrtdíçÕès do eseõaraènto, da produção :agrfcolá è peeüáriá,

acesso à educação, saúde e Gidadania dos produtores, rurais, tendojern vista que há necessidade

SSE/epEp,,ua/op|gs^-^P|^^)|fl|u<jy^gpg[j|^gg(gll^;/^^a-à^o^g,gjg!n|jgjgd^(^gHi,3:jjyS^|^p^^^-^gp^gp^ZSXXrSB:9PEP!0i,ua,nvjd ossajduji -

município com máquinas e caminhões, queem conjunto com as demais pertencentes ao município,

serão utilizadas para os trabalhos de adequação, readequação, manutenção pu melhoria dàs;

êstradas: rürais, déntro dos priheípiós e ipráticàs cónservãciohiStâs. CUfnpre; féssalfâr que serão

beneficiadas a Ropulãção da. zona rural deste: Município, totalizando 17 (dezessete)'cornunidades

e cerçaJe Í38Q (rnil e trezentos) agricultòrêS qUe résídem õü possuem propriedádes rurais nestas

comunidades.

'7-C

;8 - ALINHAÍVIENTO COM PAG

Será incluído no Piano Anual de Contratação.

1 - DEMONSTRAÇÃO DÓS: RÉSÜÍTADÒS PRÊTÈNbIDOS, . ,r. .

Cbrn a coritfãtação:dos serviços objetos-desta liGitaçãd,'os resultados pretendidos.sãor

a) Melhoria da trafega.bilidade e da infraestrutura do: Município, mediante a aquisição de

equipamentos destinados à exeeuçao de serviços de melhorias e manutenção de estradas

rurais, conforme detalhado no PlanoUe Trabalho do Convênio: firmado,

b) Conservação, è Valorização da cidade, màntendo-a as estradas em boâS condições de USo;

com o intuito de çpntribuir com o desenvolvirnento sustentável,, além de proporcionar urna

cidade atráüva eaconchegante para Os munícipes e ■visitantes..

CO
lí)

lí)

lí)
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2 - PROVIDÊNCIAS PRÉyiAS. Ap COrmATp

A Secretaria responsável: irá indicar os servidores capacitados para :o recebimento e fiscalização, dos

serviços: para que sejam cürnp/ídãs todas as.èxigêncfes previstas ern. contrata
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-3 - JMPAÇTOS AMBIENTAS:

Realizar serviçps.de aranutençao ;e melhoria :em,, no mínimo, ISO km dé éstrãdas turáls, eorifòrmè

a espêeifieaçõesde cada equipamento e a necessidade dé cada trecho de,estrada, a sertrabalhadõ>,

EOnsiderando a estrada comô: parte; írnpòrtârite ino sísteráa dè; cõnserVaçao dê soíos, de foritia a

rninimizar os impactos' ambientais,

4. -WAMyqAPEDÁ^NTMTÀÇÃO
Dd oss0jduj| - :iq‘! LSXXWe :épBp|0!iuainv

lenM«>/

objeto deste estudo, eonsiderando ,qüe para esta finalidade de manutenção e conservação das-

'estradas dõ município, com 0 intuito dê contribuir para o dèSènvõivimehtó süstentávei, áiém de

proporciQnar uma cidade atradva: e aconchegante para íodos os munícipes^ visitanteS ê investidores.:

.Álêm disso, dòã cõritflBuif' para â prèséfvãção è mahútènção dòs^espáços púbiicos. Ror fim, rèssalta-

se que cabe ao Hunicfplo. zelar e manter a; manutençãp; das estradas,, conforme Lei n® -1433; de 19;

de novembro de 2021, aft;38/ :a limpeza dè ruas, praças e iogradouros púbiicos,.

\

Eiãbõra em 17 dè óutübrõ dè 2025.

/

12JÒ

Afonso tãscheclc
Secretaria de Agricultura de Melo Ambiente

'becreto n® 140/2025

\

/

Mâffículá 4766194
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N» 368/2025

Protocolo n.® 23.790.545^8

PARTÍCIPES; SEAB E O MUNICÍPIO DE PIÊN

O<v
W 293

M./gMOV.

05

O)
o

§
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

DO ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE PIÊN,

PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

ESTRADAS RURAIS INTEGRADAS AOS

PRINCÍPIOS

CONSERVACIONISTAS

INTEGRAÇÃO PREVISTOS NÓ DECRETO

6515/2012.

í:'
<M

S

O
c

o

.0)
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SISTEMAS

ESTRADAS DA

E O
O.

o

■p
(0

2
c

^ -■

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob n°

76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabrai, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Camila Luiza

Cunha Bernardo Aragão, em razão da Resolução SEAB n° 30, de 02 de abril de 2025,

portadora da Cédula de Identidade/RG n“ 7.XXX.477-X e do CPF n° XXX.162.439-XX

residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNICÍPIO DE PIÊN, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 76.002.666/0001-40, cOm sede na Rua Amazonas, 373, Centro, em Piên, PR,

CEP 83.860-000, neste ato representado peio(a) Prefeito(a), Senhor(a) Maicon

Grosskopf, inscrito(a) no CPF/MF sob n° xxx.278.xxx-17, doravante denominado

CONVENENTE, tendo em vista o contido no Processo Administrativo n° 23.790.545-8,

com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 10.086,

de 17 de janeiro de 2022, na Resolução n° 028/2011-TCE-PR, regulamentada pela

Instrução Normativa n° 061/2011-TCE-PR, ou outras que venham a substituí-las, na Lei

Complementar n° 101/2000 e no Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012,

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da delegação governamental

conferida pelo art. 1®, § 6°, do Decreto n° 4.189, de 2016, mediante as cláusuias e

condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N° 368/2025

Protocolo n.° 23.790,545-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PIÊN

Constitui objeto deste Convênio a união de esforços dos partícipes para o

desenvolvimento de ações que integram o Programa Estradas da Integração, instituído

pelo Decreto n° 6.515, de 21 de novembro de 2012, para a melhoria da trafegabilidade

e da infraestrutura dos Municípios Convenentes, mediante a aquisição de equipamentos

destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção de estradas rurais,

conforme detalhado nò Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado

pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado

n° 23.790.545-8.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio terá vigência de 28 (Vinte e oito) meses, contados da data da

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do seu objeto e

prestação de contas final.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando necessária a prorrogação de vigência do Convênio, a

solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do

seu término, acompanhada da devida justificativa.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:

4.1.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste Convênio na

forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;

4.1.2. Inserir as informações pertinentes a esse Convênio e a sua execução no SIT -

Sistema Integrado de Transferência Voluntária do TCE - PR, conforme dispõe a

Instrução Normativa n° 61/2011-TCE-PR e a Resolução n° 28/2011-TCE-PR, com nova

redação dada pela Resolução n° 46/2014, ou outra que venha substitüí-las;

4.1.3. Dar publicidade ao Convênio no Diário Oficiai do Estado e no sítio eletrônico oficiai

da SEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;

4.1.4. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação

do cumprimento do objeto deste Convênio, por meio de análise de relatórios acerca do

2

lSM!20.,.IPSerido ao protocolo 23.790.545-8 por: Rafaele Caroline Gural em: 29/07/2025 15:32

Demais assinaturas na folha 308a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço; https://www,eprotocolo. pr.gov,br/spiweb/vaIiclarDocumento
código: fael2f7e94031bb93012734641cãaff2.
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PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PIÊN

processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE

quaisquer irregularidades, fixando prazo para saneamento ou apresentação de

informações e esclarecimentos;

4.1.5. Analisar a prestação de contas da CONVENENTE relativa aos valores repassados

por conta deste Convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual n°

10.086/2022 e prestar contas aos órgãos fiscalizadores de acordo com a legislação

pertinente a matéria;

4.1.6. Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste

Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre que

julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;

4.1.7. Notificar o CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.1.8. Comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a liberação dos

recursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.1.9. Apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.8,

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual n°

20.656/2021;

4.1.10. Comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.1.5, e à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público

competente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;

4.1.11. Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazos

relativos à prestação de contas;

4.1.12. Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

4.1.13. Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, no

caso de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade.
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4.2.1. Abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial pára o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.2.2. Aplicar os recursos financeiros recebidos da CONCEDENTE no objeto deste

Convênio e em conformidade com o Plano de Trabalho;

4.2.3. Executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução do

objeto deste Convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como o

contido no Plano de Trabalho;

4.2.4. Na forma dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto Estadual n° 10.086/2022;

a) Aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior

a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos

mesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) Computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito do

Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto, mediante termo aditivo e

aprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas do Convênio; e

c) Devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção

do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sõb pena da imediata instauração de tomada de contas

especial;

4.2.5. Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual n° 10.086/2022,

bem como de forma atualizada monetariamente, desde á data do recebimento, acrescido

de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;

b) Não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas parcial

ou final; e

c) Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste Convênio;

4.2.6. Apresentar, quando da formalização do Convênio a Certidão Liberatória expedida

pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa

Estadual, Certidão Negativa de Débitos que ateste que está em dia com o pagamento
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O

LO

de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao CONCEDENTE/SEAB, Certidão

Negativa de Tributos Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS,

Certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê-las atualizadas

durante toda execução do Convênio;

,4.2.7. Observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estão

agindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

0 objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de 0 organismo financeiro multilateral promover inspeção;

4.2.8. Fazer constar das notas fiscais o número do Convênio seguido da sigla SEAB/PR;

4.2.9. Iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) diaS após o recebimento da

parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma

diversa nas etapas e execução do Plano de Trabalho;

4.2.10. Observar as obrigações previstas no Decreto Estadual n° 10.086/2022 e nas

Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR;

4.2.11. Prestar contas por meio do Sistema Integrado de Transferências - SIT do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter
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atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo

estabelecido e exigidos pelo sistema;

4.2.12. Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controie interno do Poder

Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

processos, documentos, informações referentes aos instrumentos de transferências

deste Convênio e aos locais de execução do objeto;

4.2.13. Movimentar os recursos do Convênio em conta específica;

4.2.14. Observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos

sujeitará, salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de Contas Especial,

observados os arts. 233 e 234 do Regimento Interno do TCE/PR;

4.2.15. Preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua

aprovação, em locai seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à

disposição do Tribunal de Contas do Paraná por um prazo de 10 (dez) anos;

4.2.16. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor;

4.2.17. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio;

4.2.18. Atender à política do Programa Estradas da Integração, voltadas para a melhoria

da trafegabilidade das estradas rurais;

4.2.19. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente;

4.2.20. Submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada;

4.2.21. Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto

deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;

4.2.22. Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma

parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob

pena de obstar o repasse das prestações financeiros subsequentes;

4.2.23. Contabilizar e guardar os bens remariescentes, bem como utilizá-los para

assegurar a continuidade de programa governamentai, com apresentação de diretrizes

e regras claras de utilização;

4.2.24. Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia

capacitação para seu uso;
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4.2.25. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa

pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste

Convênio, em especial pela utilização do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os

recursos disponibilizados à conta específica do ajuste;

4.2.26. Assegurar e destacar a participação do Governo Estadual em qualquer ação

institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste instrumento,

observadas as vedações da Lei Federal n° 9.504, de 1997;
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam

o valor de R$3.694.633,33 (Três milhões, seiscentos e noventa e quatro mil,

seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), serão empregados conforme

0 cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.

5.1.1. O valor repassado pelo CONCEDENTE: R$3.694.633,33 (Três milhões,

seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos), tem a seguinte classificação orçamentária: 6500.6502.20.608.22.8257 -

Fortalecimento dâ Agricultura Familiar; natureza da despesa n.° 444042.01 - Auxíiio

a Municípios, fonte de recursos n.° 501 - Outros Recursos Não Vinculados, pré-

empenho n° XXXXXX expedido em XXXXXX;
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CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de titularidade

do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficial;

6.2. O valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiel execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo;
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6.3. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto bo plano de trabalho e guardar consonância còm as fases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6A. Os récursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza

de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

dévendb q GONVENENTE, obrigatoriamente, prestar Contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado;

6.5. Toda a movimentação de recursoSj no âmbito do Convênio, será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;

6.6. O CONVElSlÉNTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇÕES
7.1. Évedado(a):

7.1.1. A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

è
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7.1.2. A realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

7.1.3. A cessão, o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto do

Convênio;

7.1.4. O pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, dé servidor ou

ernpregado integrante de quadro de pessoal da administração pública,.direta ou Indireta,

por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas

as hipóteses previstas em Lei;

7.1.5. O pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convêniõ;

7.1.6. A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda

que em caráter de emergência;

7.1.7. A realização de despesas em dáta anterior, ou posterior, à sua vigência;

7.1.8. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, salvo

se 0 fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha
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sido justificada e ps recursos financeiros para pagamento constem no plano de aplicação

ou instrumento equivalente;

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

7.1.10. A realização de despesa çòm publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do.

Convênio e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.1.11. A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar benS ou serviços a um círculo

restrito de associados ou sócios;

7.1.12. A transferência de recursos às entidades privadas sem fins iucrativos que

tenham como dirigentes ou controladores;

a) Membros dO Poder Executivo do Concedente dós recursos óu do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3° grau;

b) Sèrvidor público vinculado ao Poder Executivo do Concedente dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3°

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.1,13. Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos

estaduais para consecução do objeto do Convênio; e

7.1.14. A celebração dê outros convênios com o mesmo objeto deSte, exceto ações

complementares; e

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio,

podérá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa

idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de

procedimento administrativò que confira ampla defesa ao convenente.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações

e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.
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8.2. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, soiidária ou subsidiária do CONCEDENTE,

víncuio funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo

pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,

assistenciais e de outra natureza.
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CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO

9.1. Os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização

na execução daS ações, constantes na Ciáusula Primeira, serão registrados em

reiatórios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e

conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto,

conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Ceiso Luiz Fernandes portador(a) da Céduia de

Identidade/RG n° 2.xxx.971-x e CPF n° 450.xxx.619- xx, como fiscal do Convênio,

observados os requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n° 14.133/2021, para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos recursos repassados, por

meio de vistas in loco, materiai fotográficos e documentos previstos no art. 21 da

Resoiução n° 28/TCE/PR.

9.3. Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Valdenir Batista Veioso portador(a)

da Cédula de Identidade/RG n° 7.xxx.269-x e do CPF n° 027.xxx.199-xx

9.4. Corhpete ao fiscal do Convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual n°

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no piano de trabaiho;

b) Acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia;

c) Verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, observando

0 estabelecido no ajuste e a compatibilidade da quaiidade e quantidade apresentada

pela ENTIDADE com o efetivamente entregue ou executado;

d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de
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engenharia, nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de

engenharia e das especificações dos serviços;

f) Emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

g) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas â execução

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e

h) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. Compete ao gestor do Convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual n°

10.086/2022, além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

b) Atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio;

d) Verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar

as devidas análises é encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de

despesa, para deliberação;

e) Inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná ou, no caso de Convênio com recursos federais, nos Sistema

do Tribunal de Contas da União; e

f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os parâmetros objetivos de referência para avaliação do

cumprimento do objeto conveniado observará o estabelecido no plano de trabalho, que

integra este convênio.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seu

extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alteração do Convênio dependerá de prévia aprovação de

plano de trabalho readequado, da comprovação dá execução das etapas anteriores com

a devida prestação de contas e da compatibilidade com o objeto do ajuste,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A readequação do Plano de Trabalho deverá ser

previamente apreciada pelo setor técnico estadual e submetida à aprovação da

autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES E DA

INALIENABILIDADE

11.1. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se

incorporam.

11.2. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com

cláusula de Inalienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de desvio

de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do valor global aplicado, nos termos

do art. 684, XXIV e XXV, do Decreto n° 10.086/2022.

11.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações ou

atividades no âmbito Programa Estradas da Integração, ou, em não sendo possível

outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

11.4. Após 0 transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores

constituída pelo CONVENENTE, ficará Sem efeito a cláusula dê inalienabilidade.

em

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) diâs do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.1. Relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

12
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12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte; data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICÍPIO e número deste Convênio;

12.2.3. Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução

n° 28/2011 e a Instrução Normativa n° 61/2011, todas desse órgão de controle;

12.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o

efetivo cumprimento da obrigação.

12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano de Trabalho,

contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2:

12.4.1. Relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. Resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, sem

rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CONVENENTE e a

identificação deste Convênio;

12.4.3. Comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema Integrado

de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa

.n° 61/2011, do TCE-PR.

12.4.4. Comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.

12.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução dos

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como não

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser
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adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena

de responsabiiização Solidária.

12.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestações

de contas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (nOventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nOs pareceres

técnicos expedidos peias áreas administrativas competentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTÁS

13.1. A prestação de contas tratada na Ciáusuia Décima Segunda não dispensa o dever

do CONCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme

Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa n° 61/2011 do TCE-PR.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

apiicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, po prazo improrrogável de

30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da

data do evento, providenciar o Cancelamento dos saldos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso de

algum dOs partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta

convenial, evêntual não cumprimento do avençado pela outra parte que prejudique â

funcionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de

compensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

a) Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade pu incorreção de informação

qualquer documento apresentado;
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c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

d) Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contas especial;

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,

prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos

próprios, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

f) E nos demais casos previstos em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

A eficácia deste Convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da SEAB, a qual

deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 686 do Decreto Estadual n°

10.086/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão

disponibilizar, por meio da internet, ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o

objeto, a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do

objeto pactuado, ou inserir "link” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto ao portal de Convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONCEDENTE e a CONVENENTE deverão divulgar, em

sítio eletrônico oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes

devolvidos, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão

do instrumento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia

expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.
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Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo. i
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ASSIMATURA DIGITAL

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora-Geral

Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento.

ASSINATURA DIGITAL

Maicon Grosskopf
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EHárioQpiCIALParaná8 GMeira | Ol/Ago/2025 - Edição n» 11945 Corafrctoi IndúttrU c S^rvIco*

:354/2025: - . . '■ - :
. CÒNVENENTE: Ouro-Verde do Oeste. - -- .- '
'.'PRÒTOeOLO: 23:791.023-0 • - --' . -

ÍTJNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021, Decretó'Estadual
n** 10,086/2022eDécreton*6.515/2012. , .
;ASSÍNÃTlFRAS::;CamiÍa Luiza.Gunha Bémardo"Àragão DiretorarGeraí -,;
SEAB; Lüciah AluísioDièririgs-Prefeito. - - ' " - ' .
DATADAASSINATURA:'28/07/2025 -

" VI<jÊN(i:jíÀ:-28!;(vinte;éoito)meses. ’ -•^ =.
VALOR:- CONCEDENTE: R$ • 3.700i000,00;- CÒNVENENTE*-. RS^
376.200JÒ0. -

iGBJETO: Aquisição de ^uipamentos rodoviários - Prográrhá Estradas dai"

Integração' ^ ' -- ' . :
ÍNSTRUMENTO' DÉ TRANOTERÊNCÍA: Tenno dè Convênio n'’
361/2021 ■■■ -■ ■ • '
GONVENENTE: Imbiíuva

PROTOCOLO: 23.791.252-7 • ' ' ./ r.

. ;IiTJNDAMÉNTÓ LEGAL: Lei FederaLn® 14.133/2021, Decreto Estadual

ji^ l0.086/2p22êDecretO:n‘'6;515/20I2.\"; '
ASSINATXJRAS:“ Camila Luiza Cunha.BemardorAragãò - DiretprfcGeral r
SÉAB;BértoídoRover-Prefeito. ' '

DATADÀASSINATUI^: 30/07/2025- '
-yiGÊNeiA: 28 (vintee oito) meses..
VALOR: CQNCEDENT:E:'r$ 3.653.950,00; . ' ' <
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários^-Programa Esfrádas dá

jintegração . . r- - - ,
^INSTRUMENTO DE TRANSFERENCIA: Termo de Convênio n*
363/2025.^ - -■ ■ •

-,GO^'NENtÈ:.Mariópoíis. . ..V-
- PROTOCOLO: 23.789.275-5

.-FUNDAMENTO-LÊGÀL; Lêi Fedéral if 14.133/2021,-Decreto ^taduaL'

n! 10,086/2022eDe:creton®6.5;5/20Í2.,::>\ .'^;L .. .

ASSINATURAS;^Gamila"Luiza Gúijia Bernardo AragãoDiretõrã-Geràl '

SEAB^Mafio Eduárdo Lopes Páüièk - Prefeito.
:PAfA DAASSINATÜRA:::29/07/2P25 / : • ^
- VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito)
VALOR; CONCEDENTE: -R$: -3.700;000,00;- CONVÈNENTE: R$
42i.òQo.do; - . : '' ^' ' 1- " , ' :

OBJETO: Aquisição de êquipamèhfos rodoviários - Programa Estradas dá^

Integração ' '' ' ; V
. INSTRÜMÉNTÒ DE TRANSFERÊNCU: Termo de Convênio n**^
364/2025.' --- - - ■

••GONVENENTE;:Campo Bonito. -- - - -
."PROTOÓpLO: 23.788.875-8 ^ ' - -
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n* 14.133/2021, Decreto"Êstaduaí-
h*Í0;p86/2p22eDecretdh‘’6;515/2012.. ' -í' , ’ -
ASSlNÃTlIRAS: Camila; Luiza GuÁia.BémardO/Àragão. piretpra-Geral ;
SEAB; Mario Webêr-Prefeito. / ’
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025

yiGÊNCÍA: 28 (vinte e oito) meses. ~ - •'
VALOR: CONCEDENTE: R$ 3.700.000,00; - CÒNVENENTE: R$'
:1?7.000,00. ' ,,
^OBJETO: Aquisição deiequipamentos rodoviários r-Programa Estradas da'

-Integração

INSTRUMENTO- DE^ TRANSFERÊNCIA: .férmo de' Convênio n®-

3612025. ^ - . -z,

.ÇONVENENTEiMaridãguari -- ” ---
PROTOCOLO: 23 790.594^6 : ^

ÊÜNpAMÊNTOXÉGAL: Lei-Federal n° 14.133/202I. Decreto Éstaduál '
.n^rl0.086/2022eDecretõn“6.5l'5/20ll

ASSINATURAS; Camila Luiza Gurihá Bernardo Aragão - Diretora-Geral'

SEAB;Ivoneia de Andrade Aparecido ÍFurtado-Prefeita.
DATA DA ASSINATURA,: 30/07/2025 -' -'-i-.
yiGÊNCTA; 28 (vintee oitó) meses. “ -! - " -

■ VÀLÒR: - CONCEDÉNTÉ; R$; 3.700:000.00;-' GONVENENTE: R$'

203;757.90:

OBJETO: Aquisição dè ;equipamentos rodoyÍários> Programa Estradas da ‘

Integração . .
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA! Termo de Convênio n®

^

366/202$^ ' "f:- ^
GONVENENTE: São Manoel do Paraná , ' -

. PROTOCOLO: 23.789.565t7 - ' ' ; / - ;
FÚNDAMENTO LEGAL: Lèi Federal n® 14.133/2021,-Decreto Estadual-'

'■n?10.086/2022êDecreto 11*6.515/2012. '/ / '

ASSINA.TURAS:.^.Camila Luiza Cunha BèrnardoArágãò - Diretpra-Geiral
. SÈAB;Vitbr Húgo Rodrigues-Prefeito; - --- • ^ j
pÀtÀDAASSINÀTURA:30/Q7/2025 T
VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito)
VALOR:iCONCEPENTE:-RS '3,523,400,00. - / : - ' j .
OBJETO: Aquisição dé éqüípariiehtps.rodòviáriõs - Prográrria Esti^das da-'

"íntegráção'";; ■ "d"'
INSTRUMENTO; DE TRANSFERÊNCIA: Tehno dé -Cohvênio n*
367/2025;-. •=; - -

■■GOimiNENTE:.Paranapoema' r'.,
PROTOCOLO: 23.789.309-3 / - -i
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal h* 14.133/2021, Decreto ÉstadiiaP
n?J0.086/3p22.eDecretòn*6;515/2Ó12.

ÁSSINATÜRAS; Camila Luiza Cunha Bem^do Aragão T-.Diretora-Ger^f
SÉAB; Sidnei Frazatto-Prefeito. ’

:• DATADMSSINÀTURA:30/07/2025.

-VIGÊNÇIÀ: 28 (vinte e.oito) meses. -
-VÁLOR; CONCEDENTE: R$~3.564.SQ8,90. , - ' j
vOBJETO:: Aquisição de e"quipamentos rodoviários—Programa Estradas da>
Integração, : t ' •-

24.100,55 3742 R$ -CÒOPDÊ-
-PROCESSAMENTO

:-ALlMENTAREAÒRIC:
FAMILIAR SOLIDARIA -

DEPIRAÇUARA-
COPÁSOL-' -

17.259.02

0/0001-842-6 8.600.000.0,0 •;

LATICÍNIOTRÊSGERÂ
; ■ ;CÇ)ES LTDA" cl

24.329.10 3725

- - 8-9^

- :r$

2.500.000,00

25.Í94;54^

6/0001-51'

LATÍCÍNIOPURÍSSIMO -
- ' LIRELÍ ::

24.108.43 3740 R$ 650i000,00 '26.469.36

O/OÓOi-202-9-

3709 LATICÍNIO CANÇÃÒ:
— - LTDA

24.109.21 . R$ -

1.300.000;p0

48.748.32

5/0001-834-3 ;

R$\± ■
5.800,000,00

PEREIRA É ESTEVÃO •
VrpA.;"

24.103.25 3741 72.042:95
5/0001-128-2

24.109:73 : . R$ •:

'2.500;000i0d-
..LÃCTOBOM--

- INDUStRIAÊ '
- : COMERCIO DE.

PRÓPÜTGS DE-LEITE ■
BOMBÀRDELLLLTDA.’

3720 :72.207.57

4/0Õ01-463-1

24.099:83 3745 * .R$ '

10.425.000,00
-BMILK ALIMENTOS ;
^r;r ^ DipÃ. /

72.247.62

d/0001-303-5:-

24.109.56 3714 R$ , —GROINDUSTRIAL ' :

. GRANLEITELtDA.
-J2;3Í8:85

d/00pí-43_2.7òd.oòp;oóÒ-6

24.109,79 3721. ::R$ '

. 2.600:p00,00
^ . lactomay' -

LATICÍNIOS LTDA.
73.295.62

8/0001-357-8

24.108.46 3739 R$.

2.600;0Ò0,Õ0
LACTONORTE

. . -INDÚSTRIA Ê
:: COMÉRCIO DE
LATl'CÍNIOS LTDA.

80.555.93

1/0001..95

meses.

7.1

CARLÓS ANTÔNIO
PEREIRAÊORMÒSA DÓ"

Oeste’- ME

24,110.39. - R$ -

5.000,000,00
3722 81.669.27

7/00ÓÚq34-3

24.109.51

- 9-3

LÁTÍCÍNIÓS DÁÜLTDA.3713 R$ 82.332.29

7/0001-574.600.000,00-;

24.098:94 3697 R$ - ^

2.400.0PÓ,QO
• cooperativãde - -
PRODUTORES DE

- SEKffiNTES:-" '■
- COPROSSÉL

84.861.14'

;:5/pp,17-34,0-9

24.099.09, 3747 R$: -
2.400.000,00

KULTUM & RURATO

ltda;
84.869.19

7/0Òplr90í-1

lâtigíí^ò' simionato -
- LTOÀ. -

24.099.15 3702 ^ R$

. 7.500.000,00
84.907:34 :

-4/0001-79;7-8

RÓBERVALONÒFRE
. > FRANCO ^'MÊ

24:098.99

3-0 -

3699 R$ /- ^

4.400.000,00
86.957.97

-4/0001^83

101661/2025

EXTRATO DE TERMOS DE CONVÊNIOS

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários Programa Estradas, da

Integração' • - - ■ " ' ' .

INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCUt.-Teimo de Cònvênió n*
347/2025. .. - •* -'t., '

CÒNVENENTE: Moreira Sales

PROTOCOLO: 23.790.178-9, " /
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Fedèri h* 14.133/2021, Decreto Estadual ^

n* 10.086/2022'eDecreton*6'515/2012... ■
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Arágão - Diretora-Geral ;
SEAB;LuizAritonioVolpatò-^Prefeito.': - - - ^ -
DATA DAÃSSINATÜ^: 29/07/2025 - ' ' , .
VIGÊNCIA: 28.(vintee oito) meses. _ ' ' -
VALOR: CONCEDENTE: 3.700.000,00; ' CONVENEÍ^: ^'R$.
1.092.666.67. ' -- - - .

• OBJETO:.Aquisição de equipamèntòs‘rodoviários -^ Prògrártiá Estradai da
.Integração ' • y
INSTRUMENTO DE TRÀNSFERÊNCÍA: Termo de Convênio’n*
349/2025.' ‘ ;

.CONVENENTE:.Mãrihgá ' -
PROTOCOLO: 23.789,200-3 ‘ ^ -

FUNDÀ^ÍSTO LEGAL: Lei Federal n* 14.133/2021: Decreto Estadual

n* 10.086/2022 è Decreto 6.515/20IZ - . '
ASSINATURAS: C^ija Luiza Cunha Bemárdo Aragão - Diretora-Geral
SEAB; Sílviò Magalhães Barros II-Prefeito. ■ ' : ’ -

' DATA DAASSINATÜRA: 29/07/2025"

VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito)
VALOR: GQNCEpE^; RS' 3.700.000,00; CÒNVENENTE* RS
730.000,00. - , --f'

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários .- Programa Estradas da '■
Integração - . ■ -- -£ -

INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA:' Tertno; de Convênio n° í

meses.

meses.

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/vaUdarDocumento com o código: 9c49d07ac6d4bldda34751a4663462n. ^
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Com^rcig, Ui^ústria g Servido»

INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: TermO; de Convênio n®
368/2025r ' ' :-r ■
GONVENENTEiPiên .. .
PROTOCOLO: 23.790.545-8 . J

^FUNDAMENTO LEGAL: LeLFederãl n® 14.133/2021, Decreto Estadual

■i.nM0:Ó86/2Õ22e Decreto n^ô.SMQl?:- '
-ASSINATURAS:: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragâo -'Diretora-Ger al

SEAB;MaiconGrosskòpf-Prefeito. . - '
DATA DAASSINÃTURA: 30/07/2025
ViGÉNCáA: 28 (vinte e oito) meses. ’ - - -

, VÀLORr CONÇEDÊNTE; R$:3.694.633,33:. : • ' . .
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários -- Programa Estradas da

Iritêgraçãó
INSTRUMENTO DE ^ TRANSFERENCIA: Termo de Convênio-n*
369/2025.-' - - ' - - - —■■ ■ - - • ■ . -

■ eONVENENTE: Mirádor' - ' ...

PROTOCOLO: 23.789.953-9

’ fundamento LEGAL: Lei Federal if 14.133/2021, Decreto Estadual'

n“;10.086/2022-e Decreto'n” 6.515/2012. -
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragãg - Diretorá-Gefal

'^SEÀB;FabianoMarcos.dàSÍlvaTravaÍn-Prefeito. 4
■ DATA DÁ ASSINATURA: 30/07/2025

'VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito) iriéses. - - , - /-
VALOR: :G0NCEDEOTE: R$ 3:700.000,00; CONVENENTE;
399.000.0Ò. -- - ' ' ' - • ' '
OBJETO: ■ Aquisição de equipamentos rodoviários -r Programa Estradas, da

Integração • - . ^ .
INSTRUMENTO DÊ TRANSFERENCIA:" Termo de Convênio n'’
370^025. -■ - ■ • ' - ■ - ! ■ .
CONVENENTE: Nova Santa Rosa ^ .

PROTOCOLO: 23.790.890-2 -
• FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021, Decreto Estadual

n“ 10.086/2022 eDecréto n" 6.515/2012. .. _ .
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Àrágàò - Diretòra-Gerál
SEAB; LariHitz -Prefeito. '-
DÃTÃ DÁ ASSINATURA: 30/07/2025 , •
VIGÊNCIA: 28 (vinte e oito) meses; '
'VALpR:^. GONCEDE^r-R$ - 3.700.000,00; CONVENENTE: R$

94:000^0. ^ '

j

I Secretaria das Cidades

c- •

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID.
PROTOCOLO: 16.545.989-0
DOCUMENTO: Contrato administrativo n" 3451/2025 - GMS
CONTRATADA: LUCENA E BARIÃO ENGENHARIA LTDA.
NÚMERO DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICA N.* 998/2023 - GMS

OBJETO: Execução de reparos na Delegacia de Altônia, sita a Avenida XV de

Novembro, 1487, centro, no município de Altônia, Paraná.
PRAZOS: O prazo de execução do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias corridos,
contados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço para inicio da execução
do objeto, e a vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato e é de 180

(cento e oitenta) dias contados a partir do término do prazo de execução.
VALOR: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
RECURSO: Empenho n.® 2025NE053233, Dotação Orçamentária
3901.06.122.30.8074-Investimentospara a SegurançaPública(SESP), elemento
de despesa 4490.39 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica), fonte
700.000107, datado de 10/06/2025.
‘DATA:30/07/2025

ELISANGELA MACHADO VARGAS

DIRETORA DE EDIFICAÇÕES
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ORDEM DE SERVIÇO
PROTOCOLO: 16.545.989-0

sente Ordem de Serviço, fica autorizada a empresa LUCENA E

BARIÃO ENGENHARIA LTDA., a dar início aos trabalhos, referente ao

Contrato n® 3451/2025 - GMS, cujo objeto é “Execução de reparos na
Delegacia de Altônia, sita a Avenida XV de Novembro, 1487, centro, no

município de Altônia. Paraná.”, a partir de 4 de agosto de 2025, ficando

designado como fiscal da Obra - Eng. Civil - Rodrigo Gonçalves Ferreira
Da Silva. - CREA/PR N.® 169.068/D.

Curitiba, 30 de julho de 2025.
ELISANGELA MACHADO VARGAS

DIRETORA DE EDIFICAÇÕES
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Pela

101980/2025

101723/2025

SECID em 31/07/2025EXTRATO 2025/138 . . .

AUTÒRIZAÇÂO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Pecreto/ip,086/2022, ESPEGÍE; Convênio do ano de 2025. PARTICIPES: SEÇID/PARANACIDADE e .0

Muhicipio indicado. OBJETO: •Infraestrutura urba'na; r ••Aquisição de equipamentos; •••Terreno; •••-•Plano Diretor,. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
F670215451148d88, fonte de Recursos do Tesòúro do Estado. - .

‘C .

VIGÊNCIA (n’
de meses)■MUNICÍPIO: VALOR SECID VALORPM EMPENHOASSINATURA VALOR TOTALNR

57.900,00 . 2025001480 12 - -■ . 30/07/2025 - 357;900,00 300.000,00- Abatiá**486

12 ^121.631,07^ 100:000,00. 21.631,07 - 20,25001481Almirante Támándàré** 13Q/07/2025‘ -455

.30/P7/2025 - . - 98.000,00: 2025001483 12Ahahy** : 748.000,00 - 650.000,00475

30/07/2025- 106.733,33.^- - 101.396,66- -- 5.336,67 2025001484 12 '•Carlópolls*^-.523 -

■ 30/07/2025 ■ 700:000,00 . -,373.083,33 2025001485 121.073:083,33'Cerro Azul^*- 428

1231/07/2025 155.980,00^ .125.000,00' 30.980,'00 2025001490498 - Fprm'osa do Oeste**

;31/07/2025 ; 30c).ooo;oo . 72.666,67 2025001493 . - 12372.666,67-r^dva Ésperançáf*. 517

:31/07/202,5 274.708,33' 14.458,34 - 2025001495 12289.166,67: Prudentópolls**543

101950/2025

SECID cm 31/07/2025EXTRATO'2025/139 :

ESPEGEB: Termo aditivo ao convênio indicado. PARTICIPES: SECID. PARANAGIDADE c o Município indicado: OBJETO: Ajuste ha aplicação dos recursos.

MUNICÍPIO VALOR PM ASSINATURACONVÊNIO- Aditivo valor total VALORSEGID

AB ATIÀ ~ .57:900,00 31/07/20252®. 357.900,00 r 300.000,00-- 710/2024
101959/2025

f

I Secretaria do Desenvolvimento
Sustentável

I Secretaria da Comunicação
í

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM
EXTRATO DO CONTRATO n» 5342/2025 - GMS - EXTRATO DÓ PRIMÉIRÒ tERMÓ ADITIVO AO GONTRATO N»

5B35/2024 . -

Protocolo; 23.814.787-5

Protocolo n” 24.312.519-7 "

OBJETO: Este Termo Adiljvo tern por objeto- prorrogado da vigência ao

contrato 5835/2024,'nos termos dá sua CláusuiaNoná. ‘ ::

PARTES: Secretaria de Estado do Dèsenvo|vimeritó Sustentável e a

empresa Elevãdòres.Conistel Lida.
DOTAÇÃO ORÇÁMÉNTARIA: 6902.18.122.23.8281 .
DESPESA:‘3390.39Í6 ^ FONTE: 500

ÃÜTÕRIZAÇÃÒ:30/0í/2025 - 7 - ' ; ■

Licitação: PREG-e 500/2025 - SECOM
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM

CONTRATADA: GIGA INTEGRAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de fotó, vídeo e acessóriopara
atender à demanda da secretaria.

VALOR TOTAL; R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).
Vigência: 30/07/2025 a 29/07/2026.
Dotação Orçamentária; 02100.2102.24.122.05.8190
Autorizado por: Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral da SECOM,

em 23/07/2025.

Assinado em: 30/07/2025 pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral

da SECOM e 29/07/2025 pelo representante legal da empresa.

101789/2025

gPiarôQFKMLl^ná101619/2025

rir .stm(iti(liprt(KAHthlAIBAMIBlDÇ6At.-'ii5SrOfaafeM/taral!eefl1iyaDgfii:1l5iaiffimg)25 15:23. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocoIo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9c49d07ac6d4bldda34751a466346211.
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39CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
CAMINHOS DO TIBÂGI

Trabalhando em equipe para desenvolver a região!
ÍD

Oficio n°121/2025
Ilmo. Sr Maicon Grosskopf
Prefeito de PIÊN-PR
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Referindo-me a solicitação de Vossa Senhoria, em solicitação ofício ns 571/2025, nos termos da Resolução n°
02/2023, que regulamenta a Lei Federal 14.133/21, no âmbito do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Regional Caminhos do Tibagi,, a qual dispõem sobre autilização da ata de registro por Municípios Membros e não

membros do Consorcio, e órgão ou entidade de outros entes federativos, respectivamente, na condição de órgão,

mediante consulta prévia ao órgão gestor do registro de preços, autorizamos ao município não Membro do Consorcio

a adquirir/contratar os itens das Atas n^ 06 de 2025, nos termos da tabela abaixo, cuja vigência é até 90 dias,

oriunda do Pregão n“ 02/2025.
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DESCRIÇÃON2ITEM FORNECEDOR-CNPJ QTD VALOR REGISTRADO VALORTOTAL CO
(O

ATA 06 ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA NOVA. ZERO
HORA. PES020.205 KG.

TIPO C. [informações
Complementares, JOHN
DEERE 200 G. Máquina
Nova, Zero Hora - Ano de

Fabricação 2025 ou
superior. Na verificação da
conformidade das

características mínimas

exigidas serão aceitos:

Marca/Modelo de máquina
igual da referência, desde

que atendidas as regras do
termo de referência ou,

ainda, máquina similar ou
equivalente ou de igual ou
melhor qualidade. Marca
JOHN DEERE/ 200G.

VENEZA

EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA

29.644.666/0001-64

01

R$ 717.300,00 R$ 717.300,00 -7
-;S
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Reserva, 13 de Outubro de 2025 >

ASSINADO DISnMAIENTE

CLAUDIOMIR SCHNEIDER

A cunlonnhlsiia com 9 utliatun] ptKtf; iVBlflud»nTr.

0SERPRO N
CO

CLÃÜDÍÕMIR SCHNÈÍDER
Secretário Executivo

"S
CO
■o

.9

c

3

<

Ünserido por CARINA DANIEU ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 líi-.BH-.n?
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 06/2025
C\J

E

a>
c

Pelo presente instrumento O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Regional Caminhos do Tibagi, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 17.058.641/0001-08, com

sede na Rua: Polonia, 650, Sala A, Centro, município de Reserva - Paraná, neste ato

representado pelo seu Secretário Executivo o Sr. CLAUDIOMIR SCHNEIDER, de

acordo com às disposições da Lei Federal n.° 14.133/21 e da legislação correlata. Lei

Complementar n° 123/2006, Resolução n°. 03/2023, nos termos da Lei n“ 14133/2021, e

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no

Pregão Eletrônico 02/2025
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1. OBJETO; Registro de Preços, na forma de licitação compartilhada, para fiitura e

eventual contratação de empresas para fornecimento parcelado de máquinas e

equipamentos pesados, conforme demanda dos órgãos participantes, incluindo: Rolo

Compactador, Motoniveladora, Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica, Pá

Carregadeira, Trator de Esteiras e Caminhão Caçamba, conforme as especificações
técnicas mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I) e demais exigências

previstas no Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, em

atendimento Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do

Tibagi.
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1.1. RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Fornecedor BeneficiárioVENEZA

EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ:29.644.666/0001-64,
localizado naAv. Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520 CIDADE: CURITIBA/PR-

8I290-000,representado pela Sra. Rosana Cristina Calaça, CPF: 752.192.809-10 -

RG: 5.182.568-3 - SSP/PR, conforme quadros a seguir:

O

E

CO
to

n

VALOR

UNITÁRIO

FORNECEDORDESCRIÇÃO QTDEUN.ITEM O
c

Cd

'■ Q.

RS 3
CT
0

15 717.300,00 VENEZA

EQUIPAMENTOS
SUL COMERCIO

LTDA

UN ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA NOVA.

ZERO HORA. PESO

20.205 KG. TIPO C.

[informações

Complementares, JOHN
DEERE 200 G . Máquina

Nova, Zero Hora - Ano de

Fabricação

superior. Na verificação da
conformidade
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I laserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 15:56102:
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características

exigidas

Marca/Modelo de máquina
igual da referência, desde

que atendidas as regras do
termo de referência ou,

ainda, máquina similar ou

equivalente ou de igual ou
melhor qualidade. Marca
JOHN DEERE/200G.

mínimas

serão aceitos: C\J

0)

O

Ui

O

2
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o
Q.

O
Ui
Ui

*Q. -
-E

1.2. Valor global da Ata: R$ 10.759.500,00 (dez milhões, setecentos e cinquenta e nove
mil e quinhentos reais).

1.3. As especificações técnicas, bem como, obrigações, constantes do Edital da Pregão

Eletrônico n°. 02/2025, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição.

1.4. Nos termos do Artigo 82^ da Lei Federal n°. 14133/21, é possível o registro de mais

de um fornecedor, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação;

1.5. O edital e anexos do Pregão Eletrônico 02/2025, encontram-se vinculadas a ata de

registros, devendo a detentora da ata atender a todas as exigências contidas nos mesmos.

1.6. Taxa Administrativa:

a) A Tarifa Administrativa de Contratação por Adesão a Ata de Registro de Preços do
Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, que
incidirá sobre todas a aquisições feitas por Municípios membros do Consorcio e Não

Membros, por intermédios de adesão às Atas de Registro de Preços decorrentes do

processo licitatório Pregão Eletrônico n°. 02/2025.

b)Para todas as aquisições feitas Membros não Consorciados, efetivadas por intermédio
das Atas de Registro de Preços decorrentes da presente licitação fica estabelecido o

percentual de 3% (três por cento) e, percentual 1,5% (um e meio por cento) para
Membros Consorciados sobre o valor de cada contrato a título de tarifa administrativa a

ser paga pela “Empresa Contratada”, nos termos da Resolução n°. 02/2025;

c)A tarifa será cobrada diretamente dos Fornecedores, detentores das Atas de Registro
de Preços das licitações realizadas pelo Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Regional Caminhos do Tibagi;

d) Será devido o pagamento da Tarifa de Contratação por Adesão a Ata de Registro de
Preços, pelas empresas detentoras das Atas de Registro de Preço, quando da efetiva
contratação do objeto, pelos entes aderentes, participantes ou não do processo;
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e) Será de responsabilidade dos Licitantes interessados em

compor o preço de suas propostas nos processos

licitatórios, prevendo o percentual da aludida tarifa administrativa ao Consorcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, sendo

expressamente vedada a cobrança de qualquer valor superior ao apresentado na proposta

para fins de pagamento da tarifa;

f) As empresas detentoras das Atas de Registro de Preços do Consorcio Intermunicipal

de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, deverão realizar o pagamento da

tarifa diretamente na conta bancária especifica, no prazo de 10 (dez) dias a contar da

data do pagamento do contrato firmado entre ela e o Ente Adquirente;

g) O não pagamento da tarifa por parte da Detentora da Ata de Registro de Preço, nas

condições previstas na presente Resolução, ensejara na aplicação das penalidades

previstas na Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da cobrança extrajudicial ou judicial de

tais valores;

h) Quando se tratar de contratação por município consorciado, a licitante detentora da

Ata de Registro de Preços, bem como o Ente Consorciado adquirente deverão

comunicar formahnente ao Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional

Caminhos do Tibagi, quanto a aquisição formalizada, mediante apresentação de cópia

do Contrato, que poderá ser encaminhado aos endereços eletrônicos oficias do

Consorcio;

i) A tarifa Administrativa de Contratação por Adesão a Ata de Registro de Preços do

Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi

regulamentada por esta Resolução será destinada a complementar o custeio das despesas

tributarias e administrativas necessárias para a garantia da continuidade dos serviços

prestados pelo Consorcio, bem como ampliar e melhorar os serviços prestados pelo
Consorcio.

2. DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseivadoS

os seguintes requisitos:

a) Manifestação do fornecedor registrado quanto à aceitação;

b) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;

c) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

d) Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.
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Linserido Por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 ISiSêiÕZ
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2,3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

2.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado exeepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante.

2.7. Caberá ao órgão ou entidade aderente, a responsabilidade pela execução do
contrato, inclusive fiscalização e pagamento, bem como, providências necessárias para
formalização da contratação, com base nas condições e preços registrados nesta Ata.
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2.7. Dos limites para as adesões

2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DO PRAZO DE ENTREGA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Considerando a data da assinatura a vigência do contrato de fornecimento pela
empresa vencedora/contratada na sede da Contratante, que será efetuada na forma de
requisição parcelada e de acordo com as necessidades da Administração Munieipal e sua
respectiva unidade administrativa. O prazo de entrega é de 60(sessenta) dias, contados
partir da solicitação formal de aquisição.
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4. DO REAJUSTE

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze)
meses da data de apresentação da assinatura do contrato, após o qual a concessão de
reajustâmento será feita mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao
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1 Consumidor - INPC sobre o saldo remanescente. A revisão

“ de preços dependerá de requerimento da contratada quando

visar recompor o preço que se tomou insuficiente, ou ser instaurada pelo contratante

quando desejar recompor o preço que se tomou excessivo, devendo ser instruído com a

documentação que comprove o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato.

4.2. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do Contrato,

procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato

imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou

desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. A

CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento

para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível,

porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente

as obrigações contraídas por ela.

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do

contrato;

II - junto com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos

comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão

do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no

valor total pactuado.

III-A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro, procederá

à revisão do contrato.

4.3. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a

CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado,

na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos

preços de mercado.
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Q.5. DO CANCELAMENTO DAATA
U

5.1. Por iniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as

hipóteses da Lei Federal n°. 14133/21;

5.2. Por iniciativa da Administração, quando o FORNECEDOR der causa à rescisão

administrativa da Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente deste registro de preços,

nas hipóteses previstas na Lei Federal n°. 14133/21;

5.3. O cancelamento do registro do FORNECEDOR, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
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preços ser com nas

previsões objetivas previstas neste instrumento ou por motivo de caso fortuito e/ou

força maior, os quais serão analisados pela administração.

5.5. O cancelamento do preço registrado implica o término de todas as atividades do

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

E

9

1
3

5.6. Pela inexecução parcial ou total do ajuste, responderá a Contratada pelas sanções
previstas na Lei Federal n° 14133/21.
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico

n°. 02/2025, das obrigações estabelecidas èm cláusulas próprias deste instrumento, e das

obrigações estabelecidas em Lei, cabe:

a) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos
órgãos competentes ou controle de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc,

atentando-se a proponente, principalmente a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor);

b) Responsabilizar-se por danos causados ao Contratante, seus prepostos e/ou a

terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de

todas as reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de

seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos

respectivos serviços;

c) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciários, fiscais,

com transporte, alimentação dos funcionários e demais encargos comerciais, resultantes

da execução deste contrato, assumindo as responsabilidades técnicas e recolhendo os

encargos na forma da legislação vigente, incidentes e exigíveis sobre o objeto

contratado; seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos,

em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos serviços

empregados ou da execução de serviços;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas eom entrega do objeto, inclusive transporte,
carga e descarga;

0 Prestar garantia dos equipamentos de acordo com os prazos e normas do fabricante;
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g) Arcar com todos os custos de reposição ou re-entrega nos

casos em que os serviços não atenderem as condições do
O

Edital; C\J

h) Cumprir os prazos de entrega previsto edital e no presente contrato, o não

cumprimento acarretará as sanções previstas na Lei Federal n°.14133/21;

i) Manter, diuante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;

j) Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes neste

termo, no Edital, seus anexos e sua proposta, sob pena de aplicação das sanções

previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

k) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas.

1) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços

estipulados na sua proposta;

m) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços

eletrônicos de cada Órgão Participante;

n) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer

outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado

ao próximo dia útil.

o)de retenção pelo Órgão Participantes, nos termos da legislação em vigor,

especialmente o IRRF.

p) Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

ol DA FRAUDE. DA CORRUPÇÃO E PRÁTICAS FRAUDULENTAS:

I - a CONTRATADA deve ohservar e fazer ohservar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta Cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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pratica colusiva”: esquerhatizãr ou estabelecer um

acordo entre dois ou mais licitantes, coín ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitiyos;

prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório oti afetar a execução do contrato;

prática obstrutiva”: destruir, falsificar^ alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas a investigadores, cOm o objetivo de impedir materiahnente

uma inspeção do Bancò de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou

colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la
de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu

prosseguimento, ou atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos

direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria,

n - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sansão sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefmidamente ou por

prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivaSj coercitivas ou obstrutivas ao

participar de licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato

a vir ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá qUe o organismo financeiro e/òu

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os docmnentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
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7. DAS DOTAÇÕES

7.1. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes à presente
Licitação serão oriundos dos recursos do Orçamento das entidades interessadas e do

Consorcio.
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, pagamentos, as obrigações da Administração e do fpmecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
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de Referência e minuta contratual, ANEXO AO EDITAL, os

quais são partes integrantes da presenta ata.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do
Consorcio e do Fornecedor Beneficiário.
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ií.,1 cowcedsnt;’ ■õ
CNP3/MF ■3i

<

Secretaria ;de Estado da Agricultura;e do Âbagtecimento do-Paripf 76.416.957/0001^85-
V'

i- <0

■RENDEREÇO CIDADE/UF CEP O
Ui
Ui

£

Rua dos Funcionários, 1559- Curitiba - RR '80.^035-050 %

S
DLD/tELEFONE HOME PAGE E-MAIL/CONTATOJ

XJ
'■p

§(41) 3313 -'4000: www.agncultura.pr.gov.br https://www.agricultura.pr.gov.br/Fale-com-SÉÍBi
■5
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2
REPRESENTANTE LEGAL

. X

Camila luiza Cunha Bernardo Aragão, (0

à
3

DECRETO DE NOMEAÇÃO CARGO c

s

*5

-Decreto nP 9.399, p2 de abril de;2025
Ui

Diretora 'Geral
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s

i.2 CONVcNENTE C\PJ/MF , IPDM (liíARDES)

MUNICÍPIO DE PIÊN ■- 76.002.666/0Õ0r-4'p
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RUA ÀMAZÕNÂS, 373 PIÊN/PR 83';860-060
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[2 OBJETO
2.1 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
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Constitui objeto deste Convênio 0 désenvbíVirnénto de ações quèMtegràm o Programa estradas

da Integração, voltadas ao Desenvolvimento Rural Sustentável, mediante a aquisição de equi-

pamentps-irodoviários/ déscritos no^item ;5.5,- visando melhorar as condiçõessde, trafegabilidade

enj; iMnajtas, ruraiSí; iPPCimoío: da ;eyeeu:ç|o de s,eryíçps de mêíhorjas, e ipanutençap;
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3. VIGÊNCIA
ü
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INÍCIO*.' Data da 'publicaçadd'0ffeddi DÍÕf
■s

TÉteMlNOi 28^ ffresãs dèdàta ‘da- püblidã^ãõsdd: lerníb dè? Convênio ríÓíDIGiE

c

CO

4. JUSTIFICATIVAS PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO (art 631, II, do Dec. n» 10.085/22) Q
X

0)
c
CO

à
0 Município de Piên sítuá-sé ná região metfõpôiítánã.dê Cuntiba/PR. Possui áréâ territofiál de

254,792km2 e conforme censo IBGE 2022 a populapão é de; 13.655 habitantes, e IDH-M 0,694.
A economia do Município é baseada.na agricultura, possuímos em torno de 1371 produtores

município, entre esses, mais de 70% de pequènós produtores que trabalhar nas atividades
de Uva, Morango, Hortifruti, Aviculturà, Milho, Sójá .e Tàbaco;.-Considerando a extensa malha

viária rural do Município, a celebração desterconvenjo possui 0. objetivo de proporcionar
melhores condições do escoamento da produção agrícola e pecuária, acesso à educação, saúde
e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista qué 'há necessidade de melhoria na

trafegabilidade das estradas rurais. Desta forma, busca fórtálecer e equipar 0 município còm
máquinas e caminhões, que em conjunto com as demais perteneenteS; ao mjnjcípio, serão
utilizadas para os trabalhos de adequação, reãdequaçãlp, rnahutéhçãd, oO; fhêihOfiá das
estradas rurais, dentro dos princípios e práticas cõnsêi^ácionistas. Cumpre ressàltár qüè serão
beneficiadas a população da zona rural deste Município,; totalizando (dezessete):
comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos) agricultores que residem ou possuem

propriedades rurais nestas comunidades.
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5.2. DESCRIÇÃO DA META 'S

Cd

>

Realizar serviços de manutenção .é; mêlhòria, em, nb; míninío, 150 km dé èstradási rurais, conforme:,á;

especificações .de cada equipamentoxe anecessidáde^dê cada trecho de estrada a [ser trabalhado; conáT
'derandb a 'estrada' compiparfi irtiportáhte nq sistema ge çonserva.ção/deísolos; dé ífbrfha,3- minimizar ÕS?

impactos ambièntáis.
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5.4. BENEFICIÁRIOSi

QUANTIDADE .W

DESCRIÇÃO
DIRETOS INDIRETOS* TOTAL

ro

População- em' gerai

Agricultores

0) ■

1373 m.m isa
o

■ '2
3

.%'aeneflciaiias3ria!Mt6s são pê<rs&¥sWffefia~ad3s pelos lnioactos'pbsiaVõs?do:pfoigtaij. <

n)

5
5.5. DETALHAMENTO DAS DESPESAS

O'
Q.

Ó

DESCRIÇÃO
'(quantitativo e qualitativo■’’)

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 2ITEM QTDE

CR$)
/

LO

CAMINHAO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, Potên
cia mínima de 280 CV; motor diesel, atendi

mento a Resolução Conamá 490/2018, (Pro-
conve P8, equivalente ao Euro VI) câmbio ma
nual,,automático ou automatizado jde no rrtínimo

9 (nove) marchas/veiocidade a frente e 1 (uma)
a ré, cor branca (caminhão e caçamba), ÇARAC- :
TERÍSTICAS GERAIS: novo; zero km rodado;
ano de fabricação em vigor, na data do recebi
mento da ordem de compra ou modelo’ de ano

superior;),^ cor branca (caminhão e caçamba)) ca
pacidade da caçamba mínimo de 10,Om^, aço'
.estrutural de alta* resistência*como SAE'.1020^--

AStM A36'OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁUQCO
de acionamento indireto com 2 (dois) pistões,
GARANTIA mínima de 12 (doze) meses (cami-’
nhão e caçamba),, todas as REVISÕES por igual
período, com insumos, logística e mão de obra
às expensas da CONTRATADA sem limite de qui
lometragem; ENTREGA: a CONTRATADA entre

gará com_ tanque cheio; licençiadb e emplacado,
bem como é responsável põn tGdãsíaSidéspêsás
por danos e ou avarias do bem,até a efetiva en

trega na sede de cada Município pa'rticipante
do(s) Programa(s) a ser recebido por servidor
municipal,responsâvèl pelo; recebimento-;:,PNEUSi;
mínimo 275/80 R22.5 de uso misto. CAPACI

DADE; Peso bruto totaj, (PBÍT) homologado de
23.000 kg, ADESIvd(S) DO(S) PROGRÁMA(S) - *

ID
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MOTONIVELADORA, última série, nova; zero-hora„'ad-
TOlssível fabricação segundo'semestre"de 2024 .ou su-:
perior, potência efetiva líquida (máxirhá em HP) mí-
,t)ima'de 14,0 HP,.motor diesel que aténda-ao controle
de poluentes (CONAMA, PROCONVE,,MAR UI), Pesò
operacional de 14,000 kg 17.550 kg, número de
marcha 6 (seis) a frente-e 3TtrêsI a ré: sistema dê

. =>
03

r

i

Rf!y206:666^6?
i

uCO

* 1
' c

k
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acoplamento.conversor de torque ou transmissãd gjif
reta, transmissão tipo PÓwerSIiift, sistema hídrá.u.ljço;
ibomtià'^õ"tipo pistão-fluxo variável, lâmina com lar-
gura/altura mínimas'3.650'mm/610rnm', tombàmènto
e deslocamento da lâmina hidráulico, sistema elétrico
de 24'V, raiò de girb.mfnimo de 7:200mrh, direção hi-
drostática, manobrabilidade.articulàda, raio de glro'
3600, ângulo máximo de talude de 90°, ripper traseiro
com 05 (cinco) dentes grandes, PNEUS traseiros e di
anteiros 14x24 G2/L2 cabine fechada com ar-condiciOT
madotdé fábrica-e certificação ROPS/POPS, rastreadpr
■via salíélite de fábrica, GARANTIA mínima de 12' (doze)*

, e todas as REVISÕES de manutenção prevenr."
•tiva, logística ,e Insumos;-às expensas da' GONTRATADA,
■durante o período de garantia ou 2.000 horas, EN-,
TREGA':.'tánqué cheio,ícapacidadè mínima íi.e2_80; li--

tros, sendo atONTRATADÂ responsável por otdas as'
.despesas, por danos "e ou avarias .do bern até'a efetiva'
ontrega na séde;de?Gâ'da Município párticlparite:do(s)
:Rrograrna(s), a ser recebido por servidor municipal
responsável pelo recebimento. TREINAMENTO; sim,
íentregaiècriieace treinamento a iser realizada-pelo for

necedor, com fornecimento de certificado. ADESIV.O;
ESPECÍFICO DÉ CADA PROGRAMA

í
ai

iO>
>0
IO

s

I

0)
fC
•03

gmeses

s

o
Q.

(t{
TJ

SESCAVADEIRA HIDRÁULICA, última série, .no-Va,

zero hora, registro ho RENAGRO, adfnissíyel fa--
bricação segundo semestre de.2024' ou superÍo% *
potência efetiva líquida (máxirna em HP) rnínima:
de 110 HP, motor diesel que atenda ao controle
de pólüéntès (CONAMA, PROCONVE, MARJ, TIER

II), TRANSMISSÃO HIdrostatica,.força dé;;tra|aò ;
na barra 15,800 kg’f/m, número de véíbçLdade'
2(duas) a frente e 2 (duas) a ré; sistema WdMú;-
lico bomba: do-tipo pistão,fluxo variá'vel>:;capacÍ5
dade da caçamba mínimo 0,-80 m^,- força, .de
ísagregação' na eaçamba.dé no^míhlmò ll.OOO
içgf,; fiórça de 'desagregaç|o ;rio .braÇP de .np hrií^-
himpíSllGO kgf,, vèlocidàdeidé.glfbiitiíhirhp dé
8,5 rpm, esteira com sapatas largura mínima
600. ifim, núlfiefo dè rpretès. süpenóres-mínlmb
de 2 (dois) e, roletes inferiores mínimo :de .7
(seté) ;dè cãcla iã'dp, 'Pés,piô'|eraGi.Qha.í-’di 17-^000'
icgateZl.SÕOi kg;, largura imíhima das;.sapatasi
da esteira éOOmm, sistema elétrico de 24 V, di
reção hidrostática, cabine fechada com ar condi- ‘
cionado e certificação ROPS/FOPS, GA^NTIA

mínima de 12 (doze) rnesés, ê todas as REVI-

;SQES,íde manutenção preventiva,. Iqgísticayieíin- -

sumos às expensas.da CONTRADA durante o pe->-

ríodoide garantia ou,2.000, ENTREGA: tanque J
cheio, capacidade mínima de 250 litros, sendo a]
■^CONTRATADA resp.onsável por todas ;as despe»

sas, por danos e ou avarias do bem até a efetiya
entrega na sede de cada Município participante '
do(s) Programais), a ser recebido por servidor í
municipal, responsávePpelo recebimento!,. TREI- S

NAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ;
ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento^'

I
c

CO
(O

(0

ò

c
ca

(d

5
c

o
.ü

1

B
o
O

o

RiSMjoíyao mmm&M , c
■s

1
.3

Q.
C

ã

O

ca

>

Z>

ço

!ò

S
CO

i
.<

I Inserido oor CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 15:56:02.



• 1

1 fTaipraPii

53mVA'L

de certificado,. ADESIVO ESPEÇIFíeiO: iE-GADA,.
RRGGrâMA

(O

I
O)
o

wmm lp.6Mí633^3!
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idímBns6e^;^íhâterrã]s;/w pfocèdrméritds:'dé^fáb'rIcaçãóV.
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; 6. DETALHAMENTO DAS ETAFAS E CRONOGiíAMA DE EXECUÇÃO FXSICO-FINANCfclRO

Meta 1 ~ Mcihcrsr as csjidições de trafegabiiidãda rias estradas rurais miinicipais

etapas
da è

Execução

I)

:

Instrui-ientos de

avaliação tío
cumprimento da fase

ou etapa“

Período de Execução (d

I
Descrição i Responsável 1

Início I Término

Rfócediménto de
èquisíçãò dos
.equipamentos

Q.

Data-da :

publicação do TC’
no DIOE

r^tunldípfq .
E

,Homologação/Adesão da
Ata de' Registro'de Preço

1.1. 120 dias:
m
LT)

Após a
.Homologação/

A'desâo da Ata-de
Registro de preço

TD-

Pormalização do contrato;
de Fornecimento

;Muri't||pró fló’ diasi1.2 .íiêbntraf.e ífèiferneclmento;.; 0)

íEquipamentos:

gdq'ulridos',fentregUes:e
, líncórppradps.áo

patrimônio dòMunicípio:

'Entregaftécnlca Termo de incorRb{|çÍ§
disponibilizadovao lisêaí

da Seab

ò
Li iííünÍGÍpíb 9£í dias;

X
dos

iequipamentps. .
«J

3
V>

Térmo.d^
ÀcompanhameritoKe

tR,isçáll'zàção';'èj.[)lpSg|j|caj;

C

21
Encaminhamento

,de Nota Fiscal
i;4í SÉAS;:Repasse dbs recursosi ;il5bíísi

8
s

pata’;,|irriité
,pa’rà.'

'cphclusãp'
•da nietã iSi

meses

Execução dos'serviços de
(maniitenção e

•melhorias)-em 150 Km
de, estradas rurais

D.
O

Relatório Mensal de

Serviços executados, ao
Fiscal da Seab

2Recebimento do

equipamento
1.5 sCÍRjb?

'e
«

plsponibilizar.aa’ifís£i!|
■i. Relatórios dé 'Exècaçãoí

Física,é finãncéi|à|
iii Gomprovantés dei

■despesas';,
ii. registros fotográficos

ou filmagens,

U)

■ ^
-E
O

:A’^âçã| gò-
eumpríraentoídà meta

ü

'ApósJ a efecuçap'
dbs, serviçosMünVçípío/seáb-i$> 828íhi‘esès;

(0

Q.

3

Q.
U

*Deverãd'sèr inseridos no protocolo origem. s

g-

7,. DêTALHAMENTO dos Rt-CURSOS A SEREM ALOLADOS

MUNICÍPIO com base rio IPDM (IPARDES)

ê
-s:.

—j ií
SEABI c

INO DA ;

MEIA
TOTAL Ó

FINANCEIRO I <U

SERVIÇOS^ {R$)FINANCEIRO (R$}
O.

BENS« (Rá)I
ím (R$)

2-
R$1 ^^§1666^ TJ

.J:

>

Z).
O)-

^^1.206.666,67
CM
m

M ,03

R$1.206.'6B%B7‘ l<

iàüilUiã ;R$811.300,00
N-

W
X
X
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ã)
■o
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c
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R$3;694.633>33 ^ R$3.jS94.633,33TOTAL
1,^

'*''A'definlção:dos,valores dos bens ou, servlços:com:os;ç;Máls; ó'MunicIplo,párticípará.na re'ali2ação:do:objéto dpiçonyênio {pntrapartida),'
adeve seguir regrassaceltas no,mercado eiser possIvel;dêi,verincaçãb;(artí:;69.Òj pv2?, do.D.eci Èsti;n9 10^086/221

5

C\J

E
0

8. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS*
0

J

RECURSOS
DESCRIÇÃO DAS DESPESAS

(qujlitativa e quantitativa;
META ‘0

ISlAB MUN^CxPIO TOTAL
I

' CAMINHAO CAÇAMBA BASCULAPsITE'6X4,, Potência mí-'; i

nima de 280 CV;' moíor diesel, atend|’mentp;a,,Resoluç|Q
■

Conàma '490/2018’, (Procohvè.PS, éqúivalenfê áò. Ejjlci :

VI) .câmbio manual, automático ou aúíomatízado .de no

mínimo 9 (nove) marchas/velocidade a frente e 1 (uma)

a rè, cor.firanca (caminhão e caçamba), CARACTERÍSTI-'
CÂS GERÁtS: ’novo;'-zero,km, rodado;’anp defabricação
em vigpr; ná datado recebimento da'ó>dèm de compra,
ou mqdelo de ano superior), cor .bfanca (canííhhãq e ca

çamba), capacidade da caçamba mínimo de 10,Om^, aço
estrutural de alta resistência como SAE1020 - ASIFM

A36 OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO de aciona-
mentocindiretoxom 2 (dois) pistões,,-GARANTÍ A. mífiima
de Í2 (doze) mpses (caminhão e caçamba), todas as RE
VISÕES por igúal período, com Insumos, logística e mão

de obra ás expensas da CONTRATADA sem limite de quir
lómêtfãgem;; ENIREGA:; a CONTRATADA .enMgWá polí
tanque cheio; lfcenGÍadb:e:-empIa:Gad:o>!Bem?Gomo e res? ;

ppnsavél ,por todas as.despesas, ippr.dánps, e pul a^ariaS
dd bem até a êfetivã entrega na sede de cada Município

participante do(s) Programa(s) a ser reçebiçÍpí;p0:r:seryÍT.
dprimümcipãi; résçpnsáVêt pélp reçéb.iméri.to; .RN.E.US.:, mí-

. nimo 275/8ÓvR22C5; de uso misto. CAPÂGIDÂDE: ÍPesoi
brutp‘tòtàí, (PBTs); hpmpiog.ádP de 23iO()Q kg) ADE)
SÍV.O(S) ;D.Õ(S) :PR0GRAMA(S) -

O
Q.

í
Q.

Ê
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■ <0
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I S -
33'1 CO

3

CO

u

Q
o.
Q

E
0

CO
in

0

, g
-CO

; i
MOTONIVÊLADORA, última. Série,;noyã> zefq hprá;'.adri:iissí.v;ê]
FabrlcaçãOisegundo: semestre de 2024 ou superior, potência
efetiva; Kqijipa: (máxima em :HB);;çpínima;de 140íHP,- mõtpr cjtélél
qué=áténdâl6'confrolede poluéntès.f.GONAMA, PRpGÕN,VE
MAR ni), Peso operacional de 14.000 Jcg^ a 17.550 kg, número
dé marcha 6 (seis) a frente e 3 (três) a fé; sistema de

acoplamento conversor.de torque ou.transmíssão.díreta;
transmissão tipo-PowerShift; sisterhã tildráulico-lboniba do ti^l
pistão, fluxo variável,, lâmina comiargura/altura- m'ínimasi3,,'ê5&
mm/GlÒmmV tombámento e deslòcáméhtd da lârfiinajihiajfáüHcõ.
sistêfhaplétrico dé 24 ,V,>aio de giro' mínimo de 7r20Ófnm,
direção ’hidfostátlca,-.manobrabilidade'artículàda, i:aio’dê glfp.
360°, ângulo máximo de talude de~90o, ripper traseiro com 05

(cinco)' dentes,grandes, PNEUS traseiros.e dianteiros 14x24

G2/L21cabine'fechadaicdrn ar cpndfcíoWdó de fábrica f
certificação RÓRS/EOPS, rastreadorvlaíSatèliteíde fábrica;. .
GARÃNTIA mínima de7Í2 (doze) iriesès,;.e'^to:da's as REVISÕES.

aéímariutenção,'Rrèyéntivá; Ídgísticãfélnsumos,-às;exppnsás;da
GÒNfR'ATÀDA duraritéo' período de garantia qu-2.ÓÒp'hpras;.
ENTREGA: tanqüê, chéio;; çapacidáaê mínim.á ,de280,'íltfos,,'
sèndb~a CÓNTRÁTÂbA.responsávél por todas as despesas, por
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danos e ou^avarlas do bem até a" efetiva entrega Jia sede de

cada Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido;

por servidor municipal rêsponsável pelojeceblménto.
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a ser
realizada pelo fornecedor; com fornecimento de certificado.
ADESIVO ESPECÍFJCO, DE CADA' PRO.GRAMA

ü

ESCAVADEIRA HIDRAULICA-, Última'série', nova, zeró
hora, registro no RENAGRO, admíssível fabricação se
gundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva lí

quida (máxima em HP) mínima de ÍIO HP, motor diesel
que atenda'aó controíe-de poJuentes. (CÒNAMAv PRO-.
CONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática,
força de tração na barra TS-SOO kg'f/m, número de velo
cidade 2(duas) a frente e 2 (duas) 'a ré; sistema hidráu

lico bomba do tipo pistão, fluxo variável^ capacidade dá

caçamba, mínirno, 0,80' m3,'fp'rça;de'desagregqçãb na ca

çamba de no mínimo 11.000 kgf, força de desagregação
no braço de,no;mín1mo ?.i00 kgf, velocidadede gírq mír

nimo de'8,5 rpm, esteira com’sapatas largura nrínima
600 mm, número dé roletes superiores mínimo de 2
(dois) e roletes inferiores mínirno-de 7 (sete) de cada

lado. Peso operacional de 17.000 kg~ até 21.500 kg , lar

gura mjnima das sapatas da,esteira 600mm, sistema

elétrico de 24 V, direção, hidrostática,, cabine fechada
com ar condicionado e certificação ROPS/FOPS, GARÃN-
riA mínima de 12 (doze) meses/e todas.asHEVISÕES
de manutenção preventiva, logística, e insumos às ex-
pensas da tONTRÀDA durante o período de garantia ou
2.000, ENTREGA: tanque cheio, capacidade-mínirna de

250 litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas
as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efe

tiva entrega na sede de cada Município participante
do(s) Programa(s); a ser recebido por servidor municipal
responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim, en
trega técnica e treinamento'a ser reajizada pelo fornece
dor, com fornecimento de certificado, ADESIVO ESPECÍ
FICO DE CADA PROGRAMA
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cR$811.300,00 R$81>.300,00
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cr■ TOTAL GERAL R$3.694.633,33

■ ■§■

4
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

c

PARCELAS

(a partir Encaminhamento de Nota FiscahMETA 1

PARCELA/ÚNICA - 13 DIAS
.CO
>mmm ÍNVE^ZMENTO 'ft$3.694.633,33' ..D
O)

MUNICÍPIO INVjÊSTÍMENTO ço

TOTAL
R$3.694.633,33
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10. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DA(S) META(S)

■1. Critérios para priorização. dos trichos/estradas:

:Fluxo dé; veféúlós: Priorizar trééMIrcò.m irííâidr-ivSlü&iê; d_è?tí:affi|£), especiármêriféágüèlés: tUé,
iigarn áreas produtivas.’a:.ceníros urbanosiesaos 'equípamentbs- soeiais;
Características dos produtos transportados; Considerar o tipo 'de carâl trãrígpõlitãba g súlS'.

•êspéeificidadés, eòmòsos-pérècívéis;
Existência de estabelecimentos.agrpjndustria[s: 'Priprízar trechos com maipfcpnçèntrag|pi:d;e*
estabelecimentos ágroindustriais, que geram maior fluxo de veículos;

;i\l%ero de propriedadésíao Jpngp dq: trecho'; Àyajlara quantidpde-djiprppriedadès rurais ap,
Iprigo dó tréchp, 'ppnsjdérandP ;b impãctpgá; melhoria liá quálidáde de Vida da Rppuíaçãó;

Condição atuaí.da via: Analisar o.estado de.conservação da via, identificando pontos críÈicos eí

heçéssidades dp íntervénçãp;;.
Potencial de .desènvolvimento: Avaliáhòp.òtehciái;dé,desenvolvim ento ecónômicS, dS

íocalid.ade, considerancip á lrnpprtância da^irifraestrutura viaria para atrair investfm^tqsfe

C\J

E
o

<u

TiÈ 03

O

‘03

CO

o
Q.

CL-r

E
k

,03
-.. q

2-: Plangjamento::

Ó3muriicípío-,deyerárreaIizar um pianejamerito dasflritervenjoesia serem exeGUtadas pelos;

equipamentos, .em :cpnsonância com as diretrizes e orçamento municipal, bem como, em caso de

'ey,ènfòs,adversòS‘èxcèpâodais,/dispónibilízáp:6éèpipjfnM®s pára âs ãções';errièrgenciais.néGèsãa“riàs

para atender a popüíação atingida.

Ém casos excepcionais e-déyiáamenie/jusÊrfiCados;^. offíeguipameníos^ podèrãfeser utiíízados-em
âtiyida.cles gíie nãò se enquadram .W ^esçMQ PcõWama gstraMsjda^gníegrf^^^ utiÜzaçSM

deyerãossennegistrãdãs nos'ReíátorlosiSdmesfráis para finsídèimoríitórameritQ;
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M: intéryèiiçõés hécèssárias depéndefãògaé clrãffiénitieàsjidgiCldi t|?ecB'Q e pldêlh: ihG!.uiÍ3:’!

.* Ménutènção': cpnstitüi .úm çpnjti ntd;ãejatiyidadesJéstihádás ia ||segulaf- Ü.® fráhspprté
ségürb,gcohôrhico e còhfortável. Umájâas finalidades: ■prlmQrdiafssâà-manutençaoíé; evitar,, ao:
mâximp'possível, ;a perda desnecesçahà dó; ÇapJtafyâ.dnyestidOí mediante .á; prb,te'çãg'.físiea da
estruturâ basicà ;é dâ súperfície de rõíãfhdhfò :da estrada. AírhanutèhgãOidévé évitaf sa
deterioração preçoçe.da.estrutura dastfstradas Sj-.por çpnsegumte, a necessidade, de serviços;
dé; reconstrução,; Iheíui-sc héssãi defíhiçlo, ásMiyidãdes.de mánufençãó çõrrètiva rotineira é

periódica.

m Meíhorja: Conjunto de opefações quegÇjTes.çentafh!g's.êstMdã^^^^ cljictélísíjeás*

hóvãs, sem ífiodificár ós éxistérités ex. reyestimerifo: primário pontuafij, edíòcação de bueiro^
garjeteamento); bigodes,-; caixas de retenção;.

EsfímuibiaiÃdb^o de frátlcasipanserva^dhistas':

Ações de educação e conscientização:

õ Palestras spbre a' importância dp. ‘Góhsen/lçlbdlfcMtradas rurai^^
io Visitas ã propriedàdes com práticas;,conservaGÍoniStasiimplantadas;:

m Audiências públicas; Promover,debates com ã'Comuríidad§lpiãra»disGütir :ãsi ffiéJhbfl^hráliGá&e
obter b éngãjaménto da população.
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ífençãp dps; ÊptífplmelcilpS!

.Planos de manutenção' preventiva; Seguir-o plano' de: manutenção preventiva para eada
equipamento, conforme defi.riidp.peló' fabricante, inciüindo a troca de peças, lübrificaçad e
ajustes.

SeryiçóS’ dS';empresas especia[izadas; Utiiiza/dqs serviços de empresas espècialízadas,.
indicadas pelo. fábricante, pafá realizar a máfiutenção, pêfiódjcá dos egúipamentõs, pelo
menos) no período dasgarantia;
Ponitofamentò do cóiisump de coffibpíÉ^Í
fidentificar possíveis problemas..

S^Márii

ói
-O

Lf)

C\J

E
(ü

0)

;/VÍÍ0®rÉlífS liílumi ii pjfnfeistef f
2

•!

5
i'

(fí

A melhoria da trafegabilidade é um processo contínuo que exige planejamèhto, irivestihriénto e

participação da comunidade’. A.implernentação das açpes descritas neste roteiro permitirá que o
município alcance seus objetivos e garanta uma mfraestrutüra viária de qualidade para seus cidadãos.
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11. PARÂMi;TRO(S) PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA MEI A

A aferição do cumpnmentò de meta se dará por rneio de apresentação de^reíatórios semfestrais por
parte: da;administração. municipal contendo,.no.-mínimo asseguintes informações:

• Trecho trabalhado:

0 Extensão; (em Km):

q Tipo de intervenção .realizada (melhoria, manutenção ou ,ação emerppnçiar)::
:q íReríodo de trabalho:

o Mapa ou croqui dos trechosj. prefèreneiáimeriiejgeoneferaneiad o::

g Gálculo do-Indiçador:'
'• Km de estradas melhoradas + ,Km de estradas com mariüfênçlí)

§ Relatório'Fotográfico
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12. COMPATIBILIDADE DOS C JSTOS COM CS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO

A’aquisição de máquinas rodoviárias para o trabalho em estradas rurais será-realizada com baseem

pesquisa, de mercado, visando garantir á compatibilidade dos custos çbm os preçps^praticadps; Para,
.issp,;sefãO’adotada's:{as?seauintès?estratégiási

l:
.o

í

LèvãritâiiheMib dé^preços; 'Serão!.col,etád'às'cpta,ções .de difèrenfes fofriécèjdóHés, SbfáftoíeniQ
tanto osTabrícantes quanto, os revendedores autorizados, de forma-.a-obter uma .vÍsao abrangente
dos preços praticados Qp mercado.,
.Análise comparativa: Os prèços.còletàdós'sérão comparados corií òs vãlores dé refènênciãidè?

mercador visando identificar possíveis disçrepâhcias e garantir a, a;dequação dos custosv
Registro de prèçós: 'Cásó'sejá viávéi,-será acessado registros dè.preços éxistèiites das.máqüiSisl
rodoviárias, buscando'.obter condições mai_s yantajòsas'de"aquis i'ção por meio; ;d.a: negociação eriTi
lafgâ'escala-. - .

Licitação: Se o registro de preços hão for-a opção maís adequada;, seràTeaiízado processo’Mçitptâs
no transparente e competitivo, garantindo a igualdade de condições entre os participantes e a sele
ção dá'propòstá mâièvánfajbsà pára â administração piiblica.

Combinação de-estratégias:-ErTi, ai'guns pasps,. poderá' ser adotada uma/cqmbinação das, estratU^
•giás de registro de preços e licitação, buscando otimizar os resultados da a®isição e garantir
Ihon relação-eustosbenêfíeio.

^/compatibilidade ,d,ps çüstos :ç9m;os preços de n1,ércadò sera uni critério fúndãhierifal hã-.seléção; dos
..fòrnecédores e na;tomada de decisões durante todo o processo de aquisição, assegurando a utilização
eficiente dos recursos públicos e a obtenção de máquinas rodoviárias de qualidade para o trabalho em
estradás rurais, - . -
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13. RELAÇÃO CUSTO/BENEríCIO
Enfatizamos que há conexão entre a alocação^dejecursos e os resultados esperados (projetados) e

que seu emprego é de extrema relevância para ateiíder às necessidades e interesses públicos específi-

do municípjo. Esta prática não apenas fortalece-a ttansparência na gestão, mas também contribui

para ümã eficiente utilização dos-recursõs,-gaíantindo que cada investimento público èsteja alinhado

os objetivos estratégicos e necessidades reais da comunidade, tais como: melhoria na mobilidade

e acessibilidade, oportunidade de geração de novos negócios) melhoria,na renda e qualidade de vida, a

criação de oportunidades de permanência ha atividade ágricòla, impactos ambientais db projeto e

como ele pode contribui para a sustentabilidade a longo,prazo.
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14. CAPACIDADE INSTALADA DO MUNICÍPIO ■ . ’ ' -
lA'--’ íReeunsosíhlumanos;

Atualmente,, a Secretaria Muniçipai de Àgricuitura e Meio Ârnbiente;p,ossui> seguinte equipe:
Gorpoítécnico. e funcional::

01 Secretário da Agricultura, e Méio Ambiente, 01 Assessor da. árèá-de MeioAnhbienté, 01

Técnico em Meio Ambiente .(.profissional efetivo)> 01 Assessor de Sáneamentò .(profissional

efetivo),, ,Q2 Assessor de Gestão do-Programa, Porteira a Dentro, e pátrulha agrícdla
(profiásionál efetivo), Oi.Técnico; ehn Àgropémâ,0áí-tpfQÍÍ.seipharefetÍYo),-'ÒÍ Auxiliares;
Administrativos (profissionais efetivos), 01 Assisteritês Administrátivos (profissionais

efetivos) pi ,médico yetermárío.
•: Corpo.Técn|co;OReracipná,l;;
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CA

I

Tiijp de :njáqüí®i
t?Gde dferan

Trator,

;RetroesÊaMad,!SÍf%
:Motoniveiedbte.

FunçãóJ KPFNòme
O
CJ

rtfe

“S

592.987.909-53iMdo(pse|iiídt Qperadorde
MáqU irias CL

Q
CO

íá.
.ÍS

Çiperador^de
Maquirias

ÃritprfioíGonjiBi TratP.D

:MotoriiV.èÍa:d6fã
s

563.779.329-87Operador de
Máquinas,

,3úãb; Marióél iGon^íyes
Ribeiro

Tijator,
íRitndieeavad^a
iMôferiiS/élàdôre.

£1

E
o\r.
o

o

'if
055.181.079-35 trafpr,

RetfoeseãvaáéíÈãr.
■Mótòniveiãdorê.

gegincilde ©ratílii Operador de
Máquiriás

a
o

CA

Tratof/

;BitrQescã^eit!a>.
ilVlótòfiivêlãdora.

O.

ileliastilif PiréJra iGpBíes Operador de
MáquiháS:

#l2á|56G99-ft .9>
Q.

Q.
tu
.C

ÉRiF^fer^^de
fiaqllieáS

990.291.899-91 TlSÍcír^
^Rètrolscaj^deirâ;,.
.Mdtoniveladora. ■ ,

Vil mar Lp,u renjÇS dls-
Santos}

.£

o

Q
i

.Operaddr#}
Máquiriás

■Em processo 4e
contratação ÍRetrdeseãxadeíSâv-

'motoriiveládora

T3

CO

>

3
Oi
Cd
CQ

B, - Reeu fsos, tecri icos
Equipamentos dé iriformáticaS
1-' 09 computadores com; nnqíil|or;}
2- 02,notebooks;
3- Òl impressora matricial
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%- 02 impressoras multifuncional (locáâÍ's||r
,01 projetor multimídia.

* veículos para" deslocamento:
VW Gol placas BBV-9617 àno^de fabricação 2017 rriodelo 2018;

2- VW Gol placas BBV-9604 ano de fabricação 2017 modelo 2018;
3- VW Gol placas BBV- 9616 ano de fabricação 2017 modelo 2018;
4- Fiat Uno placas ATP-3978 ano de fabricação 2013; Parado sem condições de uso
5- Hyundai HB 20 placas:RHF-4J40, ãnõ dé fabricação 2021 modeio 2022;
6- Saveiro RoBust CS MPI - Placas SEP-2D59, ano.de fabricação 2023;
7- Saveiro Robust CS MPI - Placas SEY-3G54, ano de fabricação 2023;
8- Saveiro Robust CS MPI - Placas SEY-3G55, ano de fabricação 2023.

*! O Município-possui um conjunto de máquinas e caminhões^composto de (tipo, marca,
modelo, ano de fabricação):
I- ketroescavadeLra, CatterpHar,'4Í6 Bvàno de fabricação 2Ò13 série 6539; ,paradoi

sem-condições de uso,
2- Trator agrícoia sobre, rodas,, marca’%âltrã,.aodélolBM125, aníâidie fabricação;

2014;;,

3- Trafor agrícola sobre rodas', marca New-Holiand, modelo TL5 Ip/iappig
fabricação 2019;

4- Trator agrícólà. sobre; fodas> níarca. Mahihdra, modéio BOOOS^ ãnoxdè fáBlcã;çãd
2Õ20;,

5- Motoniveladora Catterpilar,, 120k, CAT0120KJJAP06246, ano de fabricação 2013;
6- Motoniveladora Caterpillar 120H, ano de fabricação 2001; sem condições de, uso
7=- Caminhão. Caçarhba, - klacás BEA,^4A96',, ano de fabricação 2020)
8- Çaminhãd Mercedes Benz l4Í9 - Placas-BEW-9G7.1,; ano dé fabricação; 2020;
9- Trator LS Tractor U80, ano de fabricação 2020;
10-Caminhão Pipa Mercedes Benz 1419 - Placas RHF-7E97, ano de fabricação 2021;
11-Retroescavadeira XCMG XG870BR-I, ano de fabricação 2023;
T2-ketroescavadeii:a JCB 3CX, ano, de fabricação 2023i;
;'13-,Caminhaa Cargo'

ía) Recursos Físicos: Sedè.dã Sécfèfãriá dè AgricultUrá^e Meio AfnBielfé/, ãssiifiíéomb
garagem para guardaídos .eguipamentos, localizado *n,a| Rua Reinpidbídgllljveírat
Mendes, 212, Centro - Piên/PR '
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Recursos. Humanos’;!;
Atüálméhté-, à Secretaria Municipal de Viação e Serviços RQdõViariosipbssDiiã. seguinte
equipe:

• Corpo técnico, e funcional;,
f' 01, Secretário de Viação, e Serviços Rodoviários, Óí .pireforidé Viàção:e Sefviçòá

Rodoviários) 01.Assessor da' árèà ;de’yiàçãó 'e Serviços5‘Ròdc5viários, 01 Auxiliarês;
Administrativos .(profissionais efetivos), 01 Assistente d,e Serviços Gerais
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iFünçãbí íiPk a

Tipo dê .má.quiòá qLil
pòdé òpéfár

O

'S.
Cd

Amauri Moreira'Gomes Operador de
Máquinas B.

633110389,91 Retroescavadeira,
MOtOniveiadora.

Andersòn de Andrade AssiS OpèfádõTde
Máquinas Ã-

I0993504094Í, ■Retroescavadeira;;
.MòtoniveladoTa;

CD

ílííieíí |0^: GfOssícbpf Operádof.de
Máqúinás B

56378114900“'" " :Rétfbescavadeira)- ‘
Motoniveladora; W

lygrtbn |erraz'dos |srii|pg
■-X.-

Operador de
;MáqüíhagLA,

11270208977 Retroescavadeira,
Motoniveladora..
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Operador de
Máquinas.C ,.

ífe|roesçavadei ra-^,
'i^etonivsladora ■

(07755496902Geronimo Valentírig
Malinovski. - (D

Veículos Leves^a9ÍtÍ36Í)aC3Q(Assessor de árèáriitGerson Róbérfõ HiaoSòl
-Serviços
Rodoviários-

Mecânico ídiê;

Mânutençãfe
?8ft56â269i92Õ;“Assessor-de ánèàMlJíGi I bértór Lasq ü ièvícz; CM

^ ;Gestaò dê 6

manutenção
c

lüífflpezâ; ê ^rVifôs-Agente, de Sên?içps
Gerais

034476489|fGleia Maria’ Machado
a

0)

o

-Qi

I
Í6Í(&6S87â0ÍSecretário de;

Viaçãò è serviços
Rodoviários: f

GestorCieiton das Nevesi
O

2

il
TRetroescavadeira;
Motoniveladora.

Jõli :RÍcá'ndó. BphifáÇip- Operadpr de
Máquinas,A

O
<0

</>

£
□.

E

04750533971Operador de
Máquinas A

Trator/

Retroescavadeirá,.
Motòhiveiádora.

■Miguei; ln|;êJS MSlílôMkí
s

^ □
Cd
•o
•J3

frâtpT/
iRêtr.pêscá va d.éi ra
'Motôhivéiadòrá-, '

.Operador de
Máqüinas €'

Pauio Cavaiheiro da Siiva (U

a
•a

>!’

(RptíêrtQ Gêzãrliê ÓliVêirâ 62023772915 Açdmíhiptrativo-Assistente

AdministrativoyA

O
X

c
(0

#:94062399tVpifridp Ályes Dorningps OperacionalAgente Operaejppa!
£=A
O
O

Slamintíõês.Motoris|aíÍ'Vílspn Genesio Ziemmer 60157585972
0
u

s
Q.
Q

8Bireixtrvdf^ea =9452102^44; *^íctjlps: leves e pesaíAtldeGtçGavalivtirp; .•2l
E
ço

s^êteiifos: Levesáuxníát

j^ttiijmstrptjVQ^Ã
Dipgo Leal U)

CO
10

JD

g
;BRêcufsósfTêchicGS

• Equipamentos de informática:
1- 02 computadores com monitor;
2- 01 impressoras niultifuncional (locadas).
• Veículos pára deslocamento:
1-FIATUNO MILLE ECONOMY, PLÃCA ATSr9378,-ANO,20íl-;
2-RENAULT SANDERO, PLACA BAC- 1866, ANO 2015;

3- VW GOL, PLACA BBV-9610, ANO 201:8|
4- NOVO GOLTL MCV, PLACA BCL-9829; AHO 2Õ;19;
5- VW / SAVEIRO (LOCADO), PLACA TNU-4396, ANO 2025.

• O' Município possui 'u“m conjunto de ifflâquinás ièrcãrhihhSês compòsfô: de: (tipò, marea,,
modelo, ano de fabricação):

1- CAMINHÃO CAÇAMBA, PLACÂ AXD-7401, ANO 2013;
2- CAMINHÃO CAÇAMBA, PLACA AYB-4A46,.4'NO2013;
3- PÁ CARREGADEIRA, PLACA ZMQrOOrO, ÂNO 2017;.
4- RETROESCAVADEIRA 4CX JCB, PLACA-ZMQ^OO 11, ÀNO 2018;
5- MOTONIVELADORA NEW HOLLAND, PLACA ZMQ-OOOg', ANO 2018;
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6- RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, PLACA.ZMQ-0007, ANO 2019;
7-‘ CAMINHÃO MERCEDES -BENZ, PLACA BDN-3G43,. ANO 2019;
8- CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1419/48, PLACA BEW-9G67, ANO 2020;
9- RETROESCAVADEIRA MR406 PE,RI<INS, PLACA ZMQ-0030, ANO 2023.

b) Recursos i;ísicos: Sede da Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários, assim como
garagem para guarda,dos equipamentos, locaiizado na Rua,Reinaidõ de Oiiveira

Mendes,^ Centrò; - Piên/PR.
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CO
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15. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PLANO DE TRABALHO

Descrição do Documento
■a
'O
CO
CO

16. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

LidaÍr.(Dsmar4Zappe

•§

NOME Registro Profissionai'

Assessor de Gestão do Programa; Próv
Rural II

CÂRGO NO, ConselHo;
scpf 710.669:269-72

/ /assinatura /

à26/08/2025DATA
3

Piên/PRLOCAL

CO

17, APRÜVAÇAO DO(A) PREFEiTO{A) MUNICIPAL

NOME

... Q
"O

£
Q

Maicon; Grosskopf
ECARGO Prefeito Municipal: 2

CPF 080.278.589-17 CO
in

LOCAL .26/08/2025-

PÍn|feRDATA '■g‘ Assinatura,
CO

õ.
3

i

18. CHEFIA DO DEAGRO a.

§
Q.

Márcio dã SilvaNOME C

CARGO ■s

Chefe de Dèpàrtamentó 3ssJnà'do elétroniçàfii^t^ t
LOCAL Curitiba .. c

PATA Assinatura,
O

•D

19. APROVAÇÃO PELA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA = DO ABASTECIMENTO >

NOME CamilâiLuizã Gühha Bernardo Aragão

ílfê-teri GeraiCARGO tWMmwÈmMsíãWMMmMMMíé'^

LOCAL i^ripj^RR
W

DATA
dSssiiâtüra

CO

<
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ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
o

John Deere !
200G cx.
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MAIS COM MENOS NA CABINE

COMO EM SUA CASA

FEITO SOB MEDIDA

Oferecendo uma ampla gama de
caçambas, para se adequar às suas

especificações, a 200G possui conchas
de0,8m^n,0Sjd^l,

i,Om^ 11,31 jd^l,
el,2m^ 11,57 jd^l.

Novo projeto de concha — desenvolvido
com um ângulo de ataque melhorado
em relação aos projetos anteriores —

ajuda você a escavar e manusear mais
material, em menos ciclos, produzindo
mais em menos tempo do que nos

modelos anteriores.

Silenciosa e espaçosa, a cabine
possibilita ampla visibilidade do

ambiente de trabalho. Inclui um assento

confortável e ajustável. Além de,
controles fáceis de operar.

0 monitor LCD mostra os dados vitais da

máquina e possibilita acesso por senha
do operador e do proprietário.

'A.S.ILyA.em:2.0/1.0g.025 1.5.:56:02.
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ELEVE 0 SEU TRABALHO
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Pi4/?>1 UM OUTRO nível
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-fig.

.0H

li

Esteja vocc movimentando maLcnal, carreoando^c^aniinhões ou

escavando valas,- a'escavadeira.John Deere 200@^ojfp_rbjejadàípa ‘rlH'
fazer tudo isso facilmente e proporciónar-umbonstimo de cornBustíyel--
equilibrado. Os recuisos 'nspiiados no chenie incluem a tecnologia
Powerwisc Plus “ que putenc.aliza o sistema hidráulico maximizando

0 desempenho sob derhandã além de um novo'design'de caçamba •'!*

que amplia as opções de capacidade fazendo com que a jornada diária

pareça-menostrabalhosa. ' , , ' " ‘ .

«

B
j

Ér '
m%}

! * í i-•j '•‘í- »

1

m

i-

1
1

i
t •-> J

%I

F.¥
r

, SEU TRABALHO, SEU CAMINHO SOLUÇOES DE SERVIÇO ■
Combine a eficiência da máquina comasüa aplicação. 0 modo

Altà-Produtividade IHPj aumenta a velocidade e respostas
. 'do sistema hidráulico para maximizar a movimentação

de material. Modo Potência (PWRj equilibro velocidade
hidráulica e economia de combustível para operação normal.

Modo Economia lEÇOj ajusta a velocidade do motor para
economizar combustível em comparação com o modo PWR sem

comprometer a produtividade no mesmo nível.

JDUnk"' fornece dados e alertas da máquina em tempo real

para ajudar b maximizar a produtividade, a eficiência e o tempó
de atividade.

Usado com o exclusivo Service ADVI50RRemate, seu

revendedor pode ler códigos, registrar dados de'd'eserppenho e

até mesmo diagnosticar problemas na máquina sem enviar um

, técnico para o local de trabalho.

I
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ESPECIFICAÇÕES Oi

"A'

i

0}
5

O

'2
3

<

“r:
■

■ 2onG 1
(O

Fabricante e Modelo

PP^rfSflMIroíIiay^.IPip^íli^
Potência nominal líquida (ISO 9249)

|lljlln3rpS|Í0â^SSi?:^;{::?.'Sa?C;
Cilindrada

irUpS^nlIjemjampãs^ . 70^35 grausl
Aspiração' Turboalimentado, refrigerador ar-ar

rgÃÍOTférinicntu . "‘r\
Ventilador do tipo sucção com acionamento direto, de alta eficiência e baixo ruído

John Deere 4045H

glBSgieMElIliãqíoilíR-"'

95tw (Í30 hpl a 1.900 rpm
â
O
(O
CO

2
O.

4.5 L {275 poP) E

'L§

WM m H

I

i
Propulsão de 2 velocidades com mudanças automáticas

fiVeloêidSe êiiãxirnãllÍDeslôcimento:
Baixa

1

3,4 km/h (2,1 mph)

^5,3 km/!|jf2gBfi)i^^g|g
22.842T<g (50.357 íb.)

;'"7Aita'''" :77TT
Força na barra de tração

Centro aberto operado por piloto
r BombãFPfincipiii 7.

Fluxo Máximo Nominal

O

9
- - ■.

§
ca

»2lbõmbas‘d?S|stãó:axial^eslo'camento variável'

191 L/m (50 gpm) x2
gp||ep(fgi58iefe7rs
* 33,6 L/ml8,9 gpm)

CO

Fluxo Máximo Nominal

j^pgqfflapnjfBfpflIfRI!
Marcha lenta

PresMo de Operação do Sistema ^
(7 Circuito - . . 2.

Implemento
r ■Dêslõ'cir^tõ"r

Giro

l787S°PhEiã^ãuxiljaífPí7
Controles

Ii
Q-

0,3MÕ ràr Í551 psi)
rrTJMoPiiliSSQ psilv. (0

1
2

s

34.300 kPa (4.975 psi)
^34500kPa"(5.Q04psi) " ■ 7 7." V. ' ^
32 600kPaT4728psi)

* 187^94(5:511^11 ^ r~-~
Controles por piloto hidráulico com alavancas piloto de curso reduzido de baixo esforço e alavanca de desligamento

in

31 l:

i u

o
c

R)

r... . o

Diâmetro da haste CursoDiâmetro

125 mm.(4,92 poli
’"'~’105 liim (4,13’pol.)

§•

1123jnm’(44,21 pd^ ^ ' i
1371 mm (53,98 pol.)

85ãimf3]§5jpplj|S|||
90 mm |3,54pol.í
75'rhm (2Ã5 põl.) Í060'm’rfr(41,73 pol.) ~ '

^

&ríjlanç'al2)
Braço |1)

Caçamba (1)
§ilocrica . Q.

Quantidade de baterias (12 V)

pO^S^eçBnbiniBá daPiteja
Capacidade do alternador

"liizès de’trãbilliõ~” '
«Maicri.il Rodantc

Roletesipor lado)
!71I5hÍKSiíl<i°3 'i',

Esteira_ _
PSapatariporT^j 31.^ -

Esteira

^Sjl^SMBSISEpipipIlliíiEi^HIcIMbljgMliállilS
Guias Centro

í Corrente ' "■ '' "Sêlãaã^^lúBrlficiaSll
rRrSkgSpblr/,SSgl5^^:i<#.j.f»,2D'0G^'^f
Sapatas com semi-garras triplas

P7rosif|24jpòi;f7?S
700 mm (28 pol;)

["" 80Õrílm|32P,)7~7

2

1.50dpl 4=

80 A
O

•• 2alóginaslurnafinõnti3anã1ançaeoutranbchassir. .
:

2.

■I
ca

2
•D

CO

>7

I67 Zi
Gí

T

X

7S75HWSSApsiri j
0,39 bar (5,6Ò psi)

'■ "-0;34bar(4;94psi)'
O

•p

i CO
■o

,0

B
3

<

4

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 15:56:02.
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ESPECIFICAÇÕES ç;

CM

o

Micomismo ijc Giro I 2
0]

Giro
S

Rotação

Torque
SoiMiLibilidadr

51 000 Nm'(37.500 íb.-ft.)
o

8

Capacidade de Recarga
' inqui’ i' Co nlmsf.sl

Q.

E

(84,5 gal)
Líquido de Arrefecimento do Motor 23,5 L (6,2 gal)
Óleo doMotor’ 14,5 L'(4,0 gal)

Í25'l (33,0 gal)'
720 L 158,1 o„l)

lO
lO

Reservatório hidráulico

5r •■e-.-a Hid.-.ji.lico

Caixa de engrenagens
Oeslorj ii' Mlo (c.jddj

ca

2

I
■o

6,8 L (1,8 gal)
62 L (1,7 gal)
0,5

Giro (/i

o
rãciopaTcnlu d i Uomb.i

Pesos Opcrdcionais
X
03

Com tanque de combustível cheio; 79-kg (175 Ib.) Operador; 1275-mm (50.2 in.), 1.2-m=' (1.57 jd=), 870-kg (1,918 Ib.) Caçamba Serviço Pesado (Heavy-Duty);
3.21-m (10 ft. 6 in.) Braço; 3910-kg (8,620 ib.) Contra-peso; e 700-mm (28 in.) sapatas com semi^garras triplas de 800 mm ,(28 pol.)
Peso Operacional

Componentes Opcionais
' Materialrodante edm sapatas
serni-garras triplas,.,

600 mm (24 pol.)
' 70() mm (28 pol.l

80Ó mm (32 pol.)
' 1 única da Lança (com cilindro do '

i .braço)-.;, ■"
Cilindro do Bráçô e da Caçamba è
Articulação

." 2,71 m (8 ft 10 pol.)
3,21 m (10 ft 6 pol.)

(" Cilindros de elevação .dá lança (2),
' , peso total ' ;
Dimensões de Operação
Comprimento do Braço

Força de escavação do braço

S

Kg‘í4A.504lbli IB 8m
£211

(O

è
o

’ 6752-kg(Í4.'873lb|
'7257kgd5.984lbl '
754Í kg (16.611 Ib)

- ■ 1526 kg (3.361 Ib) .
E

2 ,

CO

943 kg (2.077 Ib)

325 l;ç) 1718 Ihl

E
o
u

o

§
Ci

■5

i cr

víSftlOpo.íí" 3,21mll0ft6poU

aSAE 93 kl\l (20.906 Ib.)

97 kN (21.8421b.)

81 kNd8.240 Ib.)
85 kN (19.108'lb.)

II z C

-E-ISO
i a

Força de escavação da caçamba [com '

caçamba lO-m^ [1.31 jd^])
Q.

d
SAE nu :N i;'5.5,;5 lb.l

135 kN (30.348 Ib.,

9.94 m (32 ft 7 pol.) ,
9,79m(32ftl|: .

7,07 m (23 ft 2 pol.)

6,87 m (22 ft 6 pol.)

■ ■’9,79mi32ftlpol.)
6,93 m (22 ft 9 pol.)

lft3pol.)
6,28m(20ft7pLl)

118 kN (25:526 Ib.) i

135 kN (30.348 Ib.)

A Alcance máxirno , ' ' 9,43'm (30 ft 11 pol.)
Al Alcance máximo ao nível do solo 9,27 m (30 ft 5 pol.)
B Profundidade máxima de escavação '' 6,57 m (21 ft 7 pol.)

Profundidade máxima de escavação
a 2,44 m (8 pés), fundo plano

C Altura máxima de corte

D Altura máxima de basculamento

E Raio mínimo de giro
F Parede vertical máxima

C

ISO
O

O.

o

•gt GROUNDLINE 7’í/d k*"
6,32 m (20 ft 9 pol.l

6,57m(2Íft7|

5,55m(18ft3poi:i

CO

>

D

fiP P
Mm

X

t: i
m

mi
IHÍ1 i N

li (O

s
CO

0

o

c

B

<
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/
n

#1
C

O)
o

200G

"~~2.71mj8ftl0po[]
''-9,04mT29ft8pol.l

3,08 m (10 fü pol.)
2,55ml8'ft4po!y
3,37mlÍÍftlpol.)
417m(13ft8poJ.)
1,03 m 13 ft 5 pol.)

2'48 m (8 pés'2 pbl.) ^
"■ygsmOftspoi

60Ó mm (24 in.) / 700 mm (28 in.) / 800_mm (32 in.l
2,20m(7ft3pol.)

450'mm (18 pòl.)__ ^

2,80 m (S ft 2 poi.l _ ""
"" 2,90m'(yft6poU

3,00m(9ftl0pól.) ‘

Dimeniòos di' Maquina

Comprimento do Braço
A Comprimento Total
B Altura tott

C Comprimento da extremidade traseira/raio de girõ
D Distância êntTe a roda-guia/linha central da roda motriz

E Comprimento do material rodante i*
F Altura livre do contrapeso

. 6 Largura do material rodante
H Altura da cabine

' 1 Largura dã esteira com sapatis semi-garras triplas
J Bitola

,K Vãolivré ^
L Largura total com sapatas semi-garras triplas

600 mm (24 pol.)

700 mm (28 pol.) _
800 mm (32 pol.)

rn

5,2/mf;0ft6po/.'r'
' " "9,Õ'4m(29ft

3,39m'lllftlpol.)
2,55id(8ft4poL)
Í37m(llftlpol.)
4,17m''3f:3u-.|i

l03m(3ft5poL)
2,48'm(8ft2p6l.)' ,,
2,95‘m“(9ftá'pdí.)'

CM

CJ

0)

03

i o

I
8J,20m(7ft3pol.)

' ' _450_mm (18 põD"
2

O

2';80m(9ft2p

__^0jn(9ft6p
"3,00 m (9_ftl0 pbÜ

o.

s

Q.

E

5 cC
T3

Pè ■' •• !
m

líi -ii
v

y1*1
i.-y'

CQ

.Ç.f
-

irm
y—I
“u ^ Ú

ó
X

c

ca

3

s
,8

1
C <ip jcid .dtb dt LovantanicnP-o — ^
A^lSraemlie^olnHica a capacíaiSe límiQa do sistema hidrául^^ fina indica as capacidades limitadas de estabilidade em kg (!b). Todas as capacidades

de elevação são baseadas na norma ISO 10567 (com potência auxiliar). Máquina sem caçamba; medida padrão; e situado em superfície firme e uniforme. A carga

total inclui peso de cabos, gancho, etc. As referências não excedem 87% das capacidades hidráulicas ou 75% do peso necessário para a ponta da máquina,
DISTÂNCIA HORIZONTAL DESDE A UNHA DE CENTRO OA ROTAÇÃO

2
o.
Q
ca
u

.•2
7,5m(25ft.)4,5m(15ft.) 6,0 m (20 ft.)3,0m(10ft.)1,5 m (5 ft.)

Na fronte Na lateral Na frente Na lateral Na frente Na lateral Na frente Na lateral Na frente Na lateral

E
03

ALTURA DO PONTO

DE CARGA
s
in

■m 18 ft. 10 in.l e sapatas 600-mm (24 in.l SCom braço 2.', íi
4600 4350 •o

i6Í|li||SÍ| E(10.150) '9.330)
s42505450 5450 5000
o

4,5m(15ft.) (11.750) (10.850) (9.100)
~61Q0“ 5750- ■■'."■'AOSO' " 4400-' 2950 ,

(8.750Í (9.45 - 00) ;
5950 3850 ■" 4300 ' 2850

(19.000) (12.250) (12.800) (8.350) (9.250) (6.150)
4950 4950 8900 5450 ' 5800"' ' "3750 " " 4250 ' 2800 i

(11.450) (11A501. _(19.1501 (11.750) (12.450) ,(8.050) (9.100) (6.00.0)',,;
' 890b """BOOO’ 8850 5400 5700

(20.250)
13.350

(28.950)
10 750

(23.000)

7150

(15.350) ”1 -2.450)

C
ca

Q.

' 3,0 m (10 ft.) '5
IT
03

8800 5700 CL

1,5 m (5 ft.)

Linha do solo
Q.

37005300 Q.

-1,5 m (-5 ft.)

:3,0m(-lpft.)

(20.2501 (18.950) (11.600) (12.300) (7.900)
1Q.200~- ' 8900 '*5450 ' .TTTC 3700

(21.850) (19.100) . „ (11.750) '(12.400) (8.000)
10 500' '75ÓÓ 5650'

(22.600) (15.900) (12.200)

(11.800) (11.800)
9400 9400

(21.150) (21.150)
.Ç

O

K-4,5m(-15ft.)
Q
ICO

Com braço 3.21-m 00 ft. 6 in.l e sapatas 600-mm (24 in.l

6,0 m (20 ft.)

4,5m(16ft.)

' : 3,0m(10ft:) '

1,5 m (5 ft.)

Linhado solo

-1,5 m (-5 ft.)

■ -3,0m(-10ft.)

4050 4050

(8.9501 (8.9501
"4500 " ' AOOO ■■ '"3950 3050

(9.850) (9.250) (8.150) l■í.500)
5300' ' 4100 • 4400 2950'

(11.550) (8.850) _ (9.500) (6.350)

nr

>

D
C33
CO

9550 9550 6450 6230

(20.300) (20.300) (13.900) (13 '-C'"''

m

5750 5950 3900 4300 28508250 (3
(17.800) (12.450) (12.850) (8.400) (9.250) (6.150)

5300 ""SBOO 8950"*" '545 00 '"3750 " 4200"' 2750'

(12.200) .(12.200) ' (19.200) (11.800) (12,450) (8.050) ■ (9.100) (5.950) ■
8050 5350 8800 * ' 5350' ' 5700" 3650 4200

(18.300) (lo.'3ii;JÍ
10 050

líMi
í'ô*fo'o
(22.150)

X

CO

s27504600 4600

(10.250) (10.250)
CO

(11.500) (12.250) (7.850) (9.000) (5.900)
"8800 ' ■ 5350 5700 " ' 365(

(18.900) (11.550) (12;250) ■ (7.850)
8300 5500

(17.800) (11.900)

(18.300)
12.350

(28.200)
11900

(25.600)

0)

7850 7850 ■O

5
(17.550) (17.650)
12 300 12 300

(27.800) (27.800)

a

1.4,5m(-15ft.)
3

<

6

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 15:56:02,
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. Cjp.icidãde õc Levanta ' ‘ ‘

A letra em negrito indica a capacidade limitada do sistema hidráulico. A letra fina indica as capacidades limitadas de estabilidade em kg llbl. Todas as
capacidades de elevação são baseadas na norma ISO 10567 (com potência auxiliar). Máquina sem caçamba; medida padrão; e situado em superfície firme e
uniforme. A carga total inclui peso de cabos, ganebo, etc. As referências não excedem 87% das capacidades hidráulicas ou 75% do peso necessário para a
ponta da máquina.

i

cv

DISTÂNGIAHORIZONTAIÍDESDE A LlNHSmiENTRlíWiSWeÃtf
l,5m(5ft.| _3,0mll0ft.l

Ma frente Na lateral Na frente Na lateral. Na frente Na lateral

't,Cqm-bràçp3í21-m ílO ft. 6 in.l e sapatas 700-mm'l28 in.l . ,

6,0 m (20 ft.)

1

7rni'(25ft.lA,5 m (15 ft.) 6,0 tnJiOft:)^
Na frente Na lateral ' Na frente Na lateral 1

' ALTURA DO PONTO

DE CARGA

.2

S
i

o ...

14050 ”4050
<

(8.950)
■' ”4500 ~ 4350 '3950

1 Í9.8501 ■ (9.400)

(8.950)
3100;j 4,5'm(15ft.l'

3,0 m (10 ft.)

f l,5m(5ft.)’:

Í3

(8.150) _ "(6.650)
9550 9550 6450 6300 5300 4150 4500 3000

â(20.300) (20.300) (13.900) (13.600) (11.550) (9.000)
■ '''8250- .—^5850-' ”= —"6100 —7—3950 '

JèSOO) (12.6501 '•.(13.1001 ■ (8.5501 ■ (9.4501
5900' 3800 43Õ0

(12.200) (19.550) (12.000) (12.700) (8.150) (9.250) (6.100)
-8050'- 8950 5450- ”

-'S
(21.900) (19.300) (11.750) (12.500) (8.000)
*10300'” - ' - -

(22.550) • (17.800) (12.100) ■ , . - ' 1
Caçmnbas '

Está disponívelurnalínrrâcompleta de caçatnbas destinada às mais varia3araplicaçoeS.^forças de escavaçãoS^o mm potlncia auxiliarfCaçambas equipadas
de fábrica com dentes John Deere Série-TK. Bordas cortantes de reposição e uma variedade de dentes estão disponíveis através da seção de peças da John
Deere. Làrhinas cortantes laterais opcionais aumentam a iargura das caçambas em 150 mm (6 pol.). As capacidades estão de acordo com as normas SAE.

- ' • "■ ' • ■ " • T,Eorçàideíêscãvação"i~Fo'fçadSesca"vaçãõ’'
do braço Raio de giro ,

3.21 m (10 ft. 6 In.) - da caçamba
MlMeois)"

(9.650)
”'"r'44"00''''~

(6.450)
7900~ •

ÍS501_
8

i
a.5300 5300

(12.200)
- -4600 •^'"4600 8050-

_ (10.250) _ (10.250) (18.300)
■12'350 '

(28.200)

PTOOO":
(25Í6Òt))

9100 5550 2850Linha do solo E

3700-l,5mi-5ft.) S
:JãJÍSL_-J:(6300Í

■q
785b 7850

-3,0 m (-10 ft.)
(17.650)
17 300

(27.8231

(17.650)
12 300

(27.800)

;g

8300 5600-4,5 m (-15 ft.)
■s

c

</>

i
. . do braço

' “Í3a 2.7lnt(8ft.l0in.)
(150 6015)

Número (0

Cap.icidadc
. da caçamba

ripo de
caçamba

Largura da
caçamba

Peso da

caçamba
(0

de

Dentes

mm (pol.) m’ jd’ kg Ib. kN Ibf kN
ÇSlwgíipesglo ;259r_;_';377^^ CÍ80'_J,05^ 729--1J606" 145,2■'■32M0''' 994'■ 22.344.'”-875 ” 19:660Si:TSiS8?ggg37?l'^^
_ J'29 44,44 1,00 1,31 800 1.762 13'5,5 30.471 “97,2 857 ‘19.266 1B08“‘‘5937 “**“4“''“'
r~ „ _ .. -”1275 ;'50:2br l,20~l<57r'870' fôC 12§i'r7?8'.78”9 ^9“5;3- ^217420 ‘”8-4,2”~~l8:933- ^150”8-”' 59,37-

Ibf
ü

kN Ibf (pol.)mm

o

2
CL
O

Equipamento A(Jiciona
(V

E
Í5

Chave: •Padrão A Opcional ou Especial Consulte 0 seu concessionário John Deere para mais informações. S

2’COG Motor

0 Sistema de ma£cha lentajutomática ' 1
Baterias ("27i2 Vl"““

Lj® ”Filffi”deir elêmenfe-duplol.-"*.'—' "j
• Controle eletrônico do motor

• Turbocompressor com alimentação
arrefecida a ar

^ • 'lnte'rvalo~de troca “de óTeodo'mo‘tòrde"‘ 1
' , 500 lioras-

Sistema Hidráulico

• Válvula limitadora para abaixar a lança e
recolher 0 braço

í Jt Seção dê^lvula fíOráúlica ãlüxilür
• Intervalo de troca de óleo hidráulica de

5.000 horas

[J^gi|90tiplegeje|rgil|^^g^liiiÇsFSj
A Kit indicador de restrição do filtro

hidráulico

MateriálRodãnte —'57

• ^ Motores de;pistâo>axiaLcom^'
„-.-.asippauiotpplanefeciòj.
• Proteções do motor de propulsão

j, Ã Sapãfas’cõm'sêmPç|aiT’a'stripla'sde600, ’
,. _ mm (24 pol_.}_._ ^ _
• Roletes transportadores superiores (2)

[2OQ6.»PostOidõ:0peradqríçõntinutrs:4o; " ]
• Seletores de modo (iluminados); Modos

de potência (3)/Modos de deslocamento
(2 com mudança automática)/Modo de

trabalhojl) _
j • Monitor LCD mulfifunciônal, colõfidí' 1

com; Capacidade de diagnóstico/, ' j
capacidade de diversos idiomas/ '

'acompanhamento’da manutenção/
relógio /mónitbraménto dó sistema coin ”

i :filfunções;dé.ãlprme;;lndicador.'da.marcha
' . lenta automática, luz indicadora de- ■■

' restrição notiltrodé ar dõnnotor,' '
■ yerificaçãodb,motor; luz indicadora de, ;

I , temperatura do líquido de arrefecimento |
' , çom.alarme sonoro,'luz indicadora;da.<

pressão do oleo do motor com alarme :

i., sonoro, luz indicadora dècarga fraca do J
; ’ ■' alternador, indicador de alerta de código ‘
j de falhas, _exibição'da taxa de ■ ’ ’

. . combustível, indicador do modo do

. ■' liropador.Jndicadordeluzesdetraüalho
f 'acesas e indicador do módõ de trabalho
; Elétrica

Estrutjra Superior
• . Tela de detritos no paineMatera
• Filtros de óleo do motor e de

combustívelmontadosremotamente

Mccssonosipiantêircs
_ 8raçq de 2,71 m (8 ft 10 poi.) |

A 8raç^de 3,21 mlíÕftTpõtl
^JPpE^ámF^pãvjpdí^lpij^iplesSõ)^

■ 0.8mlí1.05id4

A Caçamba HD (serviço pesado), 1.0 m’

^J1.31jfL
i5pfClBmfel|4''Of(fli^ço.pé'Ki8B)B^
L-..iisjjdii
A Linhas auxiliares alta vazão para braço

2.71-m(8ft. 10 in.l

Ha™ Linhas auxiliãfSilta vazão pará braçó^ 3
3.21-m (lO ft. 6 iri.) - ■ ' V, ' '

Iluminação,
• Luzes de trabalho: Alógenas/1 montada

na lança e outra no chassi
Fã 2 lüz”es montadas,na cãbirie/i montãdi ”

j • no lado direito da lança/i montada sob
i ocapôdoniotor' ■'
I - Po'stõ’do Operador': ”
• Rádio AM/FM ’

'•'ji;í£onlrolê‘automátioo3dete‘mp'eratilra/ar''
condicionado/, „ y”
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• Sistema de comunicação sem fio JDLínk™

(disponível em países específicos;
consulte o seu concessionário para
detalhes)

ÍiÍBSlSs1i^e-visao',trãseira .fT ,

^ .
, • Sapãtáscomsemi7gãrrastriplaVde70Q j
L- jnm J28 pol.l __ í
A Sapatas com semi-garras triplas de 800

mm I32 pol.l
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Esta publicação foi compilada para circulação em âmbito mundial. As imagens aqui dispostas
são meramente ilustrativas. Certas ilustrações e fotos de produtos podem incluir acessórios,

opções e informações relacionados a valores, créditos e seguros, indisponíveis para algumas regiões.
As características, especificações, quantidades, itens opcionais igualmente são sujeitos

à disponibilidade em determinadas regiões. Para rnais informações, entre em contato

com 0 distribuidor John Deere de sua região. A John Deere se reserva o direito dé mudar

as especificações e o projeto de todos os produtos descritos nesta publicação sem prévio aviso.
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A Prefeitura Municipal cie Pien/piR
Ref.: Orçamento l\l° 453/2025'

Validade do Orçamento 60 (sessenta dias)
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Rodoparana Implementos Rodoviários LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no GNPJ
97.467.856/0001-03, com endereço a Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, n. 3545, CIC,
Curitiba/PR

licitacao@grupotimber.com.br, através de seu representante legal, Sr. Fernando Luis Scotti,

inscrito no GPF 679.928.110-20, por meio deste, apresentar proposta conforme segue:

CÒ

•E
...0)

GEP 81.270-200, Inscrição Estadual 10199248-97, email
S
O

.p
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<

DESCRIÇÃOITEM UN QTD VALOR UND VALOR TOTAL

MARCA: SANY

MODELO: SY215H

DESCRIÇÃO: Escavadeira médio porte Sany, modelo
SY215H, peso operacional de 21.900Kg, motor Isuzu
4HK1 com 133Kw(178HP) a 2000rpm, atende as
normas da EPA e regulamentos de emissões da União

Européia MARl/TIERIII. Caçamba com 1.2mt3

equipado com pré disposição para rompedor.
Assistência técnica própria no estado de Santa
Catarina. Garantia de 12 meses.

c5
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.:K
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1 R$790.000,00 R$ 790.000,00UN 1 LT)

J
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Valor total: R$ 790.000,00 (setecentos e noventa mil reais).
Curitiba, 11 de setembro de 2025.
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RODOPARANA IMPLEMENTOS Assinado de forma digital por

RODOVIÁRIOS

LTDA:97467856000103

S
c

RODOPARANA IMPLEMENTOS
^_JtDD.QyiARIOS LTDA:97467856000103

Daf.e 2025.09.11 11:16:55-03'00'

O

••-■8FERNANDO LUIS SCOTTI

Sócio Administrador

RG n” 3049470077
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Email: licitacao@grupotimber.com.br - Telefone: (41) 3317.1481 | (4l) 98529-2377 £;
Endereço: Av. Juscelino K. de Oliveira 3545 - Cidade Industrial de Curitiba | Curitiba (PR)

www.grupotimber.com.br
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Proposta n° 25137459
ió

à>
o

PAF5ANA EQUIPAMENTOS S.A.

CNPJ n° 76.527.951/0001-85

Rodovia BR-116, n° 11.807, KM 100,

Hauer, Curitiba/PR, CEP 81.690-100

pini

CM

O

município de pien

CNPJ: 76.002.666/0001-40

R AMAZONAS 373 CENTRO - PIEN, PR 83860-000 Brasil

Código do Cliente; 0595594
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Prezado(a) Cliente,

É com grande satisfação que apresentamos nossa proposta para o fornecimento de equipamento(s) da marca

Caterpillar.

Com base em sua necessidade, elaboramos uma oferta que visa atender às suas expectativas de qualidade e

desempenho. Este(s) equipamento(s) foi(ram) selecionado(s) para garantir á máxima eficiência e durabilidade,
alinhando-se às suas exigências operacionais.

Estamos à disposição para discutir quaisquer detalhes adicionais e ajustar a proposta conforme necessário.

Aguardamos ansiosamente a oportunidade de colaborar com Vossa Senhoria.
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Descrição do(s) Equipamentos(s):

Escavadeira Hidráulica de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 318GC.

Acionada por motor diesel CATERPILLAR modelo C3.6,
Stage IIIA com potência líquida de 111 HP e potência bruta de 121 HP, atende aos padrões

de emissões MAR-1 TIER III vigentes no Brasil.

Trem de Força possui motor C3.6 Tier 3 - Diesel 318GC e ajuste de energia.

Material Rodante contém corrente da esteira lubrificada com graxa.

Sistema Hidráulico é equipado com bomba principal eletrônica do tipo simples, duas
velocidades de deslocamento automáticas e filtro hidráulico tipo elemento filtrante.

A Parte Elétrica inclui batería livre de manutenção, chave geral elétrica centralizada e Cat -
Product Link.

O Sistema de Segurança da Máquina possui uma alavanca para neutralizar/acionar todo o

sistema hidráulico, interruptor de emergência para desligamento do motor com acesso ao
nível do solo e buzina de alerta e sinalização.

Demais itens de conforto como pontos de amostragem de óleo hidráulico, óleo do motor,

líquido arrefecedor e combustível ao nível do solo, além da tela do radiador estão presentes

em nossa máquina.

- Injeção eletrônica;
- Controle automático do motor;

- Seletor de potência;
- Separador de água com indicador de nível;
- Sistema de arrefecimento de altas temperaturas;

- Pacote hidráulico com linhas para martelo até o braço;
- Sistema hidráulico sensível à carga e fluxo variável;
- Radiador de óleo hidráulico;
- Controles tipo joystick ajustável;
- Joystick permite alteracao de funcionalidade dos Joysticks de 4 vias.
- Ventilação positiva com filtragem;
- Cabine fechada com ar condicionado;

- Farol na lança de alcance;
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- Cabine com vidros temperados;
- Cabine ROPS;

- Assento ajustável com suspensão mecânica;
- Câmera de ré;
- Radio com Bluetooth;

- Controle dó motor do tipo 'pressione para dar partida serh uso de chave;
- Iluminação em LED;
- Sapatas de 700 mm;
- Lança de 5.100 mm;
- Braço de 2.600 mm reforçados;
- Caçamba de aplicação severa com capacidade de 0,91 m^;
- Comprimento da esteira: 3.970 mm;
- Peso operacional: 17.600 kg;

*Código de Finame:
^Classificação Fiscal: 84295219
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Descrição Resumida

318GC#20 - CAB ROPS / 700MM / 2.6M HD / 5.1M HD / 0.91M3 / CAMERA RÉ / LINHA
MARTELO

E

s

/

Descrição Fabricante

Fabricação da Caterpillar Brasil - Piracicaba - SP I
T?

.ç
<0

Descrição Garantia

1 ano de garantia, após entrega da máquina, sem limite de horas.
ò
X

I
Produto: 318GC#20

Valor Unitário: R$ 778.500,00

Quantidade: 1

Valor Totai: R$ 778.500,00

Código:30525450
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EValor Tútal: R$ 778.500,00
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Valor e Condições de Pagamento do(s) Equipamento(s):
(X) Nova(s)
( ) Seminova(s) - Sem Garantia

Valor Total do(s) Equipamento(s):

0

8-
S2

ê .
R$

C

Forma e Condições de Pagamento: A DEFINiR
( ) Entrada TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA; R$
( ) Saldo PESACARD: R$ (em XXX vezes de R$)
( ) Saldo BOLETO PESA; R$ (em XXX vezes de R$)
( ) Saldo FINANCIAMENTO BANCO CATERPILLAR; R$
( ) Saldo OUTRO; R$

o
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Frete:

(X) Cliente retira em: Curitiba - PR
( ) Vendedora entrega em:

Por conta do(a):
(X) Cliente (FOB)
( ) Vendedora (CIF)

PWIP (Programa de Manutenção e Prevenção):
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( ) Sim, está incluso
{X) Não está incluso

Termos e Condições de Aceite e Entrega de Equipamento{s);

1) A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias contados da emissão, e, é firmada como fruto de mútuo

acordo, no qual, o{a) Cliente declara que a leu e compreendeu seu integral conteúdo, reconhecendo não haverem

ambiguidades, contradições ou qualquer vicio de consentimento;

2) O prazo estimado para entrega/liberação do(s) equipamento(s), é de até 05 (cinco) dias úteis após faturamento e
emissão da nota fiscal;

3) A disponibilidade do(s) equipamento(s) descrito(s) na presente proposta está(ão) sujeito(s) à confirmação da

Fabricante Caterpillar ou outra;

4) 0(A) Cliente declara estar ciente que, o prazo de entrega foi declarado apenas de forma estimativa, e, desde já,

concorda que o mesmo, poderá sofrer alterações em razão da disponibilidade do produto em estoque junto à
Fabricante, não assumindo a Vendedora, qualquer responsabilidade pelo não cumprimento do prazo inicial estimado,

ou, na hipóteses de caso fortuito ou de força maior;

5) Os preços constantes na presente proposta, estão sujeitos a alteração sem prévio aviso, prevalecendo sempre

aqueles devidos na data da disponibilidade em estoque da fabricante, e/ou, da conclusão do financiamento, e/ou, da

entrega da documentação completa, que permite o faturamento imediato. Em caso de financiamento pelo Finame ou

qualquer outra modalidade de financiamento, correrão por conta e risco do(a) Cliente, as despesas financeiras
eventualmente cobradas pela Vendedora, em decorrência do atraso, verificado na liberação do valor financiado;

6) Acordam as partes de forma irrevogável e irretratável, que, até o pagamento integral dos valores devidos pelo(s)
equipamento(s), a proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma das partes,

sem qualquer ônus, e, com a devolução dos valores pagos;

7) A Alíquota de ICMS já está inclusa no preço, desde que não haja mudança quanto ao local de faturamento e uso

do(s) equipamento(s);

8) A transação comercial terá validade após o aceite do(a) Cliente, gerente e financeiro da Vendedora.

9) Oferecemos um serviço de assistência técnica completo e personalizado, com atendimento rápido e eficiente em

nossas instalações ou diretamente no local de operação do(s) ec|UÍpamento(s). Nossa equipe de técnicos altamente
qualificados está equipada com ferramentas e veículos especializados para garantir a resolução rápida de qualquer

problema. Nosso estoque é composto por peças originais de alta qualidade, que preservam a performance

original do(s) equipamento(s) adquirido(s).

10) 0(s) equipamento(s) oferecido(s) nesta proposta possuem garantia contratual de 12 (doze) meses contra defeitos

de fabricação, iniciando-se na data da entrega técnica. A garantia cobre exclusivamente defeitos de fabricação que

comprometam o funcionamento do(s) equipamento(s), desde que este(s) seja(m) utilizadó(s) de acordo com as

instruções do fabricante. Ficam excluídos da garantia: danos causados por acidentes, uso inadequado, instalação
incorreta, modificações não autorizadas, desgaste natural e defeitos decorrentes de causas externas

ao(s) equipamento(s). Para acionar a garantia, o cliente deverá apresentar a nota fiscal de compra e o termo de

garantia, que acompanha o(s) produto(s).
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Consultor(a) Responsável pela Proposta:
ANDRÉ LUIZ CASTILHO

Telefone/Whats App: 41 98708-8836
Email: castilho_andre@pesa.com.br

Faturamento:

CNPJ: 76.527.951/0001-85

Curitiba - PR
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Curitiba - PR, 09 de setembro de 2025 O
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Vendedor(a) Comprador(a)

íPARAWÁ- euíitibp; 41:2183 2211 - Casweí:4521{« 2SiO-L«ilíta43 2:1M «TOO- :ttarialf8:443386'SOii-Telêtaaco Borba: 42 3272 437
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H»0:.SiliDE:DO'Sail -Wwft Santa RitarSí 2121^5355 - Pelotas: 53 30288001 - Passo Fundo:'S4 3S1413© -Santa tóarfeSS 33118732
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São José dos Pinhais, 8 de setembro de 2025PROPOSTA N“ 10/0925/0598 O

Ao CM

WlUNlClPiO DE PIÊN
CNPJ: 76.002.666/0001-40

PIÊN-PR

Engepeças Equipamentos Ltda, empresa comerciai, distribuidor autorizado dos produtos JCB

para o estado do PARANÁ e SANTA CATARINA, com sede na Rua José Semes, 17680 - Bairro

Itália, São José dos Pinhais - PR, CEP 83.020-442, inscrita no CNPJ 05.063.653/0010-24, Inscrição

Estaduai 90799050-86, por meio desta, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para o fornecimento

do equipamento abaixo descrito;
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Produto:

01 (Uma) Escavadeira Hidráulica nova, Marca JGB, Modelo 210NXT, FABRICADA NO BRASIL, equipada

com motor da mesma marca do fabricante, MAR-1, 4 cilindros, com potência de 173 HP a 2050 RPM,

turbo alimentado, sistema de injeção eletrônico. Motor de giro com pistão axial de fluxo variável, velocidade
do giro de 12,9 RPM. Freio de giro hidrostático, conjugado com freio do tipo disco aplicado automaticamente
por mola, coroa de giro blindada com lubrificação permanente. Redutor final com redução planetária. Chassi

carro curto, soldado tipo "X", com estrutura de proteção para a parte inferior e para os motores de translação.
Laterais do chassi inclinadas com furos para salda de material. Ponto de engate de tração dianteira e traseira.

Esteira com pinos selados e lubrificados. Sapata de 600 mm, com 2 guias de esteiras interna e 2 guias de
esteiras externas de cada lado, 2 roleteS superiores de cada lado, 7 roletes inferiores de cada lado. Sistema

hidráulico com 2 bombas de pistões de fluxo variável, com vazão hidráulica de 2 x 230 L/min, sistema sensivel

a carga, Com vazão sob demanda, salda de potência variável e servo operada, e comando hidráulico de

centro aberto, multi-funçâo, os componentes hidráulicos estão protegidos por um sistema de filtragem do mais

alto padrão, para assegurar longa durabilidade do fluido hidráulico e dos componentes, que permite a troca
do óleo hidráulico a cada 5.000 horas. Buchas Com pontos de grafite, estão montadas na base da lança e no

pivoteamento da lança/braço, aumentando os intervalos de lubrificação para 1000 horas nesses pontos.
Cabine fechada com ar-condicionado digital, pressurizada, montada sobre 6 amortecedores viscosos, vidros

dianteiros totalmente escamoteáveis, tela anti-ofuscante, desembaçador de para-brisa, cabine de excelente
visibilidade durante os trabalhos de escavação e carregamento, são resultados de um projeto minucioso.

Sistema de gerenciamento avançado com 8 modos selecionáveis de operação permitem ajustar cada tipo

diferente de trabalho a melhor combinação do motor e sistemas hidráulicos para maximizar a produtividade e

eficiência. Todos os controles da escavadeira são acionados via joystick que operam de acordo com o padrão
de controle “ISO” e são ajustáveis independente do ajuste do banco. Esteiras totalmente hidrostáticas, com 3

velocidades de deslocamento; “tartaruga”, média e “lebre”. Lança de 5.700 mm e braço de 2,400 mm, força

de desagregação da caçamba de 138,2 kN. Força de escavação do braço de 117,8 kN, profundidade máxima

de escavação 6.040 mm. Demais características standard conforme catálogo do fabricante. Peso

Operacional de 21.090 Kg. Com monitoramento por 1 ano.

Q.

E

IT)
in
JO

o

0)

■5
■p

c

(fi

IS

s

ca

à
1

I
Oi

o

s
CL

Q
ca
o
ca

Ê
ço

s

E
E
o
u

o

a

Q.
C

03

Q.

PROPOSTA COMERCIAL:

Preco Unitário de Venda 210NXT, descrição acima:

R$ 975.000,00 (Novecentos e Setenta e Cinco Mil Reais).
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Obs.: Valores, prazos e condições sujeitos à alteração sem aviso prévio.

Validade da Próposta: 30 (Trinta) dias.
Classificação Fiscal do Equipamento: 8429.52.19
Código Finame: 04174692.

Prazo de Entrega: 180 (Cento e oitenta) dias, a partir da solicitação.
Local de Entrega: Pátio da Prefeitura Municipal ou Órgão Público solicitante.
Forma de Pagamento: Conforme acordado antecipadamente corn a Engepeças Equipamentos
Ltda.

Garantia: 24 (Vinte Quatro) meses, ou 2000,horas, a contar da data de emissão da nota fiscal.

piano.de Manutenção: Durante o,período de garantia ou 2.000 horas.

Tanque Cheio.
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OBSERVAÇÃO:
A Garantia do equipamento é de fábrica e está sujeita ap TERMO DE GARANTIA DO FÀBRICANTE JCB,
que será entregue ao cliente no momento da ENTREGA TÉCNICA do Equipamento (em que o ciiente deverá
assinar o Relatório de Entrega Técnica, para ter direito a esta Garantia).
Durante o período de garantia será concedido pelo fabricante (dentro de sua análise e autorização da
garantia) sem ônus para o cliente as horas trabalhadas e peças liberadas em garantia pelo fabricante, bem
como, sua substituição. Será còbrado do cliente o deslocamento (Km) do técnico da Engepeças
Equipamentos Ltda, da sede da empresa até o local onde se encontra o equipamento do cliente, bem como,
0 seu retorno para a sede da Engepeças Equipamentos Ltda.

Sem mais para o momento.
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1Proposta Comercial (D

Prezados Senhores: O

.p
3

<

A Veneza Equipamentos é um dos maiores distribuidores dos Equipamentos de Construção da

marca John Deere no Brasil e agora também distribuidores Ciber Equipamentos Rodoviários Ltda.
Presente em 12 Estados (SP, BA, SE, AL, PE, PB, RN, CE, PI, MA, PR, SC) a Veneza

Equipamentos tem suas instalações bem equipadas e corpo técnico treinado para atender suas

máquinas para constantemente exceder as expectativas de nossos clientes. O Grupo VENEZA

oferece mais de 30 anos de experiência na comercialização de Caminhões, Ônibus, Equipamentos
Pesados de Construção, Máquinas Agrícolas e Tratores, além de oferecer implementos, peças de

reposição genuínas e serviço técnico especializado.

Á JOHN DEERE é considerada uma das maiores empresas de Máquinas e Equipamentos do Mundo
com mais de 170 anos de presença no mercado. No Brasil, está presente desde a década de 70, possui

4 Fábricas para atender a Linha Agrícola e um Centro de Distribuição de Peças para suprir toda a
América do Sul. Atualmente, a JOHN DERRE concluiu mais DUAS FÁBRICAS no Brasil onde

possui a produção de retroescavadeiras e carregadeiras com tração nas quatro rodas e escavadeiras
Deere-Hitachi e tratores de esteira. Com toda esta estrutura, conseguimos proporcionar um excelente

nível de serviço para todos os nossos clientes e manter o padrão de qualidade internacional John
Deere.
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A Ciber Equipamentos Rodoviários, no Brasil, além de montar equipamentos da marca Wirtgen,

Võgele, Hamm e Ciber em sua fábrica localizada em Porto Alegre, também é responsável pela

distribuição, através de sua rede de revendedores, de toda linha de produtos WIRTGEN GROUP,

como fresadoras, recicladoras, pavimentadoras de concreto e mineradoras de superfície da marca

WIRTGEN, pavimentadoras de asfalto da marca VÕGELE, rolos compactadores da marca HAMM

e britadores e peneiras móveis da marca KLEEMANN.
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sCuritiba/PR: 41 3165.6600 - Av. Juscelino K. Oliveira, n“ 520 Ld | CIC | PR | Brasil |CEP: 81290-000
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n. Km 599,5 Santos Dumont | PR | Brasil | CEP; 85806-600

Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, n^ 1207, Parque Limeira Area VII | PR | Brasil |CEP; 84269-090
Marialva/PR: 41 3165-6600 - Av. Egydio Manguetti Riguetti, n° 590, Bairro Jd. Mônaco | PR | Brasil |CEP; 86990-000

Palhoça/SC; 48 3283.4172 - Rua Jacobe Weingartner, n° 4598, Centro] SC ] Brasil | CEP; 88131-400

Chapecó/SÇ; 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plínio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC ] Brasil ] CEP; 89810-300

www.VenezaEquipamentos.com.br
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ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, NOVA, MARCA JOHN DEERE, MODELO 160P LC

Escavadeira Hidráulica, nova de fabricação nacional, marca John Deere, modelo 160P LC, equipada
Motor John Deere 4045H PowerTech 4,5L, este motor possui certificação de emissões EPA Tier lUA,

potência líquida de 121hp a IPOOrpm, 4 cilindros, turbo, refrigerador ar-ar, 2 baterias 12V, JDLink

Ultimate CS for Brasil, Cabine silenciosa com ROPS/FOPS e ar condicionado, sapatas de semi-garra
tripla 700mm, com 2 roletes superiores e 7 inferiores, lança de 5,lm com tubulação, cilindro do braço,
pistão, braço de 2,60m, caçamba de 0,86m^, barra de tração 224 kN, força de escavação da caçamba
105KN, e força de fechamento do braço 90 kN, ventilador mecânico padrão, tanque de combustível de
320L, 2 luzes adicionais da cabine, com 1 kit de luz de lança, sistema de monitoramento JDLink instalado

original de fábrica da mesma marca do fabricante, caifo longo, peso operacional 17.717 kg.

Classificação fiscal: 84295219

1
com

Código Finame: 4155578

INVESTIMENTO

Valor Unitário: R$ 800.000,00

(Oitocentos mil reais)
Os preços desta proposta estão calculados considerando o faturamento pela Veneza Equipamentos Sul
Comercio Ltda - Curitiba-Pr.

I

tOPÇÕES DE PAGAMENTO

A vista, através de recursos próprios ou financiamentobancário com taxas e condições especiais via Banco
John Deere ou banco de sua preferência, conforme condições e taxas vigentes.
Obs.: Sujeito a análise e aprovação de crédito pelo agente financeiro.

CO

CO

Curitiba/PR: 413165.6600 - Av, Juscelino K. Oliveira, n" 520 Ld | CIC | PR | Brasil |CEP: 81290-000
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n, Km 599,5 Santos Dumont | PR | Brasil | CEP: 85806-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, n^ 1207, Parque Limeira Area VII | PR | Brasil |CEP: 84269-090
Marialva/PR- 41 3165-6600 - Av. Egydio Manguetti Riguetti, n° 590, Bairro Jd. Mônaco | PR | Brasil |CEP: 8699O-O0O
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua Jacobe Weingartner, h" 4598, Centro] SC j Brasil j CEP: 88131-400
Chapecó/SC: 49 3026-8340-Rod. BR-282 Plinio Arlindo de Nes,s/n Eldorado] SC ] Brasil ] CEP: 89810-300
www.VcnezaEquipamentos.com.br
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IMPOSTOS O

Impostos incluídos no preço conforme legislação em vigor nesta data para equipamentos

nacionais. CM

Qualquer alteração por partes dos três níveis de governo serão integralmente repassadas a V. Sas.

ICMS: 12% (PR)

Diferença de impostos na barreira, por conta do cliente.
IPI/PIS/COFINS : 0%.
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GARANTIA O

(O

Os equipamentos John Deere / Wirtgen são cobertos por garantia de 12 meses a contar de seu

faturamento, independente do número de horas trabalhadas, para defeitos de fabricação, e de acordo com

os termos do Certificado de Garantia entregue junto com o equipamento.

Durante o período de garantia, as revisões deverão ser executadas por um distribuidor autorizado

John Deere conforme previsto no Manual de Operações, sob pena de perda da garantia.

Não estão incluídas na garantia as peças que apresentarem desgastes condizentes com o número

de horas trabalhadas do equipamento, itens de manutenção, peças substituídas a título de manutenção

preventiva e defeitos oriundos de quaisquer acidentes com o equipamento e/ou má operação.
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LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

Entrega no Pátio da Prefeitura Municipal de Piên - PR, sem custo adicional.

Prazo de entrega: até 90 dias, salvo venda prévia.
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ENTREGA TÉCNICA

Será realizada por um mecânico especializado, qualificado pela John Deere / Wirtgen, onde será feita

apresentação do equipamento, seus dispositivos técnicos, acessórios e comandos. Será realizada

demonstração das funções do equipamento para sua operação e os itens a serem verificados na manutenção
diária.
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VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta é válida por 30 dias, salvo venda prévia.

O departamento comercial e técnico da Veneza Equipamentos Sul se coloca a sua inteira disposição para

esclarecer quaisquer dúvidas que por ventura venha a surgir.
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enritiba/PR: 41 3165.6600 -Av. Juscelino K. Oliveira, n“ 520 Ld | ClC | PR 1 BrasU |CEP; 81290-000

Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n, Km 599,5 Santos Duniont | PR | Brasil | CEP: 85806-600

Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, n^ 1207, Parque Limeira Area Vll | PR | Brasil |CEP; 84269-090

Marialva/PR: 41 3165-6600 - Av. Égydib Manguetti Riguetti, n° 590, Bairro Jd. Mônaco | PR | Brasil [CEP; 86990-000

Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua Jacobe Weingartner, n° 4598, Centro] SC | Brasil j CEP; 88Í31-400
Chapec6/SC; 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plinio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC ] Brasil ] CEP: 89810-300

www.VenezaEqnipamentos.com.br
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I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 15:56:02.
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OBSERVAÇÕES GERAIS/INSTRUÇÕES:

1. As Partes (que para osifns desta Cláusula incluem todos os seus respectivos sócios, colaboradores,
administradores, agentes, afiliadas, representantes e subcontratados) se comprometem a realizar toda e
qualquer atividade de tratamento relacionada a dadospessoais de titulares envolvidos com o objeto deste
contrato deforma adequada ao atingimento das finalidades objetivadas, bem como declaram e garantem
o cumprimento com toda legislação pertinente e vigente no que diz respeito à privacidade e à proteção
de dados pessoais, incluindo, sem limitação e conforme alteradas, a Lei n.° 13.709 de 14 de agosto de
2018 (a Lei Geral de Proteção de Dados ou "LGPD”), a Lei n. ° 12.965 de 23 de abril de 2014 (Marco
Civil da Internet), conforme regulamentado pelo Decreto n,°8.771 de 11 de maio de 2016, e, se aplicável,
o Regulamento Geral de Proteção de Dados Europeu (2016/679/UE) (GDPR).

2. Os dadospessoais tratados apartir destaproposta serão compartilhados coma as empresas do Grupo
John Deere no Brasil e serão utilizados com a ifnalidade de gerar estatísticas de mercado, analisar e
gerenciar políticas comerciais, não sendo utilizados para ifnalidade diversa. Você poderá encontrar,
detalhadamente, aforma como seus dados são tratadospela John Deere, na Declaração de Privacidade,
disponível em htWs://www. deere. com. br/vt/vrivacidade-e-dado.'s/”. ".
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Curitiba/PR: 41 3165.6600 -Av. Juscelino K. Oliveira, n° 520 Ld | CIC | PR | Brasil |CEP; 81290-000
Cascavel/PR: 45 3122.8820 - Rod. Br 277, s/n. Km 599,5 Santos Dumont 1 PR | Brasil | CEP; 85806-600
Telêmaco Borba/PR: 43 3272-1053 - Rod. PR-160, n^ 1207, Parque Limeira Area VII | PR | Brasil |CEP: 84269-090
Marialva/PR: 41 3165-6600 - Av. Egydio Manguetti Riguettí, n° 590, Bairro Jd. Mônaco | PR | Brasil |CEP; 86990-000
Palhoça/SC: 48 3283.4172 - Rua Jacobe Weingartner, n° 4598, Centro] SC j Brasil j CEP; 88131-400
Chapecó/SC; 49 3026-8340 - Rod. BR-282 Plinio Arlindo de Nes, s/n Eldorado] SC ] Brasil ] CEP; 89810-300
www.VenezaEquipamentos.com.br

I Inserido por CARINA DANIELA ALVES DA SILVA em: 20/10/2025 15:56:02. ]



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 29.644.666/0001-64

Requerente: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de

Monitoramento e Execuções - CMEX, que^ nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão iiberatória peias entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

^ aos registros constantes da apreciação pelo Tribunai, mediante emissão de parecer prévio, das contas

_>:iuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da

Lei Compiementar n^^ 113/2005.

Certidão emitida em 21/10/2025 10:53:13, com vaiidade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br mediante digitação do

código de controie.

Código de controie desta certidão: 787408675

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n» 92, de 15/12/2014.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 29.644.666/0001-64

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os SisteTnas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susnensas(CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n° 12,846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (ÇEPIMI apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:53:44 do dia 21/10/2025 , com validade até o dia 20/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wRPzGCSbb7Xxwv94bODQ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
» Secretaria da Receita Federal do Brasil
> Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA
CNPJ: 29.644.666/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:09:32 do dia 09/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/04/2026.

Código de controle da certidão: 8639.4D79.8635.B220
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.644.666/0001-64

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

RUA BOM JESUS DE IGUAPE 1537 / HAUER / CURITIBA / PR / 81610-040

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações Com o FGTS.

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025

Certificação Número: 2025100601004995442602

Informação obtida em 21/10/2025 10:56:09

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.644.666/0001-64

Certidão n°: 62919504/2025

Expedição: 21/10/2025, às 10:55:28

Validade: 19/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VENEZA equipamentos sul comercio ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.644.666/0001-64, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jüs.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em .

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Voltar Imprimir

CAIXA EGONÒMIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.644.666/0001-64

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

RUA BOM JESUS DE IGUAPE 1537 / HAUER / CURITIBA / PR / 81610-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/10/2025 a 04/11/2025

Certificação Número: 2025100601004995442602

Informação obtida em 21/10/2025 10:56:09

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov,br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 88

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Alt. 206 do CTN)

038126412-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.644.666/0001-^64
Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acinria

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

t VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza.tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 19/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (21/10/2025 00:00:00)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

■

t «-

89

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n'*: 12.437.557 ■

CNPJ: 29.644.G66/0001-G4

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDANome:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Rnanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU], Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBl e Contnbuiçâo de
Melhoria), Taxas de Servriços e peto Poder de Policiá e dutros débitos municipais inscritos em dívida ativa,

i V

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Murijdpio .de Cú ritiba: ‘

endereçoA autenticidade desta certidão deverá

https://cnd-cidadaò.curitiba.pr,gov.br/CertidaoA/alidarCertidao;

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 13:28 do dia 19/09/2025i - ■ ■

Código de autenticidade da certidão: EB9215BAE18B411259D23D4B8882A2AGF6

Qualquer rasura ou emenda, invalidará este documento.
’

confirmada ■jlp,Ser‘

Válida até 18/12/2025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validara autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

''' ‘-i



Docusign Envelope ID: AD3BE998-41A3-40E4-A5AD-1D881147E6F2

John Deere Brasil Ltda.

Rodovia Eng° Ermenio de Oliveira Penteado,
KM 57,5
CEP13330-000- Indaiatuba- SP

John Deere
90

Luís F. Castilho Viegas
Gerente de Desenvolvimento de Distribuidores

Brasil - Construção

DECLARAÇÃO

JOHN DEERE BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob 0 no 89.674.782/0001-58, com sede na cidade de Horizontina (RS), à Avenida

Engenheiro Jorge A. D. Logemann, 0° 600, Distrito Industrial, inscrita no CNPJ/MF 0°

89.674.782/0001-58, por si e por suas filiais, DECLARA que VENEZA EQUIPAMENTOS

SUL COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.644.666/0001-64, situada em

Curitíba/PR na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n® 520, bairro Cidade

Industrial, CEP 81290-000, e suas respectivas filiais, em Cascavel/PR, inscrita no CNPJ

sob o n° 29.644.666/0002-45, na Rodovia BR 277, S/N, KM 599,5, Bairro Santos

Dumont, CEP 85804-600; em Telemaco Borba/PR, inscrita no CNPJ sob o n^

29.644.666/0004-07, na Rodovia PR 160, no 1207, Jardim Monte Cario, PR, CEP 84269-

090; em Marialva/PR, inscrita no CNPJ sob o no 29.644.666/0006-7 9, na Avenida

Egydio Manguetti Riguetti, no 590, Bairro Jardim Mônaco, CEP 86990-000; em

Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n® 29.644.666/0003-26, na Rua Jacob

Weingartner, no 4598, Bairro Centro, CEP 88131-400; e em Chapecó/SC, inscrita no

CNPJ sob 0 no 29.644.666/0005-98, no Acesso BR 282, Plínio Arlindo de Nes, s/n°.

Bairro Elaborado, CEP 89810-300; descritas tal qual constam nos seus documentos

societários, é nosso único Distribuidor autorizado, no estado do Paraná e Santa

Catarina, para vendas dos produtos John Deere Construção (Retroescavadeiras,

escavadeiras Hidráulicas de Construção, Tratores de Esteira, Pás-Carregadeiras e

Motoniveladoras), atendimento de peças originais e serviços de assistência técnica, com

profissionais treinados na Fábrica.

Declaramos ainda, que o fornecimento de produtos e peças exclusivos da linha de

equipamentos de construção John Deere, além de serviços especializados e certificados

peço fabricante, bem como os efeitos desse fornecimento, são de responsabilidade

única e exclusiva da Veneza e Equipamentos Sul Comércio Ltda., nos Estados do Paraná

e Santa Catarina.

Declaramos também que, os produtos John Deere, acima citados, possuem garantia de

fábrica de 01 (um) ano e garantia de fornecimento de peças para os equipamentos

mencionados acima, por pelo menos 5 anos, emitida pelo fabricante da marca.

A presente declaração tem validade até 31/12/2025.

JOHN DEERE BRASIL LTDA.X DocuSigned by:

/AÍs fdifc [a^ULó Ut^s
48BC2F61784E462,,,

Luis Felipe Castilho Viegas

Company Use
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Ddocusígit
Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: AD3BE998-41 A3-fOE4-A5AD-1 D881147E6F2

Assunto: Complete com o Dòcusign: Declaração_Distribuidor_Autorizado_VENEZA_SUL_25FEV25_v3.pdf
Carimbo:

Envelope fonte:

Documentar páginas: 1

Certificar páginas: 5

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envèlopeid (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacífico (EUA e Canadá)

Status: Concluído

Assinaturas: 1

Rubrica: 0

Remetente do envelope:

Juliana Rossi

ROD. ENG. ERMENIO O. PENTEADO 0, KM 57,6 -

HELVETIA

INDAIATUBA, SP 13.330 - 000

RossiJuliana@JohnDeere.com

Endereço IP: 136.226.63.0

Rastreamento de registros

Status: Original Portador; Juliana Rossi

RossiJuliana@JohnDeere.com-

Local: DocuSign

25/02/2Õ25 15:14:50

ventos do signatário

Luís Felipe Castilho Viegas

viegasluisf@johndeere.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Assinatura Registro de liora e data

Enviado: 25/02/2025 15:15:47

Visualizado; 26/02/2025 03:49:06

Assinado: 26/02/2025 03:49:14

OocuSIgncd by:

Íms fdífL- [as(í(Ií6 Ulm.s
—^a80C2F617e4E462...

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço ÍP: 177.79.92.0

Assinado com o uso do celular

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
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Registro de hora e dataEventos do signatário presencial Assinatura

Registro de hora e dataStatusEventos de entrega do editor

Registro de hora e dataStatusEvento de entrega do agente

Registro de hora e dataEventos de entrega intermediários Status

Registro de hora e dataEventos de entrega certificados Status
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Partes concordam em: Luis Felipe Castilho Viegas 92

CONSENTIMENTO PARA RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTROS

ELETRÔNICOS E DIVULGAÇÕES DE ASSINATURA

Registro Eletrônicos e Divulgação de Assinatura

Periodicamente, a John Deere Brasil Ltda poderá estar legalmente obrigada a fornecer a você

determinados avisos ou divulgações por escrito. Estão descritos abaixo os termos e condições

para fomecer-lhe tais avisos e divulgações eletronicamente através do sistema de assinatura

eletrônica da DocuSign, Inc. (DocuSign). Por favor, leia cuidadosa e minuciosamente as

informações abaixo, e se você puder acessar essas informações eletronicamente de forma

satisfatória e concordar com estes termos e condições, por favor, confirme seu aceite clicando
sobre o botão “Eu concordo” na parte inferior deste documento.

Obtenção de cópias impressas

A qualquer momento, você poderá solicitar de nós uma cópia impressa de qualquer registro
fornecido ou disponibilizado eletronicamente por nós a você. Você poderá baixar e imprimir os

documentos que lhe enviamos por meio do sistema DocuSign durante e imediatamente após a

sessão de assinatura, e se você optar por criar uma conta de usuário DocuSign, você poderá
acessá-los por um período de tempo limitado (geralmente 30 dias) após a data do primeiro envio
a você. Após esse período, se desejar que enviemos cópias impressas de quaisquer desses
documentos do nosso escritório para você, cobraremos de você uma taxa de R$ 0.00 por página.
Você pode solicitar a entrega de tais cópias impressas por nós seguindo o procedimento descrito
abaixo.

Revogação de seu consentimento

Se você decidir receber de nós avisos e divulgações eletronicamente, você poderá, a qualquer
momento, mudar de ideia e nos informar, posteriormente, que você deseja receber avisos e
divulgações apenas em formato impresso. A forma pela qual você deve nos informar da sua
decisão de receber futuros avisos e divulgações em formato impresso e revogar seu

consentimento para receber avisos e divulgações está descrita abaixo.

Consequências da revogação de consentimento

Se você optar por receber os avisos e divulgações requeridos apenas em formato impresso, isto
retardará a velocidade na qual conseguimos completar certos passos em transações que te

envolvam e a entrega de serviços a você, pois precisaremos, primeiro, enviar os avisos e
divulgações requeridos em formato impresso, e então esperar até recebermos de volta a
confirmação de que você recebeu tais avisos e divulgações impressos. Para indicar a nós que
você mudou de ideia, você deverá revogar o seu consentimento através do preenchimento do

formulário “Revogação de Consentimento” da DocuSign na página de assinatura de um envelope
DocuSign, ao invés de assiná-lo. Isto indicará que você revogou seu consentimento para receber
avisos e divulgações eletronicamente e você não poderá mais usar o sistema DocuSign para
receber de nós, eletronicamente, as notificações e consentimentos necessários ou para assinar

eletronicamente documentos enviados por nós.
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Todos os avisos e divulgações serão enviados a você eletronicamente

A menos que você nos infonne o contrário, de acordo com os procedimentos aqui descritos,
forneceremos eletronicamente a você, através da sua conta de usuário da DocuSign, todos os
avisos, divulgações, autorizações, confirmações e outros documentos necessários que devam ser
fornecidos ou disponibilizados a você durante o nosso relacionamento Para mitigar o irsco de

você inadvertidamente deixar de receber qualquer aviso ou divulgação, nós preferimos fornecer
todos os avisos e divulgações pelo mesmo método e para o mesmo endereço que você nos
forneceu. Assim, você poderá receber todas as divulgações e avisos eletronicamente ou em

formato impresso, através do correio. Se você não concorda com eSte processo, informe-nos
conforme descrito abaixo. Por favor, veja também o parágrafo imediatamente acima, que
descreve as consequências da sua escolha de não receber de nós os avisos e divulgações
eletronicamente.

■ ^

Como contatar a John Deere Brasil Ltda:

Você pode nos contatar para informar sobre suas mudanças de como podemos contatá-lo

eletronicamente, solicitar cópias impressas de determinadas informações e revogar seu
consentimento prévio para receber avisos e divulgações em formato eletrônico, conforme abaixo:

To contact us by email send messages to: vieirazaidanc@jolmdeere.com

Para nos contatar por e-mail, envie mensagens para: John Deere Brasil Ltda

Para informar seu novo endereço de e-mail a John Deere Brasil Ltda:

Para nos informar sobre uma mudança em seu endereço de e-mail, para o qual nós devemos
enviar eletronicamente avisos e divulgações, você deverá nos enviar mna mensagem por e-mail

para o endereço vieirazaidanc@johndeere.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço
de e-mail anterior, seu novo endereço de e-mail. Nós não solicitamos quaisquer outras
informações para mudar seu endereço de e-mail. We do not require any other Information from
you to change your email address.

Adicionalmente, você deverá notificar a DocuSign, Inc para providenciar que o seu novo
endereço de e-mail seja refletido em sua conta DocuSign, seguindo o processo para mudança de

e-mail no sistema DocuSign.

Para solicitar cópias impressas a John Deere Brasil Ltda:

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos por
nós eletronicamente, você deverá enviar uma mensagem de e-mail para
vieirazaidanc@johndeere.com e informar, no corpo da mensagem: seu endereço de e-mail, noine
completo, endereço postal no Brasil e número de telefone. Nós cobraremos de você o valor

referente às cópias neste momento, se for o caso.

Para revogar o seu consentimento perante a John Deere Brasil Ltda:



Para nos informar que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato
eletrônico, você poderá:

(i) recusar-se a assinar um documento da sua sessão DocuSign, e na página seguinte, assinalar o
item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para vieirazaidanc@johndeere.com e informar, no corpo da
mensagem, seu endereço de e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de
telefone. Nós não precisamos de quaisquer outras informações de você para revogar seu
consentimento. Como consequência da revogação de seu consentimento para documentos online,

as transações levarão um tempo maior para serem processadas. We do not need any other

information from you to withdraw consent. The consequences of your withdrawing consent for
online documents will be that transactions may take a longer time to process.

Hardware e software necessários**:

(i) Sistemas Operacionais: Windows® 2000, Windows® XP, Windows Vista®; Mac OS®

(ii) Navegadores: Versões finais do Internet Explorer® 6.0 ou superior (Windows apenas);
Mozilla Firefox 2.0 ou superior (Windows e Mac); Safari™ 3.0 ou superior (Mac apenas)

(iii) Leitores de PDF: Acrobat® ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir
arquivos em PDF.

(iv) Resolução de Tela: Mínimo 800 x 600

(v) Ajustes de Segurança habilitados: Permitir cookies por sessão

Estes requisitos mínimos estão sujeitos a alterações. No caso de alteração, será solicitado que

você aceite novamente a divulgação. Versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas
operacionais e navegadores não são suportadas.

Confirmação de seu acesso e consentimento para recebimento de materiais

eletronicamente:

Para confirmar que você pode acessar essa informação eletronicamente, a qual será similar a
outros avisos e divulgações eletrônicos que enviaremos futuramente a você, por favor, verifique ■
se foi possível ler esta divulgação eletrônica e que também foi possível imprimir ou salvar
eletronicamente esta página para futura referência e acesso; ou que foi possível enviar a presente
divulgação e consentimento, via e-mail, para um endereço através do qual seja possível que você
0 imprima ou salve para futura referência e acesso. Além disso, caso concorde em receber avisos

e divulgações exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, por
favor, informe-nos clicando sobre o botão “Eu concordo” abaixo.

Ao selecionar o campo “Eu concordo”, eu confirmo que:
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(i) Eu posso acessar e ler este documento eletrônico, denominado CONSENTIMENTO PARA

RECEBIMENTO ELETRÔNICO DE REGISTRO ELETRÔNICO E DIVULGAÇÃO DE

ASSINATURA; e

(ii) Eu posso imprimir ou salvar ou enviar por e-mail esta divulgação para onde posso imprimi-la
para futura referência e acesso; e (iii) Até ou a menos que eu notifique a John Deere Brasil Ltda
conforme descrito acima, eu consinto em receber exclusivamente ém formato eletrônico, todos

os avisos, divulgações, autorizações, aceites e outros documentos que devam ser fornecidos ou
disponibilizados para mim por John Deere Brasil Ltda durante o curso do meu relacionamento
com você.
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CNPJ/MF n° 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

11^ Alteração e Consolidação do Contrato Social

■'s

8 6

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito

que entre si fazem as partes a seguir identificadas, como outorgante e
reciprocamente outorgadas a saber:

I- IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

1.1- ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF/ME 051.684.544-61),
neste ato representado pelo seu invèntariante, devidamente nomeado e

compromissado nos autos do inventário judicial n“ 0080681-22.2020.8.17.2001,
em trâmite perante a 01“ Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE,
José Marcos Ferreira de Melo, brasileiro, casado sob o regime da comtmhão

universal de bens, nascido em 25/04/1950, empresário, portador da Cédula de
Identidade n° 896869/SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n“ 075.154.134-68,

residente na Avenida Boa Viagem, n° 2454, apto. 801, Bairro de Boa Viagem, na
Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, CEP 51020-000, e, .

1.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, casado, empresário,
nascido em 06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte,

portador da Cédula de Identidade N° 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no

CPF/MF sob o n° 076.387.884-78, residente e domiciliádo na Avenida Visconde

de Guarapuava n° 5345 Apto. 9 Bairro Batei, na Cidade de Curitiba/(PR), CEP
80.240-010.

II- FINALIDADE E ESTIPULAÇÕES

11.1- As partes acima identificadas nos itens I.l e 1.2 acima, aqui doravante
designadas em conjunto de SÓCIOS e/ou CONTRATANTES, na qualidade de
úmcos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o capital
social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade
empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o n° CNPJ/MF ri"
29.644.666/0001-64, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, n°

520, bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.290-000, aqui referida
apenas como SOCIEDADE, na conformidade do seu Contrato Social

regularmente arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná

(JUCEPAR) sob o NIRE n°. 41208702117, em 01 (um) de dezembro de 2017,

têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração estatutária
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VENEZA equipamentos SUL COMÉRCIO LTDA
CNPJ/MFn° 29.644.666/0001-64
JUCEPAR (NIRE) 41208702117

11“ Alteração e Consolidação do Contrato Social

e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento aqui

referido apenas cOmo CONTRATO e/ou INSTRUMENTO, objetivando o

aumento do capital social e a consolidação do contrato social, mediante todos

os termos, cláusulas e condições seguintes, que üvremente estipulam, aceitam,

reciprocamente outorgam e mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer

tempo, em caráter irrevogável e irretratável, por si e por seus herdeiros e ou
sucessores.

III- DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

in.l - Os sócios resolvem aumentar o capital social da SOCIEDADE em R$

8.000.000,00 (oito milhões de reais), divididos em 8.000.000 (oito milhões) de

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma delas, todas subscritas e

integralizadas.

in.2 - O aumento do capital social referido no item m.l acima é feito em moeda

corrente nacional pelos SÓCIOS, respeitando-se a participação societária de

50,00% (cinquenta por cento) do capital social de que cada tun é titular.

III.3 - Com o aumento formalizado através do presente instnunento, o capital

social da SOCIEDADE, o qual era de R$ 24.801.000,00 (vinte e quatro milhões,
oitocentos e um mil reais), passa a ser de R$ 32.801.000,00 (trinta e dois milhões,

oitocentos e um mil reais), totalmente subscrito e integraliZado, dividido em

32.801.000 (trinta e dois milhões, oitocentas e uma mü) quotas, no valor nominal

de R$ 1,00 (um real), cada uma, respeitando-se a seguinte distribuição entre os

sócios:

•<« - ,

a) O espóho de MARCOS HACKER DE MELO é ittular de 16.400.500 (dezesseis

rnilhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00

(um real) cada quota, totalizando o montante de R$ 16.400.500,00 (dezesseis

milhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação

societária equivalente a 50,00% (cinquenta por cento), em relação à totalidade

do capital social;

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO é titular de 16.400.500 (dezesseis

milhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00

(um real) cada quota, totalizando o montante de R$ 16.400.500,00 (dezesseis

milhões, qüatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação

societária equivalente a 50,00% (cinquenta por cento), em relação à totalidade

do capital social. í

• X
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IV. - MODIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ■ ''T*

IV.l- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento,

o contrato de Constituição Social da- SOCIEDADE passará a vigorar com a
seguinte redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a

partir desta data, para todos os fins e efeitos de direito.

CAPÍTULO I

DOS SOCIOS, DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, OBJETO,
SEDE,

FORO E PRAZO DE DURAÇÃO

1.1- ESPOLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF/ME 051.684.544-61),
neste ato representado pelo seu inventariante, devidamente noineado e

compromissado nos autos do inventário judicial n° 0080681-22;2020.8.17.200l,
ein trâmite perante a 01® Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE,
José Marcos Ferreira de Melo, brasileiro, casado sob ò regime dà comrmhão
universal de bens, nascido em 25/04/1950, empresário, portador da Cédula de
Identidade m 896869/SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 075.154.134-68,

residente na Avenida Boa Viagèm, n° 2454, apto. 801, Bairro de Boa Viagem, na
Cidade do Recife, capital db Estado de Pernambuco, CEP 51020-000 e,

1.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, solteiro. Empresário,
nascido em 06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte,

portador da Cédula de Identidade N° 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no

CPF/ME sob 0 n° 076.387.884^78, residente e domiciliado na Avenida Visconde

de Guarapuava n° 5345 Apto. 9 Bairro Batei, na Cidade de Curitiba/(PR), CEP
80.240-010.

í

-a.,;

Art. 1°. - A Sociedade é cõijstituída sob a forma de empresa (Sociedade
empresária), do itpo limitada, com a denommação social de VENEZA

EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente
contrato social, pelo Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis à
espécie, e, supletivamente, pela Lei n® 6404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das
Sociedades Anômmas).

- .-4:.

■'•A,
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Art. 2° - A Sociedade tem por objeto:

Atividade Principal:

a) 46.62-1-00 - Comercio atacadista de maquinas, equipamentos para

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças;

Atividades Secundárias:

b) 46.69-9-99 - Comercio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao

especificados anteriormente; partes e pecas;
c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de

maquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
d) 33.14-7-08 - Manutencao e reparacao de maquinas, equipamentos e

aparelhos
para transporte e elevacao de cargas

e) 33.14-7-17 - Manutencao e reparacao de maquinas e equipamentos de

terraplenagem, pavimentacao e construcao, exceto tratores
f) 4530-7/05 Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar

g) 4530-7/02 Comercio por atacado de pneurnaticqs e câmaras de ar,

h) 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto iihobiliarios
i) 77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para, construcao sem

operador, exceto andaimes
j) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais nao especificados anteriormente, sem operador
k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participacao, exceto holdings

Art. 3° - A sociedade é portadora do CNPJ 29.644.666/0001-64 e possui sede na
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a avenida Juscelino Kubitschek de

520 no bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-000 e NIREOliveira, n‘

41208702117, Filial de n° 1, CNPJ 29.644.666/0002-45, situada na cidade de

Caseavel/PR na rodovia BR 277 Km 599,5, bairro Santos Dumont, CEP 85804-

600 e NIRE 41901458655, Füial de n° 2, CNPJ 29.644.666/0003-26, situada na

cidade de Palhoça/SC a rua Jacob Weingartner, n° 4598, bairro Centro, CEP

88.131-400 e NIRE 20181246490, Füial de n” 3, CNPJ 29.644.666/0004-07, situada
na cidade de Telêmaco Borba/PR a rodovia PR 160, n° 1207, bairro Parque
Limeira Area VII, CEP 84269-090, e NIRE 41901854097, Füial de n° 4, CNPJ

29.644.666/0005-98, situada na cidade de Chapecó/SC a rodovia Plinio Arlindo

de Nes, bairro Eldorado, CEP 89810-300 e NIRE 20228351979 e Füial de n° 5,

CNPJ 29.644.666/0006-79, situada na cidade de Marialva/PR na avenida Egydio

Mangetti Riguetti, n° 590, bairro Jardim Mônaco, CEP 86.990-000 e NIRE

41902150549, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências, sucursais,

oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do território
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nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital
social, observadas as disposições legais aplicáveis.

Art. 4° - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas

atividades a partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no
registro público mercantil.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 5° - O capital da Sociedade é de R$ 32.801.000,00 (trinta e dois milhões,
oitocentos e um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em
32.801.000 (trinta e dois milhões, oitocentas e uma mil) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real), cada uma, assim distribuídos entre os sócios;

a) O espólio de MARCOS HACKER DE MELO é titular de 16.400i500 (dezesseis
milhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00

(um real) cada quota, totalizando o montante de R$ 16.400.500,00 (dezesseis
mühões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação
societária equivalente a 50,00% (cinquerita por cento), em relação à totalidade

do capital social;

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO é titular de 16.400.500 (dezesseis
milhões, quatrocentas mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00

(um real) cada quota, totalizando o montante de R$ 16.400.500,00 (dezesseis
milhões, quatrocentos mil e quinhentos reais), representando uma participação
societária equivalente a 50,00% (cinquenta por cento), em relação à totalidade

do capital social;

§1° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

§2“ - O capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas

quotas, com integralização em dinheiro ou através da incorporação de créditos,
bens e direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida
em lei, mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três
quartos) em relação a totalidade do capital social.

§3" - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos

• J V
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demais sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as

disposições legais e estatutárias pertinentes.

§ 4° - Os lucros e/ou prejuízos serão apurados e distribuídos entre os sócios, de

forma proporcional às suas participações no capital social.

CAPÍTULO m

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 6° - A administração da Sociedade caberá aos sócios, JOÃO PAULO
BEZERRA DE MELO e ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO, em

conjimto ou isoladamente, respectivamente, os quais ficam de logo empossados

e dispensados de prestar caução; investidos de todos os poderes inerentes às
suas funções nos termos da lei, necessários ao bom e regular desenvolvimento

das atividades empresarias e cumprimento do objeto social; representando-a

ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; podendo ainda: comprar, vender,

alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e direitos patrimoniais, sob qualquer
forma ou título, móveis ou imóveis, corpóreos ou incorpóreos, concretos ou

abstratos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir, movimentar e encerrar contas

correntes bancárias e de investimentos em quaisquer estabelecimentos da rede

pública ou particular; contrair empréstimos e financiamentos; emitir endossar e

aceitar cheques, ordens de saques e transferências, duplicatas, notas

promissórias, letras de câmbio, conhecimentos de transportes e quaisquer

outros títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir procruadores e

advogados, conferindo-lhes poderes específicos, estabelecer salários,

honorários; estipular e aceitar preços e outras formas de remimeração e

pagamento; enfim, praticar todos os atos inerentes à sua função, sujeito a
prestação de contas, anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do

Código Civil Brasileiro; vedado o uso do nome empresarial em negócios

estranhos ao objeto e interesses sociais, como a prestação de garantias em favor
de terceiros e ou dos próprios sócios, sem que todos o consintam.

Parágrafo Único - Os diretores receberão remuneração mensal, a título de "pró-
labore", no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação

econômica e disponibilidades financeiras da Sociedade, devendo os valores

pagos serem levados a débito de conta de despesas gerais.
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CAPÍTULO rv

DAS DELIBERAÇÕES

Art. 7° - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas.

§1° - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital
social, mediante carta protocolada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornal de
grande circulação no Estado do Paraná, com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias da data da sua realização.

§2“- O comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de
convocação prévia.

§3°- As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios quotistas que
representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital da Sociedade,
ressalvadas as matérias que legalmente exigirem quórum mínimo superior para
as suas aprovações, correspondendo cada quota a l(um) voto.

§4° - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação será
considerada não aprovada.

§5“ - Das reuniões dos sócios quotistas deverão ser lavradas atas

circunstanciadas, a serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil.

§ 6" - Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos tuna vez, no primeiro
trimestre de cada ano, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que
necessário.

Art. 8° - O contrato social poderá ser alterado, no todo ou em parte, inclusive
para a modificação e ou transformação do tipo societário, mediante deliberação
dos sócios quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos)
do capital social.
Parágrafo Único - Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do

contrato social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de

todos os sócios quotistas, assistindo ao sócio que divergir a faculdade de se
retirar da Sociedade, devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor
patrimonial líquido, para efeito de pagamento dos direitos e haveres do sócio

que usar o seu direito de recesso.
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CAPÍTULO V

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA

CESSÃO DE QUOTAS

Art. 9° - Na proporção das quotas que detiverem, terão os sócios quotistas

preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do

capital social, com a entrada de novos recursos ou com a apropriação de
créditos.

Art. 10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital,

terão preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio

que usar do seu direito de recesso previsto na parte final do parágrafo único do

artigo 8° deste contrato.

11 - É livre a cessão de quotas entre os sócios, observado, porém, o direito

de preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na

proporção das quotas que então detiverem no capital social.

Art. 12 - Na hipótese de sucessão "mortis causa", verificada por qualquer
motivo a impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio

falecido, os quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no

capital, terão preferência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e
direitos dos sucessores, observando-se, neste caso, o qUe a respeito é

estabelecido para o caso.

CAPÍTULO VI

DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE
E EXCLUSÃO DE SÓCIO

Art. 13-0 exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade
e a exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução da

Sociedade, desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias da data do evento e os demais queiram com ela continuar.

Art. 14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de declaração

judicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração

de falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto
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que considerado falido ou a ele equiparado.

Art. 15 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar do direito de
recesso, tiver a sua incapacidade declarada ou for exclmdo obedecerá às

seguintes condições: a) se o fato ocorrer até 6 (seiS) meses após o encerramento

do ano social, proceder-se-á à apuração com base no Balanço Geral do exercício

findo; b) se o fato ocorrer após estes 6 (seis) meses, levantar-se-á um Balanço

Especial na data da ocorrência, salvo se o fato ocorrer nos três últimos meses do

ano, hipótese em que o capital e haveres serão apurados à vista do Balanço

Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a postèriori.

Art. 16 - O pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se
retirar, será efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e
sucessivas, sem qualquer correção monetária dos seus valores, mas com o

acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês, vencendo a primeira prestação
30(trinta) dias após a apuração final do capital e haveres.

Art. 17-0 pagamento do capital e haveres será efetuado diretamente ao sócio

que usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos
de incapacidade, ou mediante consignação em juízo, assegurado aos demais
sócios, o direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio
que for excluído ou que for declarado incapaz.

CAPÍTULO VII

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Art, 18 - Falecendo qualquer dos sócios quotistas caberá aos seus herdeiros a

sua sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito,
mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios.

Art. 19 - Enquanto não se formalizar a alteração, os resultados que caberíam ao

falecido serão contabilizados em nome do espólio, para posterior apropriação
em nome dos sucessores.

Art. 20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entrada na

Sociedade dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveres serão

apurados através de Balanço Especial, e o valor encontrado será atribuído ao

espólio ou sucessores, na forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato,

respeitado o direito de preferência previsto nos artigos 9° e 10, também deste
estatuto.
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CAPÍTULO VIII

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCRO

Art. 21-0 exercício social coincidirá com o ano civü.

Art. 22-0 Balanço Geral será levantado anualmente, no dia 31 (trinta e um) de
dezembro e deverá estar concluído no prazo estabelecido pela legislação
pertinente.

Art. 23 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por
lei e outras determinadas por quotistas que representem a maioria do capital
social, devendo o saldo remanescente ter o destino que os sócios quotistas
determinarem, através do quórum de maioria do capital social, sendo certo que
se a deliberação for para distribuição entre os sócios, deverá ser feita

observando-se a participação de cada um deles no capital social.

Art. 24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscàl.

CAPÍTULO IX

DAS ESTIPULAÇÕES FINAIS

Art. 25 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação
da tmanimidade dos sócios.

Art. 26 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o
liquidante, estranho ou não à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a
sua remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será
devolvido a juízo.

Art. 27 - Os lucros ou prejuízos verificados na dissolução serão auferidos ou

suportados pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas.

Art. 28 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições legais
aplicáveis às sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas
disposições da lei das sociedades anônimas, no que couber, esgotadas as
tentativas de consenso.
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Art. 29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou possa se apresentar, para a solução das questões decorrentes deste contrato.

Art. 30 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nunca
foram condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade, nada os impedindo de exercer o cargo
de administrador da Sociedade ora constituída, nos termos do disposto no art.
1.011, § 1°, do Código Civil (Lei n° 10.406/2002),do Código Civil Brasüeiro.

E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes

outorgantes e reciprocamente outorgadas, firmam o presente instrumento,

juntamente com as duas testemunhas especialmente convocadas para este ato e
que tudo assistiram, contendo todas as vias o visto do advogado responsável
pela sua elaboração.

/

Curitiba/PR, 27 de Dezembro de 2024.

ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO

Representado por José Marcos Ferreira de Melo
Sócio Administrador

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO
Sócio Administrador

TESTEMUNHA

Marcos Antonio Schio

CPF 080.835.078-14

Fabio Cintra Ramos

CPF 836.767.164-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA consta assinado

digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOSE MARCOS FERREIRA DE MELO07515413468

JOAO PAULO BEZERRA DE MELO07638788478

MARCOS ANTONIOSCHIO08083507814

83676716434 FABIO CINTRA RAMOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2025 08:34 SOB N® 20250124122.

PROTOCOLO: 250124122 DE 14/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501323300. CHPJDASEDE: 29644666000164.
NIRE: 41208702117. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/12/2024.

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

jücéíàr
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

IsMmíi

PROTOCOLO N» 4544/2025

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: Aquisição de equipamentos via carona a Ata de Registro de Preços n° 06/2025 - CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DO TIBAGI, através do Convênio .

n°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas

Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no

Decreto 6615/2012.

2) MODALIDADE: Inexigibilidade.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mil e trezentos reais)

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2025
07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00 Fonte 846

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

-7J / ; zçgs as Al o,oJ>hrs R$Saldo Atualizado em _

( ) Há disponibilidade.

( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo^rçamentário deverá ser consultado no momento

da eppiíssão do contrato/Empenho.
T>Wecessita suplementação.

Claudi

Tesouraria

Matrícuia: 7441

ã-f I (O ! óc5

José Lui^^ Barros
049922/0-8

■queira

Contador Cl

Matríetílf 35076-1

0 / ÂS) iZotS
■" 'V

7) RECURSOS FINANCEIROS:
( ) Há previsão de recursos financeiros e será inciuído na Programação de acordo com a

disponibilidade .

( ) Não há previsão recursos financeiros.
( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saido Orçamentário deverá ser çonsuitado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

Necessita supiementação.

8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

Silvana leixeira Jung

Secretária,Muniapal de Administração e Finanças

(Deçrêto 229/2023

/ 40 / íC
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Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos
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m PiEN 109

DESPACHO PARA INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO N® 4544/2025

OBJETO: Aquisição de equipamentos via carona a Ata de Registro de Preços n° 06/2025 - CONSÓRCIO,
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL CAMINHOS DOTIBAGI, através do Convênio

n°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas

Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração previsto no

Decreto 6615/2012.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/21

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

i - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

RAZÃO ESCOLHA DO CONTRATADO:

Considerando a extensa malha viária rural do Município, a aquisição dos equipamentos possui o objetivo de

proporcionar melhores condições do escoamento da produção agrícola e pecuária, acesso à educação, saúde e

cidadania dos produtores rurais, tendo em vista que há necessidade de melhoria na trafegabilidade das estradas

rurais. Desta forma, busca fortalecer e equipar o município com máquinas e caminhões, que em conjunto com as

demais pertencentes ao município, serão utilizadas para os trabalhos de adequação, readequação, manutenção

ou melhoria das estradas rurais, dentro dos princípios e práticas conservacionistas. Cumpre ressaltar que serão

beneficiadas a população da zona rural deste Município, totalizándo 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380

(mil e trezentos) agricultores que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades.
O equipamento será adquirido através do Convênio n°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre

0 Estado do Paraná por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação

do Programa Btradas Rurais integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de Integração
previsto no Decreto 6615/2012.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[ X ] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo.

[ X ] Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei.

[x ] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido - Informações Orçamentárias e Financeiras.

[ X ] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária
- Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

[ x] Autorização da autoridade competente.

[ ] No mínimo 3 (três) orçamentos/cotações.

[ X ] Contrato Social/Requerimento do empresário/Estatuto.

-l-v



f. Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN
[ ] Publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3°

da Lei no 14.133/21.

Piên, 21 de outubro de 2025

;0 MELENEK

j^gênte de dbntratação
Decreto n° 260, de 06 de agosto de 2025

MARCeS
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I : Rua Amazonas, 3 73"
Centro, Píên-PR

83.S60-00Q:
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^ . PROCURADORIA
13 JURfDICA '

ií

PREFEITURA

t

Protocolo: 45,44/2025

,.,f Assunto:! 'Ãquisição.de equip.amentos;via'-áciesão de Ata de Registro de Preços nó 06/2025 - Consórcio
. !■ IntertTiuhicipal. de,Desenvoiviniento'Régiooal Caròinhos de-tibagi: através do Convênio n° 368/2025-

"Requerente: Secretaria Municipai de Planejarnéntoj.Obras, © Urbanismo

iyioda)|çlade:-Inexigibiiidade_

''•l
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\
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Parecer Jurídico

1
'i

\

-|i1. Relatório
V

' }
Irt á

í í

Trata-se dé, consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente para abertura de.processo

para Aquisição ãe equipamentos via adesão de Ata de Registro de Preços ri° 06/2025- Consórcio
'%Á -Jí .-V % ! < j , -

Intermunicipai d Desepvoivimento Regionai Caminhos de Tibagi, através dò Convênio n° 368/2025-

SEAB, Protocoio n° 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná por intermédio da Secretariaide,^

Estado da Agricultura e do Abastecimento, para implantação do Programa Estradas Rurais Intègradas.

aos princípmp^pjstema conservacionista - Estradas de Integração, previst.6no. Decreto n° 6615/2012'. \
‘-Ò;/processo veio acompanhado do requerimento da secretaria municipal, termpzde i

referência, pesquisá-,de''preço, ata de registro de preços> documentai de aceitação'da' adésã^l ■
informações orçarhentárias e financeiras para custear a demanda éçionsulta nas certidõtò deJ
regularidade fiscal e trabalhista.

K'.

f

I
/

XJ i

2. Passamos a análise jurídica /

As aquisições e contratações públicas" seguem, em regra/.o princípio do dever deÜdtar,

previsto noartigo_37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já-anunciaiquea lei

■ 'poderá-estabelecer exceções à regra'geral,’^cõm^a-expressão "rèssaivadoslos casos:especifíçados)pa

iegisiaçãd'.

k

»>r

I

1

5

De acordo com Lei n° 14.133/21, a licitação é dispensada (ou dispensável) nas hipóteses

descritas no art. 75 e, quanto a inexigibilidade, constante no art. 74 do referidoi diploma legal, dispõe

que "é inexigível a licitação quando inviável a competiçãd'.

. Cabe esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, no caso concreto, circunstâncias-

especiais; de fato ou de direito, previstas em lei, as quais se revelam inviábilizadoras de^còmpetíção,'

afastam peremptbriamente a. licitação, consubstanciando numa-^presunção relativa de que a licitação

não pode ser realizada.em razão .do objeto ou em razão da pessoa óu em razão de situações

excepcionais.

'à-p

I#;

Quanto ao tema, a legislação.preeeitua no art. 74,1, da Lei 14.133/21, que:

/ Art. 74. É inexigível a,licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materi'ãis, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só

,‘v| possam^ser fornecidos, por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; (...)f’
\

I i

1
•f'

® SI governodepien ■
Sfssa' www.pien.pr.gov.br



f7jf'VJI;

À-/
r4

-r

n

12
'm‘i~

'í
€ T .rt;■?-- /•'\

■f

?’
íí-í" í^[‘rv %^i V

'?rJ.W
$'/
i

RüáÃmázónàsi 373
-èêntro, Piên-PR

^83,860-000«I
-i# S-ír f

ví “^rv-m >yí'
PROCURADORIA-'- /

JURÍDICA^'/^'' ■ i í\ ’
,f> ■

.\-■t; í
1

' prefeitura

No caso concreto, foi acostado ao procedimentò 'ata de registro de preços CINCATARINA,

=^^bem 'comGípesquisa-de7preços' demonstrando^a-vantajosidade- de adquirir os referidos bens com a

-'emprésa^defentora da ata de reg'istro-*ícle,,'prèços._/^sirn3èn'do, verifica-se, nos moides da Lei

14.133/2021, que inexiste possibiiidade de competição no/presente caso, uma vez que a compra

' somente-potie sèt^%alizada"coÍTi a^empresà"qiie-régistroüío-preço-mais baixo na ata do CINCATARINA.

Posto isto, registra-se que a nova Lei de Licitações e ContratqsíAdministrativOj Lei n° 14.133,

de 1° de abrii de 2021, em* seu art. 72 elenca os documentos necessários para a contratação direta
pi T.'- -5 V.. ít

através de inexigibilidade;

L

íT

.-l-

i

/•

!1
>■?-

l- ' •V

Ãrtl.ZZ. o processo de contratação díreta, que comprqénde of casos de inexigibilidade e
de"dispensa^de licitação, deverá ser instruído com os seguint^ documentos: ■: '' ‘;
IjTi^dòcumento de formalização de demanda e, se for o casó/. estudo técnica prêliminar, análise
de riscos/jtermo de referência, projeto básico ou projeto^executivo;
II -ç^stimativa de despesa, que deverá ser calculada na|fòrma estabelecida nõ art. 23 desta

íi

tejLeir í'

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o casoj qué demonstrem o atendirfiehtov
• —dos requisitos-exigidos;— —r”-" !■ / ^ ,

IV - demonstração'da~compatibilidade da-previsão’dejrecursos orçamentários-^com o,

compromisso a ser assumido; ' ^ ^ '
V - comprovação de que o contratado preenche |)j requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; |f| * ,í/“* ^ '/

^ VI - razão da escolha do contratado;
■ justificativa de preço;

,:^yill -autorização da autoridade competente. | >V i ; ’ ,•

Parágrafo'único. O ato que autoriza-a^çòiitratação direta óu|o extrato decprrente. dójcqhtratol
deverá ser divulgado e mantido à disposíçãô'do público enrsítio eletrônico oficial. ’ [

V l
t

f
í

%j..
7

í

■v- 7

{.

Á.j
i -'i ■

\

No presentéíprocessojadministrativo, noto que foram atendidos os requisitos dà legislaçãp,

em especial, quanto ao requerimèntoXestimativa da despesa, demonstração da compatibilidadeVde

recursos orçamentários, justificativa da escolha da contratada,
/i;:! vjy/

A-Lei de Licitações estabelece_que_a_r.ealização de licitação depende daíprevisão de recursos

' _ orçamentários .que :assegurem .0 pagamento- das obrigações -.decorrentes de obras ou serviços a serern’

T ' ít!.iexecutadas novexerciao^financeiroíerhr^ çfonograma, neste sentido,

foi anexãdo^ao processo a declaração de existência de recursos.orçamentários/financeiros;/;

’lgualmehte,'a Lei de Responsabilidade' FIscal/.^dTredona o gestor-público a obrigatoriedade ^de
observar a lei orçamentária nos procedimentos licitatórios para que as contratações a serem realizadas

estejam incluídas no Plano Plurianual e-Lei.Orçamentária, vejamos:

-■I

\

j'

Tl
i

' Art. 16. A criação, expansãq,ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aurfiento’ ' '
ída^.despésaàserá-aconipanhado de: (Vide ADI 63571 ,-s * , .y. ’ '

I - estimativa ^.impacto orçamentário-financeiro no exercício em qué deva entrar em vigor e>'
nosidoissubsequentes; ■ rx ^
II ■ívdeclaração do ordenador da despesa de que o aumento tem,adequação orçamentária‘"e
financeira-com a lei orçamentária anual e cómpatibilidade com o plano plurianual e com a lei de

'■ 'diretrizesíorçamentárias. ■ ' ' ' ■

Neste sentido, verifica-ses a' presença de certidão' emitida pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças atestando a existência de previsão orçamentária/financeira.

'y

’.-5

■ 5
I

y
I \

\
f V

2;7-| I 1.

:gov#n'o,dèpièrv.
,wwn«ipíen';pT.^gov,br
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Além disso, as,irregularidades na contratação poderão configurar crime previsto no art. 337-

E'do Código Penal e, de maneira solidária, o contratado e o agente público responsável poderão

^-responder pelo eventual dano causado ao erário, vejamos:

,vr-' j piíocuRaDonirt
!a jurídica
PREFEITURA

M
m

Contrataçãoidireta ilegal
Art. 337-E. Admitir, possibiiitar ou dar causa à contratação direta fora das hipótefes previstas em

Pena - reciusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e muita.

iel;

Por fim, importante mencionar, que o art. 73 da referida Lei de Licitações prevê que se o

gestor vier a contratar diretamente fora dos parâmetros e requisitos autorizados expressamente neste

diploma, o coqtratado e o agente -público "responderão solidariamente peio dano causado ao erário,

sem prejuízo de, outras sanções ipgais cabíveid'. | ?

3. Conclusão

Dessa.forma, entendemos que o processo em comento atende os princípios insculpidos no ,

inciso XKl do art. 37 da Constituição Federal e, diante da inviabilidade de competição apresentada nos

autos, opinamos pela legalidade da contratação direta, neste caso, por inexigibilidadé de licitação

para atender a demanda apresentada pela Secretaria réquerente, com base no permissivo legaír

expresso no art. 74, caput, I, da Lei n° 14.133/21. - ,

Ainda, recomendo que o Setor de Licitações, antes da formalização da adesão a ata, verifique

se a empresa detentora da ata de registro de preços continua com todas as suas certidões negativas,

bem como efetive a contratação no prazo máximo estipulado pelo Consórcio Intermunicipal dei

Desenvolvimento Regional Caminhos de Tibagi.

Ressalta-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento, pelo que o presente opinativo

se cinge exclusiva mente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

S.M.J. É 0 parecer.

Piên, 22 de outubro de 2025.
r-NAIANY

CAROLINE DE

ARAÚJO

Naiany Caroline de Araújo
Procuradora Jurídica

OAB/PR 111.206

Assinado de form.i

/'«Digital por NAIANY
'•'-cãWqline de ARAUJG

â

3
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MUNICÍPIO DE PIÊN

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N° 4544/2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 123/2025

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74° caput I. da Lei Federal 14.133/21.

Objeto: Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de Registros de Preço n° 06/2025 -

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento. Regional Caminhos do Tlbagi, através do
Convênidn°368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná, por '
Intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento para implantação do

Programa Estradas Rurais Integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de

Integração previsto no Decreto 6615/2012

PESSOA JURÍDICA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 29.644.666/0001-64

VALOR: R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mil e trezentos reais)

Dotação Orçamentária:

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00 - Fonte 846

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F. -

Piên/PR, 22 de outubro de 2025

Maicon GrOsskopf

Prefeito Municipal
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Prefeli^de
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASPIEN

Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico nesta data 22/10/2025 por este termo, a Inexigibilidade de Licitação N® 123/2025,

que tem como objeto Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de Registros de Preço n°

06/2025 - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi,

através do Convênio n° 368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado

do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento para

impiantação do Programa Estradas Rurais Integradas aos princípios e sistema

conservacionista - Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012. Em favor do

proponente VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 29.644.666/0001-

64 no valor total de R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mll e trezentos reais), com base -r,:

no caput I, do Art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com

parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo

administrativo n° 4544/2025

\V'-c-—

Maicon Gr^skopf

Prefeito Municipal
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í;. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÇONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 123/2025

PROTOCOLO: 4544/2025

Objeto: Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de Registros de Preço n° 06/2025 -

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi, através do

Çonvênio n° 368/2025 - SÉAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do

Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento pára

implantação do Programa Estradas Rurais Integradas aos princípios e sistema

conservaclonista - Estradas de Integração previsto no Decreto 6615/2012.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 29.644.666/0001-64

VALOR: R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mil e trezentos reais)

AUTORIZAÇÃO 22/10/2025



Paraná, 23 de Outubro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XTV |N° 3391

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Ficam convocados pelo Presidente do Conselho de Administração,
nos termos do art 124, § lo, I da Lei 6.404/76, os Senhores acionistas

para se reunirem ehi Assembléia Geral Extraordinária na forma semi-

presencial, no dia 05 de novembro de 2025, às 10:00 horas na sede da

Prefeitura Municipal de Pien, sito à R. Amazonas, 373 - Centro, Piên -

PR, ou via sala virtual, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

Aprovação do calendário de reuniões e assembléias para 2026

Discussão sobre eventos para 2025 e 2026
Outros assuntos de interesse da Companhia, desde que apresentados
em até 24 horas antecedentes ao dia e horário marcados.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, 07 de outubro de 2025.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças

Publicado por;
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador:AC930B6E

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 1395, DE 07 DE OUTUBRO 2025.Piên, 22 de outubro de 2025

CLA UDEMIR JOSE DE ANDRADE

Presidente do Conselho de Administração
PORTARIA N“ 1395, DE 07 DE OUTUBRO 2025.

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(A)
Público(A)

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:43B00B70
A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025,
considerando ainda o disposto no Tímlo III, Capítulo III da Lei

Municipal 960/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
BSEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 123/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃON°123/2025 RESOLVE:

PROTOCOLO:4544/2025 Art. 1° Conceder férias, no período de 24 de novembro a 13 de

dezembro de 2025, ao servidor público Fernando Breno Neumann,
portador da cédula de identidade civil com RG n° 7,***.***,*/pR

matrícula funcional n° 4766111, ocupante do cargo público de

Motorista.

Objeto:Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de Registros de

Consórcio Intennunicipal dePreço n” 06/2025

DesenvolvimentoRegional Caminhos do Tibagi, através do Convênio

n“ 368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o

•Estado do Paraná, por intermédio da Secretaríade Estado da

Agrículmra e Abastecimento para implantação do Programa Estradas

Rurais Integradas aos princípios e sistemaconservacionista - Estradas

deintegração previstono Decreto 6615/2012.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3“ Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, 07 de oumbro de 2025.
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DEPIÊN-PR

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasPESSOA JURÍDICA:VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMÉRCIO LTDA Publicado por:

Ana Claudia Klassar Augustin
Código Identiflcador:7CAl 86A2CNPJ:29.644.666/0001-64

VALOR:R$717.300,00 (Setecentos e dezessetemil etrezentosreais)

AUT0RIZAÇÃ022/10/2025

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 1406, DE 07 DE OUTUBRO 2025.

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Çódigo Identificador: 1008030C

PORTARIA N° 1406, DE 07 DE OUTUBRO 2025.

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(A)
Público(A)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 1394, DE 07 DE OUTUBRO 2025. A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025,
considerando ainda o disposto no Títiilo III, Capímlo III da Lei

Municipal 960/2007 - Estamto dos Servidores Públicos,
■

PORTARIA N” 1394, DE 07 DE OUTUBRO 2025.

CONCEDE FÉRIAS PARA EMPREGADO(A)
Público(A)

RESOLVE:

A senhora Silvana Teixeira Jimg, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025,
considerando ainda o disposto no Título III, Capítulo III da Lei

Municipal 960/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos,

Art. 1° Conceder férias, no período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro

de 2026, ao servidor público Luiz Roberto Peres Armeliu, portador
da cédula de identidade civil com RG n“ 3,***.***,*/pR matrícula

funcional n° 22591, ocupante do cargo público de Médico.

RESOLVE: Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 1“ Conceder férias, no período de 05 de janeiro a 03 de fevereiro

de 2026, a empregada pública Simone Muchau, portadora da cédula

de identidade civil com RG n° 9,***.***.*/pR matrícula funcional n“

385631, ocupante do cargo público de Agente comunitário de saúde.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, 07 de oumbro de 2025.

www.diaríomunicmal.com.br/amn 271
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CONTRATO NO 097/2025

REFERENTE A IN EXIGIBILIDADE N» 123/2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE
ADESÃO A ATA 006/2025 CONVÊNIO N»
368/2025 - SEAB, PROTOCOLO 23.790.545-8
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIÊN E A EMPRESA VENEZA EQUIPAMENTOS
SUL COMÉRCIO LTDA.

Pelo presente instrumento particular de aquisição que entre si celebram, de
um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob no
76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Gentro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito
Sr. MAICON GROSSKOPF inscrito no CPF/MF sob o n° 080.xxx.xxx-17, residente e domiciliado nesta cidade,
assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Carolíne de Araújo, OAB/PR n° 111.206/PR e em conjunto com o
Secretário Municipal de Agricultura, e Meio Ambiente, Afonso Tascheck, Decretol40/2025, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.644.666/0001-64, estabelecida na Av.
Juscelino Kubitschek de Oliveira, Ld 520, Curitiba/PR, Cep: 81290-000, telefone 41 99223-9771, e-mail
rosana.calaca@venezanet.com; neste ato representado pelo Sr. João Paulo Bezerra, portador do CPF n°
076.XXX.884-XX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem Celebrar o presente contrato de aquisição, nos
termos dos Art. 74 da Lèi Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal 312/2023 e suas alterações, resoluções e

demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo com o que determina a
modalidade INEXIGIBILIDADE 123/2025, devidamente homologada pelo CONTRATANTE mediante
cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, Lei 14.133/2021)

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de
Registros de Preço n° 06/2025 - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi,
através do Convênio n° 368/2025 - SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná, por
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento para implantação do Programa Estradas
Rurais Integradas aos princípios e sistema conservãcionista - Estradas de Integração previsto no Decreto

, 6615/2012 conforme abaixo:

as

UNIDADE

DE MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR TOTAL

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA. ZERO

HORA. PES020.205 KG. TIPO C. [informações
Complementares, JOHN DEERE 200 G.
Máquina Nova, Zero Hora.
Ano de Fabricação 2Ò25 ou superior. Na
verificação
características mínimas exigidas
aceitos: Marca/Modelo de máquina iguai
da referência, desde que atendidas as
regras do termo de referência ou, ainda,
máquina simiiar ou equivaiente ou de igual
ou melhor qualidade. Marca JOHN DEERE /
200G.

da conformidade das
UN 01 R$ 717.300,00 R$ 717.300,00serão

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, Última série, nova, zero hora, registro no RENAGRO, admissível fabricaçã(
segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínirna de 110 HP, motor diesel r
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que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática, força

de tração na barra 15.800 kgf/m, número de velocidade 2(duas) a frente e 2 (duas) a ré; sistema hidráulico

bomba do tipo pistão fluxo variável, capacidade da caçamba mínimo 0,80 m^, força de desagregação na caçamba

de no mínimo 11.000 kgf, força de desagregação no braço de no mínimo 9.100 kgf, velocidade de giro mínimo de
8,5 rpm, esteira com sapatas largura mínima 600 mm, número de roletes superiores mínimo de 2 (dois) e roletes

inferiores mínimo de 7 (sete) de cada lado. Peso operacional de 17.000 kg até 21.500 kg , largura mínima das

sapatas da esteira 600mm, sistema elétrico de 24 V, direção hidrostática, cabine fechada com ar condicionado e

certificação ROPS/FOPS, GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, e todas as REVISÕES de manutenção

preventiva, logística, e insumos às expensas da CONTRADA durante o período de garantia ou 2.000, ENTREGA:

tanque cheio, capacidade mínima de 250 litros, sendo a CONTRATADA responsávei por todas as despesas, por

danos e ou avarias do bem até a efetiva entrega na sede de cada Município participante do(s) Programa(s), a ser

recebido por servidor municipal responsável pelo recebimento.
Entrega técnica e treinamento a ser reaiizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado, ADESIVO

ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA.

Parágrafo Primeiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços
e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de
Referência da INEXIGIBILIDADE N° 123/2025 e suas documentações complementares, bem como a

proposta do contratado, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato e a

assinatura da CONTRATADA, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem
como 0 CONTRATADO a assumir todas as exigências presentes nos termos retro mencionados.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Alt. 140, Lei 14.133/2021)

jcíáüsuíã Segundá? Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta e número do Convênio.

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Primeiro: O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcional mente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

Parágrafo Primeiro: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objetp, para efeito de liquidação e
pagamento.

Parágrafo Primeiro: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do contrato

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)

Ciájsuia Terceira: Fica designada como fiscal do contrato o servidor Lidair Osmar Zappe.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização dé que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros/ por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego pamaterial inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta.
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não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 140 da Lei no 14133/21.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DQ PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO

ÔJusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado por igual período.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da
vigência do Contrato;

Parágrafo Segundo; A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante;

Parágrafo Terceiro: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do
parágrafo anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a
adiantar os pagamentos,

Parágrafo Quarto: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes
do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do

contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.133/2021).

Cláusula Quinta: O valor total do contrato é de R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mil e trezentos reais) no
qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados
da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo
financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante,
0 pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adimpiida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas, ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outj/os necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento/necessário para a
execução dos serviços.

DO REAJUSTE
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iüliüísiula Sext^ Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data de assinatura do presente termo contratual.

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidor), exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a. importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgadõ(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Alt. 141, V, Lei 14.133/2021).

ÇÍáusuí^Sétim^l As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelo
código:

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Eiáüsuía Oítayà^ Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e

da CONTRÁTADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta
ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do bem nas condições, no prazo e no local indicado pela Secretaria/Órgãó solicitante, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, e 26, do Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de
Referência;

d) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência, edital ou na minuta de contrato;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, \

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras, que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

07.002.20.606.0008.2017.4.4.90.52.00.00 - Fonte 846
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h) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas
obrigações fiscais,

i) No quê se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter as suas
obrigações trabaihistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipai.

j) Respeitar rigorosamente o prazo de entrega definido peia Administração Púbiica Municipai
k) Em caso de atraso na entrega, a CONTRATADA deverá comunicar a contratante;
i) Cumprir com todas as exigências do termo de referência,
m) Com 0 objetivo de assegurar a devida identificação dos bens adquiridos no âmbito do CONVÊNIO, a

contratada deverá entregar os itens com a aplicação de adesivo institucional contendo a

iogomarca oficiai do programa, conforme arte e orientações fornecidas pela Administração.

Parágrafo Segundo: Será de responsabilidade do Órgão Participante:

a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) Fiscaiização dos fornecimentos, reiatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora;

, d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas
para a Contratada;
e) Demais disposições contidas neste contrato e na iei.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

■ |C|Jusu|a Nona:] Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciai do contrato;
b) der causa à inexecução parcial/total do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigido originalmente no certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não ceiebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo dé vaiidade da sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da eritregá do objeto da contratação sem motivo justificado;
h> apresentar deciaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaração falsa durante
a licitado ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato frauduiento na execução do contrato;
j) , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer natureza;
k) praticar atos iiícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° dê agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Parágirafo Segundo: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciai dô contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penaiidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Parágrafo Terceiro: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" do item 8.1 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" do item 8,1 deste contrato, bem como nas alíneas "b", "G^ "d", "e", "f",
e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, dê 2021). ^

Parágrafo Quinto: Multa: ^
I - Moratória:

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite de 10 (dez) dias;
b) Moratória dê 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da liota de empenho.
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até 0 limite máximo de 20 (vinte) dias, e pela inobservância do prazo fixado para apresentação, supiementação

ou reposição da garantia;
c) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite máximo de 30 (trinta) dias, e pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar

alguma irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de Registro de

Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137

da Lei n.° 14.133, de 2021.

II - Compensatória;

a) Para a infração descrita na alínea "a" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) do

valor total do contrato,

b) Para a infração descrita na alínea "b" do item 8.1, a multa compensatória será de 30% (trinta por cento) do

vaior totai do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c" do item 8.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) do valor

total do contrato,

d) Para a infração descrita na alínea "d" do item 8.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) do
vaior total do contrato,

e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco

por cento) do vaior do contrato,
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "I" do item 8.1, a multa compensatória será de 30%

(trinta por cento) do valor total do contrato.

Parágrafo Sexto: A aplicação das sanções previstas nesta ata não exciui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, parágrafo 9.° da Lei

n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Sétimo: Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita,

conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo: Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moides do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Nono: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do pagamento
eventualmente devido peio contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo Décimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Décimo Primeiro: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0

contraditório e a ampia defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de Inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Décimo Segundo: Na apiicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as pecuiiaridades do caso concreto,

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que deia provierem para o contratante.
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controie.

Parágrafo Décimo Terceiro: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
-em outras ieis de iicitações e contratos da Administração Púbiica que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmps autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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Parágrafo Décimo Quarto: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nP 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade qué
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidòneidade, será
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de.Contas do Estado.

Parágrafo Décimo Sexto: O Contratante deverá, no prazo máximo de .íS (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

, de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) é no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep)^ instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021).

Parágrafo Décimo Sétimo: As sanções de impedimento de licitar e contratar é declaração de inidòneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°, 14.133/21.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104
e 137, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado pãra tanto.

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente.de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus. para o contratante,
quando este: não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário dò contrato,
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos tefmús do parágrafo anterior,
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data de comunicação.

Parágrafo Quarto.: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei f\° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o.contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da
mesma iei. , ' ' '

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade õu da estrutura da empresa não.ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade dé concluir o contrato.

Parágrafo Sexto;,No caso,-do parágrafo anterior, se a modificação-implicar:-mudah'çà:4a£;^ssoa jur0ica
contratada, devefá'sèr%rmalizado termo'aditivò-pafà alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto: O termo dè extinção, sempre que possível, será precedido de:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos_pagamentòs já efetuados e ainda devidos;
IIl - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo: Á extinção .dó.; contrato não configura óbice. para o reconhecimento do desequilíbrio
econômlco-financeiro> hipótese em qüe será concedida indenização por meio de termo indénizatório (artigo I3l,

\
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caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econôrriiea, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até ò terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Alt. 75, Lei 14.133/2021).

Cláusuia Décima Primeira: O presente contrato rege-sé pelas disposições expressas ha Lei 14.133 de
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de DIreíto Privado, Código dê Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

anaíogia, aos costumes e aos princípios gerais de, Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima Segundai Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com aS obrigações .por ele assumidas, todas, as condições de_ habilitação e qualificação exigidas

nã licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima Terceira Concorda o CONTRATADO quanto ao forò privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja õ Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DO FORO (Art. 89 § 1°, Lei 14.133/2021).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente
0 que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 23 de outubro de 2025

ROSANACRISTINA '

CALACA:7521928(^é-^^-^^^^^^^^^.„„,
iSSKOPFMAICOl

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
CONTRATADO

Prefeito'

CONTRATANTE

AjpONSO TASCHECK
Secretário Municipal de Agricultura e Melo Ambiente

E DE ARAÚJO

Jurídica

NAÍANY

OAB/PR^ 11206

TESTEMUNHAS:

Nome: Lidair Osmar Zappe

Nome: Cláudemir José de Andrade

Assinaturá

Assinatura:
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: VEMEZA EQUIPAMEOTOS SUL COMÉRCIO

LTDÃ. COMO ADIANTE SE DECLARA:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos
vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco (26/0S/202S), neste

Serviço Distrital do Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, situado

na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, n® 3901, loja 1015, comparece como

Qutorgante: VEMEZA EQUIPAMENTOS 'SUL COMÉRCIO LtPA. pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, de Oliveira, 520 Ld, Cidade

industrial, Curitiba, Paraná. CEP: 81.290-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°

29.644.6S6/OCÍ01-64, e suas filiais leaalmente constituídas, estando a Sociedade

Outorgante representada neste ato por seu Sócio: JOAQ PAULQ BEZERRA DE R/IELO,

brasileiro, o qual declara ser casado, empresário, nascido em 06/04/1990, maior e capaz,

portador da Cédula de Identidade RG n° 1800923-SESP/RN, inscrito no CPF/MF sob n®

076.387.8S4-7S, residente e domiciliado na Avenida Visconde de Guarapuava, n" 5345

Apto 09, Batei Curitiba, Paraná, CEP: 80240-010, que tendo declarado estar

impossibilitado de comparecer à sede dessa Serventia e invocando a incidência do artigo

663 do Código de Normas da Corregedoria - Geral da Justiça do Estado do Paraná,

solicitou que sua assinatura fosse recolhida no Centro Empresarial Champs Elysés, na
Rua Carneiro Lobo, n° 468, 14® Andar. Salas 1401/1402 e 1403, Batei. Curitiba, Paraná,

CEP: 80240-240, declaração que fez sob as penas do, artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, nos termos da 11° Alteração e Consoildacão do Coratrátó Social,

reaistraeia em 27/01/2025. sob n® 20250124122. e Certidão-Sirnpl ífieadá atualízaaa

emitida em' 26/0g/2Q25. sob n® LPRC2502209O4O. ambos -os dQcymerttos

encoritram-se ergistrados na Junta Cornèrcial do Estado do- Paraná, dos quais fica

uma.cópia-arquívada nesta Serventia, no-Livro Próprio n° 121, ás folhas 072/078, em

Livro Próario n® 124. às folhas 093. O representante da empresa, reconhecido como o

próprio por mim, Andressa Vidal Gralaki de Oliveira, Escrevente, conforme documentos

exibidos, pelo mesmo érri seu original e a quem foram restituídos, do que dou fé. E, pela

outorgante, através de seu representante, me foi dito que por este público instrumento e
na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante Procuradores; os quais

poderão aaír em conjunto ou individualmente indeoendentemente da ordem de

nomeação: 1) liAURICSQ MEDEIROS PE ALBUQUERÓUE E MELLO, 'brasileiro,

casado, diretor de operações, portador da Cédula de Identidade RG n® 37651'24/SSP/PE,

inscrito no CPF/MF n° 892.009.774-72, residente e domiciliado na Rua José Risseto, n°

698, Casa 12, Santa Felicidade, Curitiba, Paraná, CEP: 82.015-010; 2) RQSAMÃ

CRiSTtMA CALAGÂ. brasileira, divorciada, analista administrativa comercial, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 5.182.568-3 SSP/PR, inscrita no CPF/MF n°

752,192.809-10, residente e domiciliada na Rua Professor Sebastião Paraná, n° 240,

Apt® 22, Bairro Vila Isabel, Curitiba, Paraná, CEP: 80320-070; 31 GEOVAí^BA CRISTSANE

- SPECHT, brasileira, solteira, coordenadora comercial, portadora da Cédula de Identidade
RG n® 1052788121/SESP/RS, inscrita no CPF/MF sob n® 91S.4S3.890-S1, residente e
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domiciliada na Rua Raposo Tavares, n“ 1084, Apt° 42 C, Pilarzinho, Curitiba. Paraná

CEP: 82.100-000; 4) FSLPE. .DE ARAÚJO LiMA. brasileiro, solteiro, administrador

portador da Cédula de identidade RG n° 6420706/SSPDS/PE, inscrito no CPF/MF sob n®

059.S28.3O4-O7, residente e domiciliado na Avenida Pedro Taques, n° 173, Zona

Armazém, Maringá, Paraná, CEP: 87.030-008; 5) LEAMDRQ JQSE RiCHTER, brasHeiro,

casado, comerciário, portador da Cédula de Identidade RG n® 7049433787/SSP/PG/RS,

inscrito no CPF/MF n“ 57*1.256.880-87, residente e domiciliado na Rua Barbara CViníal,

n° 280, Apf 703, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP; 81.210-005; e 6) TÃLES DIEGO
BARBOSA, brasileiro, solteiro, gerente comercial, portador da Cédula de Identidade RG

n® 4124771777/SSP/DI/RS, inscrito no CPF/MF sob n“ 001.029.210-16, residente e

domiciliado na Rua José Izidoro Biazetto, n° 1537, Mossunguê, Curitiba, Paraná, CEP:

81.200-240; aos quais confere poderes amplos e gerais, para o fim especial de promover

a participação da Outorgante em Licitações Públicas sejam elas Estaduais, Municipais e

Federais, em qualquer modalidade, inclusive PREGÃO, podendo concordar com todos os

termos, assistir e assinar aberturas de propostas, rebaixos e descontos, dar lances

verbais, participar de todo o processo licitatório, podendo apresentar, jüníar e requerer
e/ou retirar documentos, efetuar pagamento,- pagar taxas e/ou custas, prestar

declarações, assinar requerimentos, requerer certidões, concordar e discordar

representá-la perante repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, Autarquias,
Juntas Comerciais e Receita Federal do Brasil, correios e onde for necessário e mais

assinar qualquer documento que se faça necessário, podendo ÍUIAURICSO MEDEIROS

DE ALBUQUERQUE E .MELLO, GEGVANIÂ CRiSTIA^áE SPECHT, FILIPE DE ARAÚJO

LIMA, TALES DIEGO BÂRBQSA e LEANDRO JOSE RICHTER substabelecer, inclusive

via instrumento particular. A presente procqração tem o prazo de validade por 01 (um|
ano. Os nomes e dados da outorgante, seu representante, é outorgados, bem como os

elementos relativos ao objeto do presente instrumento, foram fornecidos e; confirmados

pelo representante da outorgante, que por eies se responsabiliza m, reservando-se essa

Serventia ao direito de não corrigir erros daí advindos.Declararam as partes qué não têm
conhecimento da existência de processos findos ou em curso cujo o objeto seja a

declaração de interdição das partes comparecentes nd ato. Declaram, .expressamente,

todas as partes comparecentes que foram cientificadas e neste ato manifestaram

concordância, de forma livre, informada e inequívoca, que os Notários, Registradores e
seus auxiliares, em decorrência da lavratura deste ato, poderão acessar, utilizar, manter e

processar, eletrônica e manualmente, dados pessoais e as ihformações e demais dados

prestados, compartilhando-os com outros agentes de tratamento de dados,'

exclusivamente para fins de execução e conclusão do ato notarial ou registrai solicitado

pelas partes, tudo em conformidade com a Lei n® 13.709/2018. - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e Código de Normas do Paraná. Fica ciente a outorgante, por

seu representante, que cessa o mandato nas seguintes condições: a) pela revogação ou

pela renúncia; b) pela morte ou pela interdição de uma das partes; c) pela mudança de
estado que inabilite o rriandante a conferir os poderes, ou o mandatário para os exercer;

d) pelo término do prazo ou pela conclusão do negóGio, nos; termos do artigo 682 do
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Código Civil Brasileiro. Assim o' disseram e dou fè. Â pedido das partes lavrei o presente
instrumento, que deppis de lido e achado em tudo conforme, outorgaram, aceitam e

assinam. Dispensada a presença das testemunhas instrumentárias pelas partes,
conforme faculta o artigo 676 do Código de Normas do Foro Extrajudicial da Corregedoria
Geral da Justiça' do Estado do Paraná. Foi apresentada a Guia d.e Funrejus sob n”
0000000Õ068635235-2, no valor de R$ 30,0,8 (trinta reais e oito centavos), emitida nesta
data. O presente ato acha-se protocolado sob n°. 02376/2025, do protocolo geral. Eu,
Andressa Vidal Gralaki de Oliveira Escrevente, que digitei. Eu Renato R$ 30,08; ISSQN -
4%: R$ 4,81, FUNDEP - 5% R$'6,02 - Selo de Fiscalização FUNARPEN R$17,25. (a.a.)
JOAO PAULO BEZERRA DE MELO, Renato Farto Lana. Nada mais. Trasladada em

seguida. 'Bsi conforme o‘ original ao quaí me rppirto e dou,
^Andressa Vidal Gralaki de Oliveira, Escrevente, fiz' extrair.Eu,. O

conferi, subscrevi'-'e assino em público e raso.
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FUNARPEN - SELO DE FISCALIZAÇAO N° SFTN2.mJyuN.RWzGR-6OL4Q.F404q
Valide o selo em https://selo.funarpen.com.br/consulta~
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m
Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 24 de outubro de

2025.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO N° 097/2025

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal

MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N“

123/2025

Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Código Identiflcador:B9AFA74D
CONTRATADO: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 29.644.666/0001-64

OBJETO: Aquisição de equipamentos via Carona a Ata de Registros
de Preço n° 06/2025 - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Regional Caminhos do Tibagi, através do Convênio n° 368/2025 -

SEAB, Protocolo 23.790.545-8, celebrado entre o Estado do Paraná,

por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e

Abastecimento para implantação do Programa Estradas Rurais

Integradas aos princípios e sistema conservacionista - Estradas de

Integração previsto no Decreto 6615/2012.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL 058/2025 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 01/2023

EDITAL 058/2025 - CONVOCA CANDIDATOS

APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTAÇÃO

VALOR: R$ 717.300,00 (Setecentos e dezessete mil e trezentos reais)

FISCAL: Lidair Osmar Zappe

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua
publicação.

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica
Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n°

001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023, DATA DE ASSINATURA: 23 de outubro de 2025

Coordenação de Contratos. Compras e LicitaçõesRESOLVE:

Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na

Área de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado

do Paraná, situada na Rua Amazonas, n“ 373 - Centro - Piên/PR, a

partir do dia 28 de outubro de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 e

das 13:00 às 17:00, para apresentação de documentos e para

realização da avaliação médica pré-admissional:

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:F7DCFB64

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 125/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃON° 125/2025

Cargo: Motorista segunda chamada
Nome do CaodtdatoClassificação

54“ DIONE RAFAEL DA CRUZ

55“ ELOIR FABIANO WOTROBA

PROTOCOLO:4307/2025
Cargo: Assistente Administrativo

Nome do CandidatoClassificação
Objeto:Contrataçãode empresa especializada para Capacitação dos

profissionais do Sistema de Garantia de Direitos (Assistência Social,

Saúde e Educação) em escuta especializada e revelação espontânea

responsáveis pelo atendimento/atenção às crianças e adolescentes

vítimas de violência em atendimento a Lei n°. 13. 431, de 04 de abril

2017.

22" BARBARA DE OLIVEIRA KAMINSKI

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, 24 de outubro de

2025.

Publicado por:
Solange de Fátima Senn

Códigó Identificador: AACA95FF CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DEPIÊN-PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PESSOA JURÍDICA:INSTITUTO UNITI DE CONSULTORIA E
ASSESSORIALTDA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIEN

CNPJ 01.625.298/0001-98

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CNPJ:23.475.062/0001-55

VALOR:R$12.100,00(Doze mil e cem reais).

AUTORIZAÇÃ024/10/2025
Ficam convocados pelo Presidente do Conselho de Administração,
nos termos do art 124, § lo, I da Lei 6.404/76, os Senhores acionistas

para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária na forma serai-

presencial, no dia 07 de novembro de 2025, às 10:00 horas na sede da

Prefeitura Municipal de Pien, sito à R. Amazonas, 373 - Centro, Piên -

PR, ou via sala virtual, para deliberar sobre os seguintes assuntos:

Aprovação do Calendário de reuniões e assembléias para 2026

Outros assuntos de interesse da Companhia, desde que apresentados
em até 24 horas antecedentes ao dia e horário marcados.

Piên, 23 de outurbo de 2025

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:DD734BD7

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 126/2025

CONTRATAÇÃO DIRETA

Inexigibilidadede Licitação N° 126/2025

CLAUDEMIR JOSE DE ANDRADE

Presidente do Conselho de Administração
PROTOCOLO:4546/2025

Objeto :Pagamentode 04 (quatro) inscrições para oFórum
Extraordinário Undime PR 2025com oTEMAcSistema Nacional de

Educação: Inclusão, Avaliação e Políticas para garantia do direito de

aprenderrealizar-se nos dias05 a 07 de novembro de 2025 no Centro

Publicado por:
Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador: A8BB3 64D

256www.diariomuniciDal.com.br/amp



Prefeitura Municipal de Piên - 2025
CNPJ: 76.002.666/0001-40

Endereço: Rua Amazonas, 373 - Complemento: PRÉDIO PREFEITURA
CEP:83860-000- Bairro:Centro Cidade:Plên Fone:4136321136 130

NOTA DE EMPENHO

Número

10975/2025

Tipo Emitido em

29/10/2025

Requisição Requisição Compra N**

82787Ordinário 7312

Licitação

Tipo Número

123/2025 de 22/10/2025Processo Inexlgibilidade

Coritrato/Aditivo
: '..■í 'í-- WMMà•:< ‘ . ■•fiWt

Código

4916

Contrato Aditivó Início da vigência

27/10/2025

Fim da vigência

27/10/2026

Fim da vigência atualizada Inicio da execução

27/10/2025

Fim da execução

27/10/2026

Fim da execução atualizada

97/2025

Fòftiècedpr V.—

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA Matrícula

32494-9

CPF/CNPJ

29.644.666/0001-64

Endereço

RODOVIA BR277 CURITIBA/PONTA GROSSA, 216,0 - GALPAO A
Tipo de conta bancária Banco

Cidade/UF

Curitiba/PR

CEP Bairro

Mossunguê

Fone

(41)99566-6413

Agência Conta

82305-100

Classificação da despesa %

iS i
R$3.394.633,33

” ~Vãíõr'EmpbníãdS

RS 717 300,00

' 'Saldcigra
R$ 2.677.333,33

I07 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,.ftí

.606.0008.2017 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE Ãi6ÍirGULfURX^;METè)AfiBlEfí
4490523400 MÁQUINAS, UTENSiLIOS E,EQUIPAMENTOS'DIVERSOSr-~XIlr3^fc

846 Repasse Estadual 368/2025 - SIT 73767 - SE|Bí:EquÍRamêntbs*pará-tnanüted^a^e:êstradas

07.002 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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Outras informações IV.■V. .1-

Histórico

Destinado a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
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VaTor toSÍCódigo- > Nome

29290

Marca Quantidade

UN^/i)ogóo ,
V Vaior

1

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA ZERO PESO 20.205 KG^PO^G 717.300,00 717.300,00

‘ / i

Certidão < i
4^

6291950*4/2025

: : '2025Í0060'1Ò04995442602

;i'8639.4D79'8635.B220

CERTIDÃO DÉBITOS TRABALHISTAS

CERTIDÃO FGTS

CERTIDÃO UNIFICADA - RFB/PGFN

19/04/2026

20/11/2025
- r7 “T

07/04/2026
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